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PORTARIA N. 389/2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008,

CONSIDERANDO o teor do e-Doc n. 07010558039202346, 
oriundo da 1ª Promotoria de Justiça de Tocantinópolis,

CONSIDERANDO a suspeição suscitada pelo Substituto 
Automático da 1ª Promotoria de Justiça de Tocantinópolis/TO, Célem 
Guimarães Guerra Júnior;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça PAULO SÉRGIO 
FERREIRA DE ALMEIDA para atuar nos Autos e-Ext n. 2023.0003166, 
acompanhando o feito até seus ulteriores termos.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 26 de abril de 2023.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 390/2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça ABEL ANDRADE 
LEAL JÚNIOR para atuar nas audiências a serem realizadas em 
26 de abril de 2023, por meio virtual, inerentes à 1ª Promotoria de 
Justiça de Pedro Afonso.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 26 de abril de 2023.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 391/2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
17, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de 

janeiro de 2008, combinado com o art. 58, inciso III e arts. 66 a 76 
da Lei Federal n. 8.666/1993, com fulcro nos dispositivos do Ato n. 
024/2016, e considerando o teor do e-Doc n. 07010565924202381,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos 
de Fiscal Técnico e Administrativo, sendo titular e substituto, 
respectivamente, conforme a seguir:

Art. 2º As atribuições de gestão e fiscalização deverão ser 
desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do Ato n. 024/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 27 de abril de 2023.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

DESPACHO N. 156/2023

PROCESSO N.: 19.30.1520.0000028/2021-56

ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR – SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO, 
CONTINUADO, NA MODALIDADE DE FÁBRICA DE SOFTWARE.

INTERESSADAS: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS E EMPRESA K R P CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA.

Nos termos do art. 17, inciso XII, alínea “i”, da Lei 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO

CONTRATO OBJETO

Titular Substituto

Leide da Silva Theophilo
Matrícula n. 121045

Francine Seixas Ferreira
Matrícula n. 122004

017/2023

Contratação  de  empresa  especializada  para

prestação de serviços de agenciamento de viagens,

compreendendo  a  cotação,  reserva,  emissão,

marcação de assentos e remarcação de bilhetes de

passagens aéreas nacionais e internacionais, bem

como  a  emissão  de  seguro  de  assistência  em

viagem  internacional,  com  disponibilização  de

sistema  informatizado  de  gestão  de  viagens

corporativas  (selfbooking),  para  atender  as

necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do

Estado  do  Tocantins.  Processo  Administrativo  n.

19.30.1060.0001452/2022-30.

2023NE00836

Contratação futura de empresa para prestação de

serviços de Buffet para organização e fornecimento

de lanche, visando aquisições futuras, destinados

ao atendimento das necessidades da Procuradoria-

Geral  de  Justiça  do  Estado  do  Tocantins  e  das

Promotorias  de  Justiça  do  Interior.  Processo

Administrativo n. 19.30.1563.0000100/2023-80.

Daniela de Ulyssea Leal

Matrícula n. 99410

João Lino Cavalcante

Neto

Matrícula n. 121035

2023NE00742

2023NE00744

2023NE00745

2023NE00746

2023NE00749

2023NE00750

2023NE00751

2023NE00811

2023NE00818

Aquisição  de  equipamentos  e  acessórios

audiovisuais  para  atendimento  das  necessidades

da  Procuradoria-Geral  de  Justiça.  Processo

Administrativo n. 19.30.1050.0000911/2022-43.

Fáustone Bandeira

Morais Bernardes

Matrícula n. 95909

Dionatan da Silva Lima

Matrícula n. 12461
2023NE00813

Aquisição de gêneros alimentícios e materiais para

copa/cozinha,  visando  aquisições  futuras,

destinados  ao  atendimento  das  necessidades  da

Procuradoria-Geral  de  Justiça  do  Estado  do

Tocantins e das Promotorias de Justiça do Interior.

ARP  n.  054/2022.  Processo  Administrativo  n.

19.30.1563.0000830/2022-64

Daniela de Ulyssea Leal

Matrícula n. 99410

Wellington Martins Soares

Matrícula n. 121049
2023NE00774 

Aquisição  de  placas  de  sinalização  vertical  para

estacionamento,  placas  em  alumínio,  placas  em

chapa  de  aço  galvanizado,  placas  em  inox

escovado,  placas  indicativas  em  pvc,  faixas,

impressão  colorida  em  lona,  adesivos,  letras

caixas,  mastros,  totens  e  outros),  com  o

fornecimento do material necessário, para atender

as  instalações  do  Ministério  Público  Estadual  do

Tocantins  (MPE-TO)  na  capital  e  cidades  do

interior. ARP n. 004/2023. Processo Administrativo

n. 19.30.1563.0000172/2023-76.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008; em 
consonância aos dispostos no art. 37 c/c art. 62 e 63, § 1º, I, da 
Lei Federal n. 4.320, de 17 março de 1964; considerando o teor 
Parecer n. 156/2023 (ID SEI 0229338), emitido pela Assessoria 
Jurídica da Diretoria-Geral, e o Despacho (ID SEI 0229366), emitido 
pela Diretoria-Geral, e demais documentos carreados nos autos em 
epígrafe, RECONHEÇO a despesa de exercício anterior, ano de 
2022, no valor total de R$ 51.510,65 (cinquenta e um mil, quinhentos 
e dez reais e sessenta e cinco centavos), referente aos Contratos 
n. 034/2021 e 078/2021, relativos ao serviço técnico especializado, 
continuado, na modalidade de fábrica de software para sustentação, 
desenvolvimento e melhorias dos Sistemas de Informação do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, em favor da empresa K 
R P CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA., 
bem como AUTORIZO o pagamento da despesa em referência, em 
favor da retromencionada empresa, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária vigente, consignada no orçamento da 
Unidade da Procuradoria-Geral de Justiça respectiva.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral para os 
procedimentos de rotina.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar 
Casaroti, Procurador-Geral de Justiça, em 27/04/2023.

DESPACHO N. 159/2023

PROCESSO N.: 2009.0701.00573

ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR – LOCAÇÃO DO IMÓVEL PARA ABRIGAR A 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PONTE ALTA DO TOCANTINS.

INTERESSADA: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS

Nos termos do art. 17, inciso XII, alínea “i”, da Lei Complementar 
Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008; em consonância aos 
dispostos no art. 37 c/c art. 62 e 63, § 1º, I da Lei Federal n. 4.320, de 
17 março de 1964; considerando o teor Parecer n. 152/2023 (ID SEI 
0229300), emitido pela Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral e o 
Despacho (ID SEI 0229316), emitido pela Diretoria-Geral, e demais 
documentos carreados nos autos em epígrafe, RECONHEÇO a 
despesa de exercício anterior, ano de 2022, no valor total de R$ 
58,27 (cinquenta e oito reais e vinte e sete centavos), referente ao 
reajuste do valor mensal do aluguel destinado a abrigar a sede da 
Promotoria de Justiça de Ponte Alta do Tocantins/TO, ante o reajuste 
do contrato n. 038/2009, conforme Termo de Apostilamento (ID 
SEI 0223048), e AUTORIZO o pagamento da dívida em referência, 

em favor da Locadora Joelena Pereira Cunha Pimenta, correndo a 
despesa por conta da dotação orçamentária vigente, consignada no 
orçamento da Unidade da Procuradoria-Geral de Justiça respectiva

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral para os 
procedimentos de rotina.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar 
Casaroti, Procurador-Geral de Justiça, em 27/04/2023.

DESPACHO N. 160/2023

PROCESSO N.: 19.30.1503.0000278/2023-54

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO.

INTERESSADA: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS

Na forma do art. 17, inciso IX, alínea “c”, item 1, da Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, em 
consonância com o Parecer Jurídico (ID SEI 0230471), emitido pela 
Assessoria Especial Jurídica desta Instituição, com fulcro no art. 75, II, 
da Lei n. 14.133/2021, RATIFICO a dispensa de licitação objetivando 
a contratação da empresa MEYER ENGENHARIA E CONSULTORIA 
LTDA., para levantamento topográfico planialtimétrico do terreno em 
que será construída a sede das Promotorias de Justiça de Miracema 
do Tocantins/TO, no valor total de R$ 6.610,50 (seis mil, seiscentos 
e dez reais e cinquenta centavos), destinado ao atendimento das 
necessidades do Ministério Público do Estado do Tocantins, bem 
como DETERMINO a emissão da correspondente nota de empenho 
e o encaminhamento dos presentes autos à Diretoria-Geral para as 
devidas providências.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar 
Casaroti, Procurador-Geral de Justiça, em 27/04/2023.

DESPACHO N. 161/2023

PROCESSO N.: 19.30.1503.0000283/2023-16

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA REALIZAR A SONDAGEM DE TERRENO.

INTERESSADA: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO TOCANTINS

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 5b296768 - 9594b531 - 886bb977 - 373e1c58
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Na forma do art. 17, inciso IX, alínea “c”, item 1, da Lei 

Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, em 

consonância com o Parecer Jurídico (ID SEI 0230561), emitido 

pela Assessoria Especial Jurídica desta Instituição, com fulcro no 

art. 75, II, da Lei n. 14.133/2021, RATIFICO a dispensa de licitação 

objetivando a contratação da empresa GEOTINS PERFURACOES 

E SONDAGENS LTDA., para sondagem do terreno em que será 

construída a sede das Promotorias de Justiça de Miracema do 

Tocantins/TO, no valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), destinado 

ao atendimento das necessidades do Ministério Público do Estado do 

Tocantins, bem como DETERMINO a emissão da correspondente 

nota de empenho e o encaminhamento dos presentes autos à 

Diretoria-Geral para as devidas providências.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar 

Casaroti, Procurador-Geral de Justiça, em 27/04/2023.

DESPACHO N. 162/2023

PROCESSO N.: 19.30.1500.0000190/2023-50

ASSUNTO: RESSARCIMENTO DE DESPESA COM COMBUSTÍVEL

INTERESSADO: FREDERICO FERREIRA FROTA

Nos termos do art. 17, inciso V, alínea “j”, da Lei Complementar 

Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, Ato n. 064/2014, e considerando 

os deslocamentos efetuados pelo servidor FREDERICO FERREIRA 

FROTA, itinerário Palmas/Gurupi/Palmas, em 17 de fevereiro 

de 2023, 2, 9, 20 e 27 de março de 2023, conforme Memórias de 

Cálculo n. 018 e 024/2023 (ID SEI 0226677 e 0228267) e demais 

documentos correlatos anexos, DEFIRO o pedido de reembolso de 

despesa com combustível em favor do referido servidor, relativo ao 

abastecimento de veículo, nos valores de R$ 809,16 (oitocentos e 

nove reais e dezesseis centavos) e R$ 564,42 (quinhentos e sessenta 

e quatro reais e quarenta e dois centavos), totalizando o valor de 

R$ 1.373,58 (mil, trezentos e setenta e três reais e cinquenta e oito 

centavos), correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 

específica, consignada no orçamento da unidade da Procuradoria-

Geral de Justiça.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar 

Casaroti, Procurador-Geral de Justiça, em 27/04/2023.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 
001/2023

Processo: 19.30.1551.0001450/2022-91

Participantes: Ministério Público do Estado do Tocantins e a 
Associação dos Notários e Registradores do Tocantins – ANOREG/
TO

Objeto: Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, as 
partes estabelecem entre si o presente Termo de Cooperação com 
o objetivo viabilizar a solicitação da prática de atos pelos Serviços 
Notariais e de Registros do Estado do Tocantins, mediante prévia 
solicitação eletrônica realizada nos termos do art. 14 da Lei Estadual 
n. 3.408/2018.

Data de Assinatura: 25/04/2023

Vigência até: 25/04/2025

Signatários: Luciano Cesar Casaroti e Valdiram Cassimiro da Rocha 
Silva

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N.: 026/2015

ADITIVO N.: 7º Termo Aditivo

PROCESSO N.: 2015.0701.00146

CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS

CONTRATADO: JOB CUNHA NETO

OBJETO: Em virtude da venda do imóvel pela antiga proprietária 
a sra. Sebastiana Saraiva Rodrigues, o Contrato terá como novo 
Locador, o sr. Job Cunha Neto, conforme Certidão de Inteiro Teor 
registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Itacajá-TO, anexo 
ao Processo Administrativo n. 2015.0701.00146.

PRAZO: Fica prorrogado o prazo do Contrato n. 026/2015, por mais 
24 (vinte e quatro) meses, com Vigência de 23/05/2023 a 22/05/2025.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação, Art. 24, X, Lei n. 8.666/93.

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36

ASSINATURA: 24/04/2023

SIGNATÁRIOS: Contratante: LUCIANO CESAR CASAROTI

                               Contratado: JOB CUNHA NETO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.: 017/2023

PROCESSO N.: 19.30.1060.0001452/2022-30

CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 5b296768 - 9594b531 - 886bb977 - 373e1c58
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CONTRATADA:  DINASTIA VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de agenciamento de viagens, compreendendo a cotação, 
reserva, emissão, marcação de assentos e remarcação de bilhetes 
de passagens aéreas nacionais e internacionais, bem como a 
emissão de seguro de assistência em viagem internacional, com 
disponibilização de sistema informatizado de gestão de viagens 
corporativas (selfbooking), para atender as necessidades da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

VALOR TOTAL:  R$ 436.393,75 (quatrocentos e trinta e seis mil 
trezentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos)

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará a partir da data de sua 
assinatura, ficando adstrito ao crédito orçamentário conforme 
disposto no art. 57 da Lei n. 8.666/1993.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico, Lei n. 10.520/2002.

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.33

ASSINATURA: 14/04/2023

SIGNATÁRIOS: Contratante: LUCIANO CESAR CASAROTI

                            Contratada: LEANDRO ROSSY DE CARVALHO 

DIRETORIA-GERAL

PORTARIA DG N. 127/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro de 
2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 036, 
de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) Diretoria de Expediente, exposta no requerimento sob protocolo 
n. 07010564560202312, de 24/04/2023, da lavra do(a) Diretora de 
Expediente,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, a bem do serviço público, por interesse 
da Administração, as férias do(a) servidor(a) Edson Kayque Batista 
de Souza, referentes ao período aquisitivo 2022/2023, marcado 
anteriormente de 24/04/2023 a 05/05/2023, assegurando o direito de 
fruição desses 12 (doze) dias em época oportuna.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 26 de abril de 2023.

ALAYLA MILHOMEM COSTA
Diretora-Geral/PGJ

PORTARIA DG N. 128/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro de 
2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 036, 
de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) 5ª Promotoria de Justiça de Paraíso do Tocantins, exposta no 
requerimento sob protocolo n. 07010564536202383, de 24/04/2023, 
da lavra do(a) Promotor(a) de Justiça em exercício na Promotoria de 
Justiça suso,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, a bem do serviço público, por interesse 
da Administração, as férias do(a) servidor(a) Luis Adelgides Benedet 
Teixeira, referentes ao período aquisitivo 2022/2023, marcado 
anteriormente de 24/04/2023 a 04/05/2023, assegurando o direito de 
fruição desses 11 (onze) dias em época oportuna.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 26 de abril de 2023.

ALAYLA MILHOMEM COSTA
Diretora-Geral/PGJ

PORTARIA DG N. 129/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro de 
2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 036, 
de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) 4ª Promotoria de Justiça de Paraíso do Tocantins, exposta no 
requerimento sob protocolo n. 07010564615202394, de 24/04/2023, 
da lavra do(a) Promotor(a) de Justiça em exercício na Promotoria de 
Justiça suso,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, a bem do serviço público, por interesse 
da Administração, as férias do(a) servidor(a) Amanda Kállita Costa 
Soares, referentes ao período aquisitivo 2022/2023, marcado 
anteriormente de 24/04/2023 a 12/05/2023, assegurando o direito de 
fruição desses 19 (dezenove) dias em época oportuna.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 26 de abril de 2023.

ALAYLA MILHOMEM COSTA
Diretora-Geral/PGJ
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N.: 034/2021

ADITIVO N.: 2º Termo Aditivo

PROCESSO N.: 19.30.1520.0000028/2021-56

CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS

CONTRATADA: K R P CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO LTDA

OBJETO: Alteração do prazo de vigência do contrato n. 034/2021, 
conforme justificativa constante do processo administrativo n. 
19.30.1520.0000028/2021-56.

VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 
034/2021, por mais 12 (doze) meses, com Vigência de 01/07/2023 a 
30/06/2024.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico, Lei n. 10.520/2002

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.40

ASSINATURA: 13/04/2023

SIGNATÁRIOS: Contratante: ALAYLA MILHOMEM COSTA

                            Contratada: DIOGO BORGES OLIVEIRA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N.: 026/2022

ADITIVO N.: 1º Termo Aditivo

PROCESSO N.: 19.30.1520.0000028/2021-56

CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS

CONTRATADA: K R P CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO LTDA

OBJETO: Alteração do prazo de vigência do contrato n. 026/2022, 
conforme justificativa constante do processo administrativo n. 
19.30.1520.0000028/2021-56.

VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 
026/2022, por mais 12 (doze) meses, com Vigência de 19/05/2023 
a 18/05/2024

MODALIDADE: Pregão Eletrônico, Lei n. 10.520/2002

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.40

ASSINATURA: 13/04/2023

SIGNATÁRIOS: Contratante: ALAYLA MILHOMEM COSTA

                            Contratada: DIOGO BORGES OLIVEIRA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2023 – UASG 925892

A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
torna público que fará realizar no dia 11/05/2023, às 10h (dez horas), 
horário de Brasília-DF, a abertura do Pregão Eletrônico n. 12/2023, 
processo nº 19.30.1514.0001418/2022-55, objetivando o Registro 
de Preços para aquisição de gêneros alimentícios e materiais 
para copa/cozinha, destinados ao atendimento das necessidades 
da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins e das 
Promotorias de Justiça do Interior. O Edital está disponível nos sítios: 
www.comprasnet.gov.br e www.mpto.mp.br.

Palmas-TO, 27 de abril de 2023.

Ricardo Azevedo Rocha
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

COMUNICADO

O Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA 
que a 250ª Sessão Extraordinária, a ser realizada no dia 28 de abril 
de 2023, teve o início alterado para as 11h30min. (onze horas e trinta 
minutos).

PUBLIqUE-SE.

Palmas, 26 de abril de 2023.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO

ERRATA 

PAUTA DA 245ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DO TOCANTINS
PUBLICADA NO D.O.E N. 1661, DE 4.4.2023. 

Onde lê-se: 

“34.41 E-ext n. 2019.0005679 – Interessada: 15ª Promotoria 
de Justiça da Capital. Assunto: Promoção de Arquivamento de 
Inquérito Civil Público;”

Leia-se: 

“34.41 E-ext n. 2019.0005679 – Interessada: 24ª Promotoria 
de Justiça da Capital. Assunto: Promoção de Arquivamento de 
Inquérito Civil Público;”

PUBLIqUE-SE.

Palmas, 27 de abril de 2023.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ANANÁS

920109 – ARQUIVAMENTO

Procedimento: 2023.0002290

Trata-se de Notícia de Fato instaurada a partir de denúncia anônima 
oriunda da Ouvidoria do MPE em que se apontam eventuais 
irregularidades no âmbito do Poder Executivo no município de 
Ananás/TO, notadamente com suspeitas da prática de nepotismo 
e pagamento ilegal de gratificação à servidora efetiva Keila Maria 
Cardoso Ferreira, cunhada do vice-prefeito Idemar Leandro Furmiga.

No evento 5 foi determinada a expedição de ofício ao município 
de Ananás-TO a fim de que apresentasse informações acerca da 
denúncia.

A resposta ainda encontra-se pendente.

É o relatório.

Da análise dos autos, nota-se que outra sorte não socorre ao 
procedimento senão seu arquivamento, eis que os fatos narrados 
não possuem, dentro dos parâmetros da razoabilidade, substrato 
suficiente para a continuidade do feito ou judicialização da questão.

Vigora no ordenamento jurídico brasileiro desde 29 de agosto de 
2008 a Súmula Vinculante nº 13 (STF), assim versada:

A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade 
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em 
cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de 
cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada 
na administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a 
Constituição Federal.

É sabido que a incompatibilidade da prática enunciada na referida 
Súmula com o art. 37 da CF/88 não decorre diretamente da existência 
de relação de parentesco entre pessoa designada e agente político 
ou servidor público, mas de presunção de que a escolha para ocupar 
cargo de direção, chefia ou assessoramento tenha sido direcionado 
à pessoa com relação de parentesco com quem tenha potencial de 
interferir no processo de seleção. STF. 2ª Turma. Rcl 18564/SP, rel. 
orig. Min. Gilmar Mendes, red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli, julgado 
em 23/2/2016 (Info 815).

Quanto a abrangência do comando da referida Súmula, certa celeuma 
se firmou acerca do alcance dos comandos sobre a nomeação 
de Cargos Políticos. Nesse sentido, citam-se as lições de José 
dos Santos Carvalho Filho – Manual de Direito Administrativo ed. 
2017: “Ficaram, porém, fora da proibição as nomeações de parente 
para cargos políticos, como os de Ministro ou Secretário Estadual 

ou Municipal, e isso em virtude de terem esses cargos natureza 
eminentemente política, diversa, portanto, da que caracteriza 
os cargos e funções de confiança em geral, os quais têm feição 
nitidamente administrativa. Sendo assim, será lícito que Governador 
nomeie irmão para o cargo de Secretário de Estado, ou que Prefeito 
nomeie sua filha para o cargo de Secretária Municipal de Educação”.

Não obstante, importa aqui trazer a baila a própria interpretação 
originária do Supremo Tribunal Federal que, adotando uma posição 
intermediária sobre o caso, estabeleceu que o nepotismo, em casos 
de cargos políticos deverá ser analisado caso a caso. Veja-se: 

1.: A jurisprudência do STF preconiza que, ressalvada situação 
de fraude à lei, a nomeação de parentes para cargos públicos 
de natureza política não desrespeita o conteúdo normativo do 
enunciado da Súmula Vinculante 13." (RE 825682 AgR, Relator 
Ministro Teori Zavascki, Segunda Turma, julgamento em 10.2.2015, 
DJe de 2.3.2015) 2.: 1. Os cargos políticos são caracterizados não 
apenas por serem de livre nomeação ou exoneração, fundadas na 
fidúcia, mas também por seus titulares serem detentores de um 
munus governamental decorrente da Constituição Federal, não 
estando os seus ocupantes enquadrados na classificação de agentes 
administrativos.

2. Em hipóteses que atinjam ocupantes de cargos políticos, a 
configuração do nepotismo deve ser analisado caso a caso, a fim de 
se verificar eventual 'troca de favores' ou fraude a lei.

3. Decisão judicial que anula ato de nomeação para cargo político 
apenas com fundamento na relação de parentesco estabelecida 
entre o nomeado e o chefe do Poder Executivo, em todas as 
esferas da federação, diverge do entendimento da Suprema Corte 
consubstanciado na Súmula Vinculante nº 13. (Rcl 7590, Relator 
Ministro Dias Toffoli, Primeira Turma, julgamento em 30.9.2014, DJe 
de 14.11.2014);

Nesse sentido, é necessário realizar, dentre outros requisitos, o 
exame casuístico da qualificação técnica da servidora Keila Maria 
Cardoso Ferreira, para o desempenho eficiente do cargo para o qual 
fora empossada, bem como da existência de indício de fraude à lei ou 
de nepotismo cruzado (Rcl. 23131 AgR – Dje de 18/04/2017).

No caso em concreto, tem-se que a referida servidora ingressou 
no quadro de servidores do município, ocupando o cargo EFETIVO 
de Auxiliar de departamento de pessoal no ano de 2003 quando 
o suposto cunhado sequer exercia o cargo de vice-prefeito do 
município de Ananás/TO, logo não há nenhuma irregularidade, quiçá 
configuração de nepotismo.

quanto ao valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) da gratificação 
mensal do cargo de Chefe do Departamento de Recursos Humanos, 
não se mostra exorbitante ou desarrazoado, pois não chegou a 
suplantar um salário-mínimo e é inferior ao salário de Auxiliar de 
Departamento de Pessoal.

Embora tenha vínculos familiares com o vice-prefeito do Município 
de Ananás/TO, encontra-se nomeada para cargo político e possui 
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qualificação para o exercício do cargo a qual foi indicada, não 
havendo, portanto, indícios mínimos de nepotismo, vez que não 
restou demonstrado: 1) ajuste mediante designações recíprocas, 
quando inexistente a relação de parentesco entre a autoridade 
nomeante e o ocupante do cargo de provimento em comissão ou 
função comissionada; 2) relação de parentesco entre a pessoa 
nomeada e a autoridade nomeante; 3) relação de parentesco 
entre a pessoa nomeada e o ocupante de cargo de direção, chefia 
ou assessoramento a quem estiver subordinada e 4) relação de 
parentesco entre a pessoa nomeada e a autoridade que exerce 
ascendência hierárquica ou funcional sobre a autoridade nomeante.

Com isso, considerando que foram adotadas as diligências 
necessárias para fins de proteção da probidade administrativa, 
verificou-se que a suposta ilegalidade não restou comprovada, não 
existindo fundamento para a propositura da ação civil pública.

De tal modo, não vislumbrando a existência de irregularidades aptas 
a dar prosseguimento ao presente feito, com fundamento nos artigos 
4º da Resolução n.º 174/2017/CNMP e 5º da Resolução n.º 005/2018/
CSMP/TO, determino ARqUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO e, 
em consonância com a Súmula nº 03 do CSMP/TO, deixo de enviar 
os autos para homologação.

Determino que seja promovida a cientificação editalícia do 
denunciante acerca da presente decisão de arquivamento, devendo, 
contudo, ser efetuada por meio do DOMP – Diário Oficial do Ministério 
Público, por se cuidar de representação anônima, não sendo possível 
procedê-la por correio eletrônico, deixando consignado que, acaso 
tenha interesse poderá recorrer, no prazo de 10 (dez) dias, nos 
termos do art. 5º, § 1º da Resolução CSMP nº 005/2018.

Comunique-se a Ouvidoria nos termos do artigo 5º, caput, da 
Resolução nº 006/2019/CPJ, para efeito de alimentação do sistema 
de informação deste órgão.

Não existindo recurso, arquivem-se os autos na promotoria, caso 
contrário, volvam-me conclusos.

Publique-se. Cumpra-se.

Ananás, 03 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
LEONARDO GOUVEIA OLHE BLANCK

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ANANÁS

PROCEDIMENTO: 2023.0003445
INDEFERIMENTO 

Tratam os presentes autos de Notícia de Fato, autuada em data de 
10/04/2023, pela Promotoria de Justiça de Ananás-TO, sob o nº 
2023.0003445, em decorrência de representação popular formulada 
anonimamente, tendo como objeto o seguinte:

1 – O município tem diversos contratos, não faz concurso tem muito 
tempo, não tem pedagogo, orientador

pedagógico ou coordenador pedagógico.

É o breve relatório.

2 – MANIFESTAÇÃO

Inicialmente, cabe ponderar, que o art. 4º, da Resolução Conselho 
Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017 alterada pela 
Resolução nº 189/2018, com a redação alterada pela Resolução 
nº 189, de 18 de junho de 2018, prevê que a Notícia de Fato será 
ARqUIVADA quando:

I – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação 
judicial ou já se encontrar solucionado; (Redação alterada pela 
Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018);

II – a lesão ao bem jurídico tutelado for manifestamente insignificante, 
nos termos de jurisprudência consolidada ou orientação do Conselho 
Superior ou de Câmara de Coordenação e Revisão; (Redação 
alterada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018);

III – for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos 
para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à intimação 
para complementá-la. (Redação alterada pela Resolução nº 189, de 
18 de junho de 2018).

No caso em debate, vale ressaltar que, a presente representação, 
que culminou na autuação deste procedimento, foi formulada 
anonimamente, se encontrando desprovida de elementos de prova e 
de informações mínimas para o início de uma apuração, o que impede, 
por sinal, proceder a notificação do noticiante, para complementá-
la, conforme se infere do evento 01 destes autos, inviabilizando, por 
conseguinte, a sua tramitação.

Ademais disso, a presente representação anônima foi formulada a 
partir de informações apresentadas genericamente, dificultando, 
por conseguinte, a aferição e a verossimilhança dos fatos narrados, 
inviabilizando, inclusive, a realização de diligências preliminares.

Como se vê, a denúncia anônima, é absolutamente genérica, 
não descreve qualquer fato concreto e nem veio corroborada por 
qualquer elemento idôneo de prova apto a ensejar justa causa para 
instauração de procedimento investigatório, por não atender os 
pressupostos básicos.

Desse modo, diante da ausência de informações mínimas pelo 
noticiante, o desfecho desse procedimento, é o seu arquivamento, 
não obstante possa ser desarquivado, acaso posteriormente, ocorra 
o surgimento de novas provas e de fatos novos relevantes, providos 
de justa causa, para reabertura da investigação.

Em suma, os fragílimos – para não dizer inexistentes – elementos 
de informação constantes dos autos não autorizam que se instaure 
inquérito civil público objetivando a persecução e elucidação dos 
fatos.

Desse entendimento perfilha o STF:

EMENTA – STF - Agravo regimental. Inquérito. Arquivamento 
de ofício pelo colegiado. Admissibilidade (vencido o Relator que 
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admite o arquivamento até mesmo por decisão monocrática). 
Ausência de elementos informativos mínimos que autorizem sua 
instauração. Denúncia anônima e notícias genéricas extraídas da 
internet que não descrevem nenhum fato concreto. Inexistência de 
base empírica idônea para a abertura de investigação com relação 
ao detentor de prerrogativa de foro. Necessidade de controle de 
legalidade da persecução penal pelo Poder Judiciário. Recurso não 
provido. 1. A titularidade da ação penal pública e a atribuição para 
requerer o arquivamento do inquérito policial (art. 28 do Código de 
Processo Penal) não significam que todo e qualquer requerimento 
de instauração de inquérito formulado pela Procuradoria-Geral 
da República deva ser incondicionalmente atendido pelo Supremo 
Tribunal Federal. 2. Ao Poder Judiciário, na sua precípua função de 
garantidor de direitos fundamentais, cabe exercer rígido controle 
de legalidade da persecução penal. 3. Assim como se admite o 
trancamento de inquérito policial, por falta de justa causa, diante 
da ausência de elementos indiciários mínimos demonstrativos da 
autoria e materialidade, há que se admitir – desde o seu nascedouro 
– seja coarctada a instauração de procedimento investigativo, uma 
vez inexistente base empírica idônea para tanto e indicação plausível 
do fato delituoso a ser apurado. 4. Agravo regimental não provido.(Inq 
3847 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado 
em 07/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-108 DIVULG 05-06-
2015 PUBLIC 08-06-2015).

Desta forma, no caso vertente, considerando que os fatos noticiados 
foram formulados anonimamente, além de se encontrarem 
desprovidos de elementos de prova e de informações mínimas para o 
início de uma apuração, além de estarmos diante da impossibilidade 
de se proceder a notificação do noticiante, para complementá-la, 
restou afastado, por conseguinte, a existência da justa causa para 
o prosseguimento do presente procedimento, nos moldes do art. 4º, 
III, da Resolução Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
nº 174/2017, com a redação alterada pela Resolução nº 189, de 18 de 
junho de 2018.

Diante do exposto, registra-se que, nos termos do art. 12, da 
Resolução CNMP – Conselho Nacional do Ministério Público 
nº 23/2007, aplicável analogicamente às Notícias de Fato, o 
desarquivamento do inquérito civil, diante de novas provas ou para 
investigar fato novo relevante, poderá ocorrer no prazo de seis meses 
após o arquivamento.

3 – CONCLUSÃO

Pelo exposto, com fundamento no art. 4º, III, da Resolução Conselho 
Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017, com a redação 
alterada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018, PROMOVO 
O ARqUIVAMENTO, IN LIMINE, da NOTÍCIA DE FATO, pelos 
motivos e fundamentos acima declinados.

Deixo de proceder à remessa dos presentes autos ao Egrégio 
Conselho Superior do Ministério Público, tendo em vista que o caso 
em destaque não se amolda às exigências da Súmula nº 003/2013 
do CSMP – TO, uma vez que não foi necessário realizar diligência 

investigatória alguma para elucidar os fatos sob análise.

Determino que, conforme preconiza o § 1º, do art. 4º, I, da Resolução 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017, com 
a redação alterada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018, 
seja promovida a cientificação editalícia do noticiante, a respeito da 
presente promoção de arquivamento, devendo, contudo, ser efetuada 
por intermédio do DOMP – Diário Oficial do Ministério Público, por 
se cuidar de representação anônima, não sendo possível procedê-
la por correio eletrônico, deixando consignado que, acaso tenha 
interesse, poderá recorrer, no prazo de 10 dias, a contar da data da 
cientificação.

Decorrido o prazo sem manifestação, a presente Notícia de Fato 
deverá ser arquivada eletronicamente, por intermédio do sistema 
extrajudicial denominado E-EXT, ficando registrada no respectivo 
sistema, em ordem cronológica, deixando a documentação à 
disposição dos órgãos correcionais, conforme preconiza o art. 5º, 
da Resolução Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 
174/2017, com a redação alterada pela Resolução nº 189, de 18 de 
junho de 2018.

Havendo recurso devidamente protocolizado, venham-me conclusos 
os autos, para os fins do § 3º, do art. 4º1, da Resolução Conselho 
Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017, com a redação 
alterada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018

Cumpra-se.

Ananás, TO, data certificada no sistema.

1Art. 4º, § 3º O recurso será protocolado na secretaria do órgão que 
a arquivou e juntado à Notícia de Fato, que deverá ser remetida, no 
prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público ou 
à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva para apreciação, 
caso não haja reconsideração.

Ananás, 12 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
LEONARDO GOUVEIA OLHE BLANCK

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ANANÁS

920109 – ARQUIVAMENTO

 Procedimento: 2022.0010492

Trata-se de Notícia de Fato instaurada a partir de denúncia anônima 
oriunda da Ouvidoria do MPE em que se apontam eventuais 
irregularidades no pagamento de gratificação e anuênio sem 
publicação no diário oficial do município de Ananás-TO ao procurador 
jurídico efetivo Taciano Campos Rodrigues.

Como providências iniciais o Ministério Público determinou a 
expedição de ofício ao Município de Ananás-TO, solicitando 
esclarecimentos e encaminhamento de cópia da edição do Diário 
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Oficial que contenha a determinação do pagamento de gratificação e 
anuênio ao procurador, e cópia dos contracheques referentes ao ano 
de 2022 (evento 5).

No evento 6 foi atribuído sigilo ao procedimento.

Em seguida, no evento 7 foi determinada a realização de audiência 
extrajudicial para oitiva de Taciano Campos Rodrigues.

No evento 9 o procurador jurídico anexou todos os documentos 
arquivados na pasta funcional, dentre eles: pedidos de anuênio por 
serviço público federal e estadual no Estado do Goiás, incluindo 
comprovantes, (4 anos 4 meses e 14 dias de serviço público federal, 
prestados à Força Aérea Brasileira, 08 anos 09 meses e 2 dias de 
serviço público estadual, prestados junto ao Corpo de Bombeiros do 
Estado de Goiás) totalizando 14 anos 01 mês e 16 dezesseis dias, 
14% (quatorze por cento) de anuênios; pedido de gratificação de 
incentivo funcional (duas pós- graduações) com dois certificados 
(Direito Comercial e MBA em Gestão Municipal), termo de acordo 
administrativo de parcelamento de débitos relativos a gratificações 
retroativas por exercício de função. Foi anexado ainda, certificações 
de cursos da nova lei de licitações, Lei nº 14.133/21.

Em razão da iminência de exaurimento do prazo, o procedimento fora 
prorrogado no evento 10.

Nos eventos 12 usque 16 foram atribuídos sigilo e desclassificação 
de sigilo no procedimento.

Por conseguinte, no evento 18 foi realizada audiência extrajudicial 
para oitiva do procurador jurídico efetivo Taciano Campos Rodrigues.

Em seguida, no evento 20, o procurador jurídico encaminhou farta 
documentação (ficha de informações funcional e financeira do 
servidor, cópia da Lei nº 227/95 -Estatuto do Servidor Público de 
Ananás-TO).

No evento 21 foi anexado pedido de publicidade do procedimento.

Em seguida, no evento 24 foi determinada nova expedição de ofício 
ao município de Ananás-TO para que encaminhe cópia da edição 
do Diário Oficial que contenha a determinação do pagamento de 
gratificação e anuênio ao procurador Taciano Campos Rodrigues, ou 
informe/justifique a ausência de publicação do pagamento.

O município apresentou resposta no evento 26.

É o relatório.

Da análise dos autos, nota-se que outra sorte não socorre ao 
procedimento senão seu arquivamento, eis que os fatos narrados 
não possuem, dentro dos parâmetros da razoabilidade, substrato 
suficiente para a continuidade do feito ou judicialização da questão.

Vigora no âmbito do município de Ananás-TO o Estatuto do Servidor 
Público Lei nº 227/95 que prevê nos artigos 114 e 168 os pagamentos 
de adicional por tempo de serviço público (não exigindo que o serviço 
seja prestado exclusivamente no município de Ananás-TO), para fins 
de anuênio.

Além do mais, no evento 9 o procurador jurídico anexou todos os 
documentos arquivados na pasta funcional, dentre eles: pedidos de 
anuênio por serviço público federal e estadual no Estado do Goiás, 
incluindo comprovantes, (4 anos 4 meses e 14 dias de serviço público 
federal, prestados à Força Aérea Brasileira, 08 anos 09 meses e 2 dias 
de serviço público estadual, prestados junto ao Corpo de Bombeiros 
do Estado de Goiás) totalizando 14 anos 01 mês e 16 dezesseis 
dias, 14% (quatorze por cento) de anuênios; pedido de gratificação 
de incentivo funcional (duas pós- graduações) com dois certificados 
(Direito Comercial e MBA em Gestão Municipal), termo de acordo 
administrativo de parcelamento de débitos relativos a gratificações 
retroativas por exercício de função. Foi anexado ainda, certificações 
de cursos da nova lei de licitações, Lei nº 14.133/21, logo, não há, por 
ora, qualquer ilegalidade nos pagamentos, sendo direito adquirido do 
procurador o recebimento de tais verbas.

Instada, a municipalidade esclareceu que Taciano Campos Rodrigues 
é servidor efetivo deste o dia 18/12/2017, tendo passado a receber 
anuênio no início de 2019 em razão cargo junto ao Município, e 
com base no Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município 
de Ananás – TO. Posteriormente, o Procurador requereu para fins 
de anuênio a averbação de tempo de serviço prestado em outros 
serviços públicos, no total de 14 anos. Este período de 14 anos, 
ou seja, 14 anuênios, foi implementado na folha de pagamento do 
Procurador a partir do mês de abril de 2020. quanto a prova do 
serviço público prestado em outros Entes, foi apresentado pelo 
Servidor os documentos comprobatórios. No que tange aos anuênios, 
foram implementados na folha de pagamento após requerimento 
formalizado pelo Procurador junto ao Departamento de Recursos 
Humanos, ainda na gestão passada, sendo, dispensando, neste 
caso, a necessidade de publicação de ato de concessão. Por fim, no 
que se refere a Gratificação de incentivo funcional, também com base 
no Estatuto do Servidor, foi solicitada a averbação no início do ano de 
2021, já na atual Gestão, e implementado na folha de pagamento a 
partir do mês março de 2021. Ocorre que, por um equívoco, o ato de 
concessão não foi publicado no diário do Município, razão pela qual, 
após novo requerimento do Procurador, foi providenciado e publicado 
no Diário Oficial do Município o ato de convalidação da concessão da 
Gratificação, conforme portaria nº 599/2023.

Da análise dos autos verifica-se a inexistência de ato de improbidade 
administrativa passível de repreensão por parte do órgão ministerial, 
eis que ausente qualquer indício ou comprovação de dolo, má-
fé ou até mesmo culpa grave. Constata-se, também, que não há 
elementos que indiquem real intenção do Município de Ananás/
TO em omitir o pagamento do anuênio e gratificação ao servidor, 
isso porque, conforme explanado pela municipalidade os anuênios, 
foram implementados na folha de pagamento após requerimento 
formalizado pelo Procurador junto ao Departamento de Recursos 
Humanos, ainda na gestão passada, e na atual gestão, houve a 
publicação por meio da Portaria nº 599/2023, suprindo qualquer 
mácula.

Em audiência extrajudicial realizada no evento 18, o procurador 
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jurídico Taciano Campos Rodrigues relatou que o pagamento é legal 
uma vez que previsto no próprio Estatuto dos Servidores Públicos 
de Ananás-TO; Disse que possui tempo de serviço prestado junto 
à aeronáutica e ao corpo de bombeiros no Estado de Goiás, e que 
em razão disso, fez o pedido de averbação perante o município; 
Esclareceu que foram 14 anos de serviço público prestado; Com 
relação aos 10%, disse que é relativo a gratificação de incentivo 
funcional sendo o pagamento legítimo em razão de possuir duas 
certificação de pós graduação; Disse que não fez o pedido como 
procurador jurídico e sim como servidor público, e por isso não 
exarou parecer no seu próprio pedido; Disse que o processo tramitou 
legalmente e foram concedidos os benefícios em seu contracheque; 
Relatou que orientou o prefeito e a Secretária de Finanças a elaborar 
portaria convalidando esses pagamentos, porém, não foram 
publicados; Esclareceu que outros servidores também recebem esse 
tipo de verba do município, a exemplo a servidora “Kaliane”.

A mera ausência de publicidade do ato sendo ele legal não é apta 
a configurar a conduta como sendo de improbidade administrativa.

Além do mais, o Princípio da Autotutela estabelece que a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes 
ou inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente.

E mais, ainda que se considere a conduta do Município de Ananás/
TO como irregular, não configura, por si só, ato de improbidade 
administrativa, já que não se pode, simplesmente, presumir a má-fé 
do investigado.

Marino Pazzaglini Filho ao discorrer sobre a característica residual 
do art. 11 (violação aos princípios administrativos) ensina que:

“O preceito do art. 11 é residual e só é aplicável quando não 
configuradas as demais modalidades de improbidade administrativa. 
Indaga-se, agora: toda violação da legalidade caracteriza 
improbidade administrativa? Claro que não, pois, se tal premissa 
fosse verdadeira, qualquer ação ou omissão do agente público 
contrária à lei seria alçada à categoria de improbidade administrativa, 
independentemente de sua natureza, gravidade ou disposição de 
espírito que levou o agente político a praticá-la. A ilegalidade não 
é sinônimo de improbidade e a ocorrência daquela, por si só, não 
configura ato de improbidade administrativa.”

Não é admitida a culpa nos atos violadores aos princípios 
administrativos por ausência de previsão legal (a culpa só é admitida 
no art. 10) e porque a reprovabilidade da conduta somente pode ser 
imputada a quem a praticou voluntária e conscientemente.

Nesse espeque, o ato considerado desidioso ou desrespeitoso 
por si só não é suficiente para configurar violação aos princípios 
da Administração Pública ou de seus deveres ante a ausência de 
elemento subjetivo na conduta do agente.

Sobre o assunto colho o seguinte julgado do Superior Tribunal de 
Justiça, de lavra do Ministro Benedito Gonçalves:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 11 DA 
LEI N. 8.429/92. CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. FORNECIMENTO DE LANCHES MATINAIS. DOLO 
NÃO CONFIGURADO. SUCESSIVA RENOVAÇÃO DO CONTRATO 
MOTIVADA EM FACE DAS PECULIARIDADES DO OBJETO 
LICITADO.

1. O STJ ostenta entendimento uníssono segundo o qual, para que 
seja reconhecida a tipificação da conduta do réu como incurso 
nas previsões da Lei de Improbidade Administrativa, é necessária 
a demonstração do elemento subjetivo, consubstanciado pelo dolo 
para os tipos previstos nos artigos 9º e 11 e, ao menos, pela culpa, 
nas hipóteses do artigo 10. Precedentes: AgRg no AREsp 20.747/
SP, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 
23/11/2011 REsp 1.130.198/RR, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira 
Turma, DJe 15/12/2010; EREsp 479.812/SP, Relator Ministro Teori 
Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 27/9/2010; REsp 1.149.427/
SC, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 9/9/2010; EREsp 
875.163/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira 
Seção, DJe 30/6/2010.

2. In casu, pretende-se a condenação dos réus, ora recorrentes, 
por suposto desrespeito aos princípios da Administração Pública 
(art. 11 da Lei de improbidade Administrativa). Sucede que a Corte 
de apelação não indicou nenhum elemento de prova direto que 
evidenciasse o agir doloso do administrador, baseando-se o juízo 
de valor em presunção de dolo, de modo que é mister a reforma do 
acórdão recorrido.

3. Recursos especiais providos, divergindo do relator, Sr. Ministro 
Teori Albino Zavaski. (REsp 1192056/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO 
ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe 26/09/2012)

No que concerne ao elemento subjetivo, o Ministro Luiz Fux, no 
julgamento do REsp nº 480.387/SP, assinalou que é necessária 
cautela na análise das regras insertas no art. 11, em razão da 
sua amplitude, sob o risco de condutas meramente irregulares, 
suscetíveis de correção administrativa, ante a ausência de má-fé 
do administrador, serem consideradas como atos de improbidade 
administrativa. Por pertinente, segue a ementa do julgado:

AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE MÁ-
FÉ DO ADMINISTRADOR PÚBLICO.

1. A Lei 8.429/92 da Ação de Improbidade Administrativa, que 
explicitou o cânone do art. 37, § 4º da Constituição Federal, teve 
como escopo impor sanções aos agentes públicos incursos em atos 
de improbidade nos casos em que: a) importem em enriquecimento 
ilícito (art.9º); b) que causem prejuízo ao erário público (art. 10); c) 
que atentem contra os princípios da Administração Pública (art. 11), 
aqui também compreendida a lesão à moralidade  administrativa.

2. Destarte, para que ocorra o ato de improbidade disciplinado pela 
referida norma, é mister o alcance de um dos bens jurídicos acima 
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referidos e tutelados pela norma especial.

3. No caso específico do art. 11, é necessária cautela na exegese 
das regras nele insertas, porquanto sua amplitude constitui risco 
para o intérprete induzindo-o a acoimar de ímprobas condutas 
meramente irregulares, suscetíveis de correção administrativa, posto 
ausente a má-fé do administrador público e preservada a moralidade 
administrativa.

4. In casu, evidencia-se que os atos praticados pelos agentes 
públicos, consubstanciados na alienação de remédios ao Município 
vizinho em estado de calamidade, sem prévia autorização legal, 
descaracterizam a improbidade strictu senso, uma vez que ausentes 
o enriquecimento ilícito dos agentes municipais e a lesividade ao 
erário. A conduta fática não configura a improbidade.

5. É que comprovou-se nos autos que os recorrentes, agentes 
políticos da Prefeitura de Diadema, agiram de boa-fé na tentativa de 
ajudar o município vizinho de Avanhandava a solucionar um problema 
iminente de saúde pública gerado por contaminação na merenda 
escolar, que culminou no surto epidêmico de diarréia na população 
carente e que o estado de calamidade pública dispensa a prática 
de formalidades licitatórias que venha a colocar em risco a vida, a 
integridade das pessoas, bens e serviços, ante o retardamento da 
prestação necessária.

6. É cediço que a má-fé é premissa do ato ilegal e ímprobo. 
Consectariamente, a ilegalidade só adquire o status de improbidade 
quando a conduta antijurídica fere os princípios constitucionais da 
Administração Pública coadjuvados pela má-fé do administrador. A 
improbidade administrativa, mais que um ato ilegal, deve traduzir, 
necessariamente, a falta de boa-fé, a desonestidade, o que não 
restou comprovado nos autos pelas informações disponíveis no 
acórdão recorrido, calcadas, inclusive, nas conclusões da Comissão 
de Inquérito.

7. É de sabença que a alienação da res publica reclama, em regra, 
licitação, à luz do sistema de imposições legais que condicionam e 
delimitam a atuação daqueles que lidam com o patrimônio e com o 
interesse público. Todavia, o art. 17, I, "b", da lei 8.666/93 dispensa 
a licitação para a alienação de bens da Administração Pública, 
quando exsurge o interesse público e desde que haja valoração da 
oportunidade e conveniência, conceitos estes inerentes ao mérito 
administrativo, insindicável, portanto, pelo Judiciário.

8. In casu, raciocínio diverso esbarraria no art. 196 da Constituição 
Federal, que assim dispõe:  "A saúde é considerada dever do Estado, 
o qual deverá garanti-la através do desenvolvimento de políticas 
sociais e econômicas ou pelo acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.", dispositivo 
que recebeu como influxo os princípios constitucionais da dignidade 
da pessoa humana (art. 1º, III), da promoção do bem comum e 
erradicação de desigualdades e do direito à vida (art. 5º, caput), 
cânones que remontam às mais antigas Declarações Universais dos 
Direitos do Homem.

9. A atuação do Ministério Público, pro populo, nas ações difusas, 
justificam, ao ângulo da lógica jurídica, sua dispensa em suportar os 
ônus sucumbenciais, acaso inacolhida a ação civil pública.

10. Consectariamente, o Ministério Público não deve ser condenado 

ao pagamento de honorários advocatícios e despesas processuais, 
salvo se comprovada má-fé.

11. Recursos especiais providos. (REsp 480387/SP, julgado em 
16/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 163)

Assim, verificou-se que a suposta ilegalidade não restou comprovada, 
não existindo fundamento para a propositura de ação civil pública, 
eis que não evidenciada a individualização da culpa, o dano, nem 
mesmo comprovado que houve dolo e violação dos princípios.

De tal modo, não vislumbrando a existência de irregularidades aptas 
a dar prosseguimento ao presente feito, com fundamento nos artigos 
4º da Resolução n.º 174/2017/CNMP e 5º da Resolução n.º 005/2018/
CSMP/TO, determino ARqUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO e, 
em consonância com a Súmula nº 03 do CSMP/TO, deixo de enviar 
os autos para homologação.

Determino que seja promovida a cientificação editalícia do 
denunciante acerca da presente decisão de arquivamento, devendo, 
contudo, ser efetuada por meio do DOMP – Diário Oficial do Ministério 
Público, por se cuidar de representação anônima, não sendo possível 
procedê-la por correio eletrônico, deixando consignado que, acaso 
tenha interesse poderá recorrer, no prazo de 10 (dez) dias, nos 
termos do art. 5º, § 1º da Resolução CSMP nº 005/2018.

Comunique-se a Ouvidoria nos termos do artigo 5º, caput, da 
Resolução nº 006/2019/CPJ, para efeito de alimentação do sistema 
de informação deste órgão.

Não existindo recurso, arquivem-se os autos na promotoria, caso 
contrário, volvam-me conclusos.

Publique-se. Cumpra-se.

Ananás, 14 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
LEONARDO GOUVEIA OLHE BLANCK

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ANANÁS

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1983/2023

Procedimento: 2023.0004207

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição Federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;
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N. 1674,

EDIÇÃO N. 1674

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no arts. 308, 309 
e 311 CTB, supostamente praticado por E. S. DE S., nos autos de 
Inquérito Policial nº 00058417620238272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima

cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 

razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a E. S. DE S.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado, inclusive por meio de telefone/whatsapp 
quando possível, para comparecer em audiência extrajudicial 
na data de 16/05/2023 às 13h30 (sem necessidade de envio do 
inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, advertindo 
que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
de advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

As determinações contidas nessa portaria podem ser cumpridas por 
ordem ao servidor designado.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1984/2023

Procedimento: 2023.0004208

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição Federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
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N. 1674,

EDIÇÃO N. 1674

Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 308 e 309 
CTB, supostamente praticado por W. A. DE S., nos autos de Inquérito 
Policial nº 00131967420228272706; 

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima

cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 

razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a W. A. DE S.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado, inclusive por meio de telefone/whatsapp 
quando possível, para comparecer em audiência extrajudicial 
na data de 16/05/2023 às 13h30 (sem necessidade de envio do 
inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, advertindo 
que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
de advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

As determinações contidas nessa portaria podem ser cumpridas por 
ordem ao servidor designado.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1985/2023

Procedimento: 2023.0004209

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição Federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
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N. 1674,

EDIÇÃO N. 1674

Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 308 e 309 
CTB, supostamente praticado por  J. V. M. B., nos autos de Inquérito 
Policial nº 00131967420228272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima

cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 

razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a J. V. M. B.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado, inclusive por meio de telefone/whatsapp 
quando possível, para comparecer em audiência extrajudicial 
na data de 16/05/2023 às 13h30 (sem necessidade de envio do 
inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, advertindo 
que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
de advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

As determinações contidas nessa portaria podem ser cumpridas por 
ordem ao servidor designado.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1986/2023

Procedimento: 2023.0004210

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição Federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
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N. 1674,

EDIÇÃO N. 1674

Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 306, c/c art. 
298, III, do CTB, supostamente praticado por T. DOS R., nos autos de 
Inquérito Policial nº 0002765-44.2023.8.27.2706; 

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima

cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a T. DOS R.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado, inclusive por meio de telefone/whatsapp 
quando possível, para comparecer em audiência extrajudicial 
na data de 16/05/2023 às 13h30 (sem necessidade de envio do 
inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, advertindo 
que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
de advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

As determinações contidas nessa portaria podem ser cumpridas por 
ordem ao servidor designado.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1987/2023

Procedimento: 2023.0004211

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição Federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;
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N. 1674,

EDIÇÃO N. 1674

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 306 CC 
art. 298 II CTB, supostamente praticado por G. B. T., nos autos de 
Inquérito Policial nº 00245769420228272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima

cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 

razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a G. B. T.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado, inclusive por meio de telefone/whatsapp 
quando possível, para comparecer em audiência extrajudicial 
na data de 16/05/2023 às 18h30 (sem necessidade de envio do 
inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, advertindo 
que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
de advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

As determinações contidas nessa portaria podem ser cumpridas por 
ordem ao servidor designado.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1988/2023

Procedimento: 2023.0004212

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição Federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
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N. 1674,

EDIÇÃO N. 1674

Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no  Arts. 306 e 309 
CTB e Arts. 330 e 331 CP, supostamente praticado por P. H. T. DA S., 
nos autos de Inquérito Policial nº 00239463820228272706;   

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima

cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 

violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a P. H. T. DA S.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado, inclusive por meio de telefone/whatsapp 
quando possível, para comparecer em audiência extrajudicial 
na data de 16/05/2023 às 13h30 (sem necessidade de envio do 
inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, advertindo 
que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
de advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

As determinações contidas nessa portaria podem ser cumpridas por 
ordem ao servidor designado.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1989/2023

Procedimento: 2023.0004213

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição Federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
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N. 1674,

EDIÇÃO N. 1674

Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 306 e 309 
do CTB e 330 do CP, supostamente praticado por C. M. O., nos autos 
de Inquérito Policial nº  0002292-58.2023.8.27.2706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima

cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a  C. M. O.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado, inclusive por meio de telefone/whatsapp 
quando possível, para comparecer em audiência extrajudicial 
na data de 16/05/2023 às 13h30 (sem necessidade de envio do 
inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, advertindo 
que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
de advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

As determinações contidas nessa portaria podem ser cumpridas por 
ordem ao servidor designado.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1990/2023

Procedimento: 2023.0004214

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição Federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
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N. 1674,

EDIÇÃO N. 1674

n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 306 e 309 
do CTB; e 329 e 331 do CP, supostamente praticado por R. A. DE C., 
nos autos de Inquérito Policial nº 0001077-47.2023.8.27.2706;  

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima

cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a R. A. DE C.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado, inclusive por meio de telefone/whatsapp 
quando possível, para comparecer em audiência extrajudicial 
na data de 16/05/2023 às 13h30 (sem necessidade de envio do 
inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, advertindo 
que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
de advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

As determinações contidas nessa portaria podem ser cumpridas por 
ordem ao servidor designado.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1991/2023

Procedimento: 2023.0004215

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição Federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
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N. 1674,

EDIÇÃO N. 1674

Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 302, §1º, 
I, do CTB, supostamente praticado por M. M. DE S., nos autos de 
Inquérito Policial nº 00160720220228272706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima

cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 

razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a M. M. DE S., 

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se a investigada, inclusive por meio de telefone/whatsapp 
quando possível, para comparecer em audiência extrajudicial 
na data de 16/05/2023 às 08h30 (sem necessidade de envio do 
inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, advertindo 
que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
de advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

As determinações contidas nessa portaria podem ser cumpridas por 
ordem ao servidor designado.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1992/2023

Procedimento: 2023.0004216

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição Federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
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N. 1674,

EDIÇÃO N. 1674

Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 303 e 309 
CTB, supostamente praticado por D. F. C. nos autos de Inquérito 
Policial nº 00096406420228272706;  

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima

cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a D. F. C.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se a investigada, inclusive por meio de telefone/whatsapp 
quando possível, para comparecer em audiência extrajudicial 
na data de 16/05/2023 às 08h30 (sem necessidade de envio do 
inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, advertindo 
que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
de advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

As determinações contidas nessa portaria podem ser cumpridas por 
ordem ao servidor designado.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1993/2023

Procedimento: 2023.0004217

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio do 
Promotor de Justiça signatário, e

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição Federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal 
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N. 1674,

EDIÇÃO N. 1674

n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei nº 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a, entre outras finalidades, 
“embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” (arts. 8º, IV 
da Resolução CNMP nº 174/2017 e 23, IV da Resolução CSMP/TO 
nº 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência do crime previsto no art. 306, caput, 
c/c art. 298, inciso III, do CTB, supostamente praticado por  J. R. P. 
DA S., nos autos de Inquérito Policial nº 0004175-40.2023.8.27.2706;

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do acordo 
de não persecução penal não se encontra disciplinada de forma 
exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código de 
Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade 
de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima

cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 
45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de competência 
dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO não ser o investigado reincidente, tampouco 
haver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;

CONSIDERANDO não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo;

CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
oferecer acordo de não persecução penal a  J. R. P. DA S.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO.

Para tanto, determino:

1) Comunique-se pelo próprio sistema E-ext o Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente 
procedimento administrativo, e a Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Oficiais, para divulgação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

2) Inclua-se o procedimento no localizador acordo de não persecução 
penal (ANPP);

3) Notifique-se o investigado, inclusive por meio de telefone/whatsapp 
quando possível, para comparecer em audiência extrajudicial 
na data de 16/05/2023 às 13h30 (sem necessidade de envio do 
inquérito), na Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, advertindo 
que o comparecimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
de advogado constituído ou defensor público, bem como, que o seu 
não comparecimento injustificado importará no desinteresse pela 
celebração do acordo, com a consequente propositura de ação penal;

4) Não sendo ele encontrado ou, ainda, revelado desinteresse na 
composição, certifique a informação nos autos;

5) Em caso de necessidade, expeça-se carta precatória.

As determinações contidas nessa portaria podem ser cumpridas por 
ordem ao servidor designado.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

Araguaina, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/1979/2023

Procedimento: 2023.0004201

Instaura Inquérito Civil Público com a finalidade de apurar eventuais 
irregularidades no funcionamento da Vigilância Sanitária do Município 
de Aragominas/ TO;

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
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N. 1674,

EDIÇÃO N. 1674

intermédio da Promotora de Justiça da 5ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Araguaína-TO, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 129, II, da Constituição da República, que dispõe ser atribuição 
institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, do regime democrático e 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da 
CRFB);

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição da República, promovendo as medidas necessárias a 
sua garantia, e promover o inquérito civil e a ação civil pública para 
proteção dos interesses difusos e coletivos (art. 129, incisos II e III, 
da Constituição da República);

CONSIDERANDO o art. 196 da Carta Magna, segundo o qual “a 
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO o que o art. 200, incisos II e VI, da Constituição da 
República, define que cabe ao Sistema Único de Saúde as atribuições 
de executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem 
como as de saúde do trabalhador e fiscalizar e inspecionar alimentos, 
compreendido o controle de seu teor nutricional, bem como bebidas 
e águas para consumo humano, respectivamente;

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.º 8.080/90 normatizou o 
Sistema Único de Saúde e definiu a Vigilância Sanitária como “um 
conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à 
saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio 
ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de 
serviços de interesse da saúde" (art. 6º, § 1.º), e que o art. 18, inciso 
IV, alínea b, conferiu aos Municípios a competência de executar os 
serviços da Vigilância Sanitária;

CONSIDERANDO que compete ao serviço de Vigilância Sanitária, 
a autorização para o funcionamento de estabelecimentos que 
fabricam, beneficiam, manipulam, armazenam, servem e vendem 
alimentos e bebidas, concedida mediante prévia vistoria realizada 
por fiscal sanitarista, para constatação do cumprimento de normas 
sanitárias federais, estaduais, municipais e normas regulamentares;

CONSIDERANDO que compete ao órgão do Ministério Público 
atuante na esfera da saúde pública, priorizar as suas intervenções 
no sentido de que sejam adequadas as prestações de serviços aos 
usuários;

CONSIDERANDO que a proteção do consumidor é direito 
fundamental, previsto na Constituição Federal como dever do Estado 

(art. 5º, XXXII).

CONSIDERANDO que Ministério Público é instituição responsável 
pela defesa coletiva do consumidor.

CONSIDERANDO, que o Relatório Situacional Vigilâncias Sanitárias 
Municipais no estado do Tocantins, elaborado pela VISA Estadual 
e encaminhado a esta Promotoria de Justiça pelo CAOCID, 
concluiu pela necessidade de estruturação das VISAS municipais, 
relacionadas à estrutura física e operacional, gestão, recursos 
humanos e instrumentos legais necessários para a execução de 
processos de trabalho no alcance de seus objetivos e efetivação do 
papel regulatório da VISA no Sistema Único de Saúde.

CONSIDERANDO que o serviço de Vigilância Sanitária municipal 
deve também ser orientado pelo princípio da eficiência, e conforme 
análise dos documentos em anexo, diversos municípios do estado 
apresentam irregularidades, sobretudo no que diz respeito aos 
instrumentos legais, adequação da equipe ao recomendado pela 
Portaria n°828/2021, entrega de documentos de gestão (PAVISA e 
relatório quadrimestral) e execução da quantidade mínima de ações 
consideradas necessárias.

CONSIDERANDO que o Relatório Situacional Vigilâncias Sanitárias 
Municipais no estado do Tocantins apontou, no município de 
Aragominas/TO, inexistência de Portaria de classificação de risco, 
irregularidades na formação da equipe de trabalho, na entrega de 
documentos de gestão (1°relatório quadrimestral 2022) e na execução 
da quantidade mínima de ações consideradas necessárias.

RESOLVE:

Instaurar Inquérito Civil Público, com fundamento no art. 60, VII da 
LC Estadual 51/08, diante do que preceitua o artigo 8º, § 1º da Lei 
Federal nº 7.347/85, e os arts. 8º e 12 da Resolução nº 005/2018 
do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins, 
com o intuito de apurar  eventuais irregularidades no funcionamento 
da Vigilância Sanitária do Município de Aragominas/TO, apontadas 
no Relatório Situacional Vigilâncias Sanitárias Municipais no estado 
do Tocantins;

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

a) Registre-se e autue-se a presente Portaria, anotando-se no livro 
eletrônico de registro específico;

b) Comunique-se a instauração deste Inquérito Civil Público, 
imediatamente, à Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público;

c) Oficie-se à Secretaria Municipal da Saúde, comunicando a 
instauração do presente procedimento e considerando o teor do 
Relatório Situacional Vigilâncias Sanitárias Municipais no estado do 
Tocantins requisite informações e providências acerca:

c.1) da inexistência de Portaria de classificação de risco mencionada 
no anexo A do relatório em epígrafe;

c.2) das irregularidades na formação da equipe de trabalho tendo 
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em vista que a Portaria n°828/20210, que estabelece as diretrizes 
organizativas e de gestão do Sistema Estadual de Vigilância 
Sanitária no Estado do Tocantins – SEVISA/TO, estabelece que 
para municípios com faixa populacional até 10.000 habitantes é 
recomendado no mínimo, de 3 servidores (1 com escolaridade de 
nível superior e 2 com nível médio);

c.3) do não envio do 1°relatório quadrimestral de 2022 mencionada 
no anexo C do relatório em epígrafe;

c.4) da insuficiência da quantidade mínima de ações realizadas, tendo 
em vista que no mínimo, 7 grupos de ações de vigilância sanitária 
são consideradas necessárias a todos os municípios no ano 2021;

d) Publique-se a presente portaria no placar desta Promotoria de 
Justiça e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;

e) Na oportunidade indico o Analista Ministerial Giovana Lima 
Nascimento, lotada nesta 5ª Promotoria de Justiça, para secretariar 
o presente feito.

Cumpra-se.
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Araguaina, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
VALÉRIA BUSO RODRIGUES BORGES

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/1980/2023

Procedimento: 2023.0004203

Instaura Inquérito Civil Público com a finalidade de apurar eventuais 
irregularidades no funcionamento da Vigilância Sanitária do Município 
de Muricilândia/ TO;

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça da 5ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Araguaína-TO, no uso das atribuições conferidas pelo 

artigo 129, II, da Constituição da República, que dispõe ser atribuição 
institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, do regime democrático e 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da 
CRFB);

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição da República, promovendo as medidas necessárias a 
sua garantia, e promover o inquérito civil e a ação civil pública para 
proteção dos interesses difusos e coletivos (art. 129, incisos II e III, 
da Constituição da República);

CONSIDERANDO o art. 196 da Carta Magna, segundo o qual “a 
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO o que o art. 200, incisos II e VI, da Constituição da 
República, define que cabe ao Sistema Único de Saúde as atribuições 
de executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem 
como as de saúde do trabalhador e fiscalizar e inspecionar alimentos, 
compreendido o controle de seu teor nutricional, bem como bebidas 
e águas para consumo humano, respectivamente;

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.º 8.080/90 normatizou o 
Sistema Único de Saúde e definiu a Vigilância Sanitária como “um 
conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à 
saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio 
ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de 
serviços de interesse da saúde" (art. 6º, § 1.º), e que o art. 18, inciso 
IV, alínea b, conferiu aos Municípios a competência de executar os 
serviços da Vigilância Sanitária;

CONSIDERANDO que compete ao serviço de Vigilância Sanitária, 
a autorização para o funcionamento de estabelecimentos que 
fabricam, beneficiam, manipulam, armazenam, servem e vendem 
alimentos e bebidas, concedida mediante prévia vistoria realizada 
por fiscal sanitarista, para constatação do cumprimento de normas 
sanitárias federais, estaduais, municipais e normas regulamentares;

CONSIDERANDO que compete ao órgão do Ministério Público 
atuante na esfera da saúde pública, priorizar as suas intervenções 
no sentido de que sejam adequadas as prestações de serviços aos 
usuários;

CONSIDERANDO que a proteção do consumidor é direito 
fundamental, previsto na Constituição Federal como dever do Estado 
(art. 5º, XXXII).
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CONSIDERANDO que Ministério Público é instituição responsável 
pela defesa coletiva do consumidor.

CONSIDERANDO, que o Relatório Situacional Vigilâncias Sanitárias 
Municipais no estado do Tocantins, elaborado pela VISA Estadual 
e encaminhado a esta Promotoria de Justiça pelo CAOCID, 
concluiu pela necessidade de estruturação das VISAS municipais, 
relacionadas à estrutura física e operacional, gestão, recursos 
humanos e instrumentos legais necessários para a execução de 
processos de trabalho no alcance de seus objetivos e efetivação do 
papel regulatório da VISA no Sistema Único de Saúde.

CONSIDERANDO que o serviço de Vigilância Sanitária municipal 
deve também ser orientado pelo princípio da eficiência, e conforme 
análise dos documentos em anexo, diversos municípios do estado 
apresentam irregularidades, sobretudo no que diz respeito aos 
instrumentos legais, adequação da equipe ao recomendado pela 
Portaria n°828/2021, entrega de documentos de gestão (PAVISA e 
relatório quadrimestral) e execução da quantidade mínima de ações 
consideradas necessárias.

CONSIDERANDO que o Relatório Situacional Vigilâncias Sanitárias 
Municipais no estado do Tocantins apontou, no município de 
Muricilândia/TO, inexistência de Lei de criação da VISA e de Portaria 
de classificação de risco, irregularidades na formação da equipe de 
trabalho, bem como na execução da quantidade mínima de ações 
consideradas necessárias.

RESOLVE:

Instaurar Inquérito Civil Público, com fundamento no art. 60, VII da 
LC Estadual 51/08, diante do que preceitua o artigo 8º, § 1º da Lei 
Federal nº 7.347/85, e os arts. 8º e 12 da Resolução nº 005/2018 
do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins, 
com o intuito de apurar  eventuais irregularidades no funcionamento 
da Vigilância Sanitária do Município de Muricilândia/TO, apontadas 
no Relatório Situacional Vigilâncias Sanitárias Municipais no estado 
do Tocantins;

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

a) Registre-se e autue-se a presente Portaria, anotando-se no livro 
eletrônico de registro específico;

b) Comunique-se a instauração deste Inquérito Civil Público, 
imediatamente, à Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público;

c) Oficie-se à Secretaria Municipal da Saúde, comunicando a 
instauração do presente procedimento e considerando o teor do 
Relatório Situacional Vigilâncias Sanitárias Municipais no estado do 
Tocantins requisite informações e providências acerca:

c.1) da inexistência de instrumento legal de criação da VISA municipal, 
bem como de Portaria de classificação de risco mencionadas no 
anexo A do relatório em epígrafe;

c.2) das irregularidades na formação da equipe de trabalho tendo 
em vista que a Portaria n°828/20210, que estabelece as diretrizes 

organizativas e de gestão do Sistema Estadual de Vigilância 
Sanitária no Estado do Tocantins – SEVISA/TO, estabelece que 
para municípios com faixa populacional até 10.000 habitantes é 
recomendado no mínimo, de 3 servidores (1 com escolaridade de 
nível superior e 2 com nível médio);

c.3) da insuficiência da quantidade mínima de ações realizadas, tendo 
em vista que no mínimo, 7 grupos de ações de vigilância sanitária 
são consideradas necessárias a todos os municípios no ano 2021;

d) Publique-se a presente portaria no placar desta Promotoria de 
Justiça e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;

e) Na oportunidade indico o Analista Ministerial Giovana Lima 
Nascimento, lotada nesta 5ª Promotoria de Justiça, para secretariar 
o presente feito.

Cumpra-se.
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Araguaina, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
VALÉRIA BUSO RODRIGUES BORGES

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/1981/2023

Procedimento: 2023.0004204

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça da 5ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Araguaína-TO, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 129, II, da Constituição da República, que dispõe ser atribuição 
institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
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essencial à função jurisdicional do Estado, do regime democrático e 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da 
CRFB);

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição da República, promovendo as medidas necessárias a 
sua garantia, e promover o inquérito civil e a ação civil pública para 
proteção dos interesses difusos e coletivos (art. 129, incisos II e III, 
da Constituição da República);

CONSIDERANDO o art. 196 da Carta Magna, segundo o qual “a 
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO o que o art. 200, incisos II e VI, da Constituição da 
República, define que cabe ao Sistema Único de Saúde as atribuições 
de executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem 
como as de saúde do trabalhador e fiscalizar e inspecionar alimentos, 
compreendido o controle de seu teor nutricional, bem como bebidas 
e águas para consumo humano, respectivamente;

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.º 8.080/90 normatizou o 
Sistema Único de Saúde e definiu a Vigilância Sanitária como “um 
conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à 
saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio 
ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de 
serviços de interesse da saúde" (art. 6º, § 1.º), e que o art. 18, inciso 
IV, alínea b, conferiu aos Municípios a competência de executar os 
serviços da Vigilância Sanitária;

CONSIDERANDO que compete ao serviço de Vigilância Sanitária, 
a autorização para o funcionamento de estabelecimentos que 
fabricam, beneficiam, manipulam, armazenam, servem e vendem 
alimentos e bebidas, concedida mediante prévia vistoria realizada 
por fiscal sanitarista, para constatação do cumprimento de normas 
sanitárias federais, estaduais, municipais e normas regulamentares;

CONSIDERANDO que compete ao órgão do Ministério Público 
atuante na esfera da saúde pública, priorizar as suas intervenções 
no sentido de que sejam adequadas as prestações de serviços aos 
usuários;

CONSIDERANDO que a proteção do consumidor é direito 
fundamental, previsto na Constituição Federal como dever do Estado 
(art. 5º, XXXII).

CONSIDERANDO que Ministério Público é instituição responsável 
pela defesa coletiva do consumidor.

CONSIDERANDO, que o Relatório Situacional Vigilâncias Sanitárias 
Municipais no estado do Tocantins, elaborado pela VISA Estadual 
e encaminhado a esta Promotoria de Justiça pelo CAOCID, 
concluiu pela necessidade de estruturação das VISAS municipais, 

relacionadas à estrutura física e operacional, gestão, recursos 
humanos e instrumentos legais necessários para a execução de 
processos de trabalho no alcance de seus objetivos e efetivação do 
papel regulatório da VISA no Sistema Único de Saúde.

CONSIDERANDO que o serviço de Vigilância Sanitária municipal 
deve também ser orientado pelo princípio da eficiência, e conforme 
análise dos documentos em anexo, diversos municípios do estado 
apresentam irregularidades, sobretudo no que diz respeito aos 
instrumentos legais, adequação da equipe ao recomendado pela 
Portaria n°828/2021, entrega de documentos de gestão (PAVISA e 
relatório quadrimestral) e execução da quantidade mínima de ações 
consideradas necessárias.

CONSIDERANDO que o Relatório Situacional Vigilâncias Sanitárias 
Municipais no estado do Tocantins apontou, no município de 
Araguaína/TO, irregularidades na entrega de documentos de gestão 
(2°relatório quadrimestral 2022).

RESOLVE:

Instaurar Inquérito Civil Público, com fundamento no art. 60, VII da 
LC Estadual 51/08, diante do que preceitua o artigo 8º, § 1º da Lei 
Federal nº 7.347/85, e os arts. 8º e 12 da Resolução nº 005/2018 do 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins, com 
o intuito de apurar ACOMPANHAR E FISCALIZAR o funcionamento 
e a estruturação da Vigilância Sanitária no Município de Araguaína.

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

a) Registre-se e autue-se a presente Portaria, anotando-se no livro 
eletrônico de registro específico;

b) Comunique-se a instauração deste Inquérito Civil Público, 
imediatamente, à Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público;

c) Oficie-se à Vigilância Sanitária Municipal de Araguaína, 
comunicando a instauração do presente procedimento e considerando 
o teor do Relatório Situacional Vigilâncias Sanitárias Municipais no 
estado do Tocantins, requisite informações e providências acerca do 
não envio do 2°relatório quadrimestral de 2022 mencionado no anexo 
C do relatório em epígrafe;

d) Publique-se a presente portaria no placar desta Promotoria de 
Justiça e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;

e) Na oportunidade indico o Analista Ministerial Giovana Lima 
Nascimento, lotada nesta 5ª Promotoria de Justiça, para secretariar 
o presente feito.

Cumpra-se.
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Araguaina, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
VALÉRIA BUSO RODRIGUES BORGES

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/1982/2023

Procedimento: 2023.0004205

Instaura Inquérito Civil Público com a finalidade de apurar eventuais 
irregularidades no funcionamento da Vigilância Sanitária do Município 
de Santa Fé do Araguaia/ TO;

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça da 5ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Araguaína-TO, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 129, II, da Constituição da República, que dispõe ser atribuição 
institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, do regime democrático e 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da 
CRFB);

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição da República, promovendo as medidas necessárias a 
sua garantia, e promover o inquérito civil e a ação civil pública para 
proteção dos interesses difusos e coletivos (art. 129, incisos II e III, 
da Constituição da República);

CONSIDERANDO o art. 196 da Carta Magna, segundo o qual “a 
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO o que o art. 200, incisos II e VI, da Constituição da 
República, define que cabe ao Sistema Único de Saúde as atribuições 
de executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem 

como as de saúde do trabalhador e fiscalizar e inspecionar alimentos, 
compreendido o controle de seu teor nutricional, bem como bebidas 
e águas para consumo humano, respectivamente;

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.º 8.080/90 normatizou o 
Sistema Único de Saúde e definiu a Vigilância Sanitária como “um 
conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à 
saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio 
ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de 
serviços de interesse da saúde" (art. 6º, § 1.º), e que o art. 18, inciso 
IV, alínea b, conferiu aos Municípios a competência de executar os 
serviços da Vigilância Sanitária;

CONSIDERANDO que compete ao serviço de Vigilância Sanitária, 
a autorização para o funcionamento de estabelecimentos que 
fabricam, beneficiam, manipulam, armazenam, servem e vendem 
alimentos e bebidas, concedida mediante prévia vistoria realizada 
por fiscal sanitarista, para constatação do cumprimento de normas 
sanitárias federais, estaduais, municipais e normas regulamentares;

CONSIDERANDO que compete ao órgão do Ministério Público 
atuante na esfera da saúde pública, priorizar as suas intervenções 
no sentido de que sejam adequadas as prestações de serviços aos 
usuários;

CONSIDERANDO que a proteção do consumidor é direito 
fundamental, previsto na Constituição Federal como dever do Estado 
(art. 5º, XXXII).

CONSIDERANDO que Ministério Público é instituição responsável 
pela defesa coletiva do consumidor.

CONSIDERANDO, que o Relatório Situacional Vigilâncias Sanitárias 
Municipais no estado do Tocantins, elaborado pela VISA Estadual 
e encaminhado a esta Promotoria de Justiça pelo CAOCID, 
concluiu pela necessidade de estruturação das VISAS municipais, 
relacionadas à estrutura física e operacional, gestão, recursos 
humanos e instrumentos legais necessários para a execução de 
processos de trabalho no alcance de seus objetivos e efetivação do 
papel regulatório da VISA no Sistema Único de Saúde.

CONSIDERANDO que o serviço de Vigilância Sanitária municipal 
deve também ser orientado pelo princípio da eficiência, e conforme 
análise dos documentos em anexo, diversos municípios do estado 
apresentam irregularidades, sobretudo no que diz respeito aos 
instrumentos legais, adequação da equipe ao recomendado pela 
portaria n°828/2021, entrega de documentos de gestão (PAVISA e 
relatório quadrimestral) e execução da quantidade mínima de ações 
consideradas necessárias.

CONSIDERANDO que o Relatório Situacional Vigilâncias Sanitárias 
Municipais no estado do Tocantins apontou que no município de 
Santa Fé do Araguaia/TO, inexiste Lei de criação da VISA, bem como 
Portaria de classificação de risco, e verificou também irregularidades 
na formação da equipe de trabalho, a qual está em desconformidade 
com o recomendado pela Portaria n°828/20210, que estabelece as 
diretrizes organizativas e de gestão do Sistema Estadual de Vigilância 
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Sanitária no Estado do Tocantins – SEVISA/TO.

RESOLVE:

Instaurar Inquérito Civil Público, com fundamento no art. 60, VII da 
LC Estadual 51/08, diante do que preceitua o artigo 8º, § 1º da Lei 
Federal nº 7.347/85, e os arts. 8º e 12 da Resolução nº 005/2018 
do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins, 
com o intuito de apurar  eventuais irregularidades no funcionamento 
da Vigilância Sanitária do Município de Santa Fé do Araguaia/TO, 
apontadas no Relatório Situacional Vigilâncias Sanitárias Municipais 
no estado do Tocantins;

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

a) Registre-se e autue-se a presente Portaria, anotando-se no livro 
eletrônico de registro específico;

b) Comunique-se a instauração deste Inquérito Civil Público, 
imediatamente, à Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público;

c) Oficie-se à Secretaria Municipal da Saúde, comunicando a 
instauração do presente procedimento e considerando o teor do 
Relatório Situacional Vigilâncias Sanitárias Municipais no estado do 
Tocantins requisite informações e providências acerca:

c.1) da inexistência de instrumento legal de criação da VISA municipal, 
bem como de Portaria de classificação de risco mencionadas no 
anexo A do relatório em epígrafe;;

c.2) das irregularidades na formação da equipe de trabalho tendo 
em vista que a Portaria n°828/20210, que estabelece as diretrizes 
organizativas e de gestão do Sistema Estadual de Vigilância 
Sanitária no Estado do Tocantins – SEVISA/TO, estabelece que 
para municípios com faixa populacional até 10.000 habitantes é 
recomendado no mínimo, de 3 servidores (1 com escolaridade de 
nível superior e 2 com nível médio);

d) Publique-se a presente portaria no placar desta Promotoria de 
Justiça e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;

e) Na oportunidade indico o Analista Ministerial Giovana Lima 
Nascimento, lotada nesta 5ª Promotoria de Justiça, para secretariar 
o presente feito.

Cumpra-se.

Anexos

Anexo I - RELATÓRIO SITUACIONAL VISA TO 2022_CONSTRUCAO 
- REVISADO.docx.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/FileUploadController/get_
file/009895e7a26d0995a659910b89d18ca8

MD5: 009895e7a26d0995a659910b89d18ca8

Anexo II - PORTARIA Nº 828.2021.SES.GASEC, DE 14.12.2021.
SEVISA.TO.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/FileUploadController/get_
file/b188c29ed03459d69ae4ec3e9600488d

MD5: b188c29ed03459d69ae4ec3e9600488d

Araguaina, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
VALÉRIA BUSO RODRIGUES BORGES

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1998/2023

Procedimento: 2023.0004248

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do (a) promotor (a) de justiça signatário (a) no uso das 
funções institucionais previstas no caput do artigo 127 e artigo 129, 
incisos II, da Constituição Federal de 1988; artigo 26, inciso I, e 
alíneas, da Lei Federal nº 8.625/93, por seu representante legal e;

CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal 
da República, que dispõe que “o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis";

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 129, II, da Magna Carta, 
e 120, II, da Constituição do Estado do Paraná, que atribuem ao 
Ministério Público a função institucional de “zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 27, parágrafo único, IV, 
da Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, que faculta ao 
Ministério Público expedir recomendação administrativa aos órgãos 
da administração pública federal, estadual e municipal, requisitando 
ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal dá prioridade às ações 
preventivas em saúde, em seu art. 198, inciso II;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, incisos II e III; e artigo 
3º, inciso IV, ambos da Constituição Federal, que impõem, 
respectivamente, como fundamentos da República Federativa do 
Brasil, "a cidadania" e a "dignidade da pessoa humana" e como seu 
objetivo primeiro, a promoção do “bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer formas de discriminação";

CONSIDERANDO o disciplinado no artigo 196, da Constituição 
Federal, que preconiza ser “a saúde direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
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proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO o contido no artigo 197 da Constituição Federal, 
ao dispor que "são de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre 
sua regulamentação, fiscalização e controle”;

CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6.º da Lei 8.080/90, estão 
incluídas no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS), 
as ações de vigilância epidemiológica, a qual se entende como um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos;

CONSIDERANDO que o art. 18 da mesma lei preconiza que à 
Direção Municipal do Sistema de Saúde (SUS) compete planejar, 
organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, gerir 
e executar os serviços públicos de saúde e executar serviços de 
vigilância epidemiológica;

CONSIDERANDO que, pelas Diretrizes Nacionais do Ministério da 
Saúde para Prevenção e Controle de Epidemias de dengue, de 2009, 
é necessário investigar TODOS os casos notificados de suspeita (e 
não de confirmação), e no menor prazo possível;

CONSIDERANDO que, igualmente, a Portaria do Ministério da 
Saúde MS/GM n° 1378/2013, consolidada pela Portaria nº 4, de 
28/9/17, Anexo IV (atualizada pela Portaria GM/MS nº 217/2023)1, 
ao regulamentar as ações de vigilância em saúde, da qual faz parte 
a vigilância epidemiológica, define as competências municipais 
estritamente de acordo com a Constituição Federal e a Lei Federal 
n° 8080/90:

Art. 11. Compete às Secretarias Municipais de Saúde a coordenação 
do componente municipal dos Sistemas Nacionais de Vigilância em 
Saúde e de Vigilância Sanitária, no âmbito de seus limites territoriais, 
de acordo com a política, diretrizes e prioridades estabelecidas, 
compreendendo: [...]

I - ações de vigilância, prevenção e controle das doenças 
transmissíveis, a vigilância e prevenção das doenças e agravos não 
transmissíveis e dos seus fatores de risco, a vigilância de populações 
expostas a riscos ambientais em saúde, gestão de sistemas de 
informação de vigilância em saúde em âmbito municipal que 
possibilitam análises de situação de saúde, as ações de vigilância 
da saúde do trabalhador, ações de promoção em saúde e o controle 
dos riscos inerentes aos produtos e serviços de interesse a saúde; 
(Origem: PRT MS/GM 1378/2013, Art. 11, I)

CONSIDERANDO o disposto na Lei n°13.301/2016, que dispõe sobre 
a adoção de medidas de vigilância em saúde quando verificada 
situação de iminente perigo à saúde pública2 pela presença do 
mosquito transmissor do vírus da dengue, do vírus chikungunya e 
do vírus da zika; especialmente o inciso IV, artigo 1º, que destaca a 
possibilidade de ingresso forçado em imóveis públicos e particulares, 

no caso de situação de abandono, ausência ou recusa de pessoa que 
possa permitir o acesso de agente público, regularmente designado 
e identificado, quando se mostre essencial para a contenção das 
doenças;

CONSIDERANDO que o SUS tem como principais responsabilidades 
no enfrentamento da dengue, chikungunya e zika, a coordenação das 
ações de controle do vetor, a vigilância epidemiológica e a adequada 
assistência às pessoas afetadas pela doença e que a epidemia deve 
ser enfrentada por todas as áreas de governo, como uma política de 
Estado e com o envolvimento consciente da população;

CONSIDERANDO as ações já preconizadas pelo Programa Nacional 
de Controle da dengue, que definem claramente as atribuições das 3 
(três) esferas de governo, promovendo a organização dos serviços de 
atenção e a sistematização das ações de controle do vetor, educação 
e mobilização social;

CONSIDERANDO que o Informe Semanal do Centro de Operações 
de Emergências (COE Arboviroses) nº SE12 de 12 de março de 
20233, relatou que o número de casos prováveis de dengue, 
zika e chikungunya notificados no Brasil em 2023 (SE 1 a SE 12) 
ultrapassaram o limite máximo esperado, considerando a série 
histórica e estão com tendência de aumento nas próximas semanas 
e transmissão sustentada no país3.

CONSIDERANDO que a caracterização de epidemia ocorre pela 
relação entre o número de casos confirmados e de habitantes e a 
Organização Mundial da Saúde (OMS) define o nível de transmissão 
epidêmico quando a taxa de incidência é maior de 300 casos de 
dengue por 100 mil habitantes4.

CONSIDERANDO que o estado do Tocantins ficou em posição de 
destaque negativo quanto às taxas de incidência de arboviroses, 
especialmente quanto a Dengue e a Chikungunya e Zica, conforme 
dados apurados pela Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério 
da Saúde e apresentado na tabela em anexo;

CONSIDERANDO que os Relatórios de Monitoramento dos casos 
de Dengue5, Chikungunya6 e Zica7 no Tocantins demonstram 
que o número de casos prováveis estão em franca ascensão, se 
comparados aos anos anteriores.

CONSIDERANDO que o município de Araguaína, apresenta taxa de 
incidência de Dengue de 149.

CONSIDERANDO que o município de Araguaína, apresenta taxa de 
incidência de Chikungunya de 05.

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde enviou a equipe 
do Centro de Operações de Emergências (COE arboviroses) ao 
Tocantins para realizar o planejamento de ações estratégicas para 
o controle da Chikungunya, Dengue e Zika com a da Secretaria de 
Estado da Saúde (SES-TO) entre os dias 20 e 24 de março de 2023.8

CONSIDERANDO a possibilidade de suspensão do repasse9 do Teto 
Financeiro de Epidemiologia e Controle de Doenças dos municípios 
que não cumprirem as metas pactuadas na Programação Pactuada 
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Integrada/Epidemiologia e Controle de Doenças (PPI/ECD), com 
comunicação formal ao Conselho Municipal de Saúde, Câmara de 
Vereadores, Ministério Público e Tribunal de Contas;

CONSIDERANDO que a falta de exercício do poder de polícia 
sanitária (sem autuação dos responsáveis por imóveis resistentes 
à ação fiscalizadora das autoridades sanitárias ou recalcitrantes no 
dever de adotar medidas preventivas de controle, favorecendo as 
condições para proliferação do mosquito vetor), além de tornar menos 
eficaz o próprio trabalho de campo dos ACEs, mantém a população 
distante da responsabilidade social no controle da dengue;

CONSIDERANDO que, embora seja importante a participação da 
população na eliminação de criadouros, de forma alguma se pode 
atribuir apenas a ela o controle de vetor, só o poder público pode 
mantê-lo nos índices aceitáveis, monitorando o índice de infestação 
predial, fiscalizando a existência de potenciais criadouros em 
macrofocos ou pontos estratégicos (cemitérios, borracharias, praças 
públicas, terrenos baldios) e nos domicílios, educando a população 
para eliminação dos focos, o que só pode ser realizado de maneira 
eficiente mediante as visitas previstas no Programa Nacional de 
Combate à dengue, nas Diretrizes Nacionais para a Prevenção e 
Controle de Epidemias de dengue10 e demais normas técnicas 
aplicáveis;

CONSIDERANDO que a execução do controle do mosquito é 
tarefa que cabe primordialmente aos municípios, em consonância 
com o artigo 18, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº 8.080/90 e, com 
o descrito art. 11, da Portaria GM/MS 1.378/2013, consolidada pela 
Portaria nº 4, de 28/9/17, que impõem tal obrigação aos municípios, 
desde captura de vetores, identificação e levantamento de índices 
de infestação, registro e captura de animais, eliminação mecânica 
de potenciais criadouros até ações de controle químico e biológico 
(inseticidas), sempre priorizando-se o controle mecânico;

CONSIDERANDO que para prevenção da doença foi enviado às 
UF, até 2 de janeiro de 2023, o quantitativo de 96.020.000 pastilhas 
de larvicida (Espinosade 7,48%) para o tratamento de recipiente 
/ depósitos de água e 7.485 kg de inseticida Clotianidina 50% + 
Deltametrina 6.5% para o tratamento residual em pontos estratégicos 
(borracharias, ferros-velhos etc). Para aplicação espacial foram 
direcionados às UF 225.150 litros de Imidacloprido 3% + Praletrina 
0,75 %11.

CONSIDERANDO as diversas iniciativas de controle mecânico em 
larga escala que precisam ser incorporadas pela administração 
municipal em combate à dengue, dentre as quais:

• reforço na coleta de resíduos sólidos, com destino final adequado, 
em todas as áreas, principalmente materiais recicláveis e acúmulo 
de lixo nas ruas;

• contribuir para e fiscalizar a coleta, o armazenamento e a 
destinação adequada de pneumáticos, atividade que tem amparo 
legal na Resolução CONAMA nº 416, de 1/10/2009, considerando 
que os pneus dispostos inadequadamente constituem passivo 
ambiental, que podem resultar em sério risco ao meio ambiente 
e à saúde pública; e que deve ser executada em parceria com a 
iniciativa privada, mediante implantação de locais para coleta de tais 
produtos12;

• vedação de depósitos de armazenamento de água, com a utilização 
de capas e tampas;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, da Resolução nº 12, de 
26/01/2017, da Comissão Intergestores Tripartite, estabelecendo 
a obrigatoriedade dos municípios realizarem o levantamento 
entomológico de Infestação por Aedes aegypti e o envio da 
informação para as Secretarias Estaduais de Saúde;

CONSIDERANDO a Resolução CIB/TO nº 16/2018 da Comissão 
Intergestores Bipartite do Tocantins que aprovou a NORMA 
OPERACIONAL Nº 03/2018 - GVEA/DVEDVZ/SVPPS/SES que 
define as diretrizes estaduais para o controle vetorial de Dengue, 
Chikungunya e Zika com foco na visita domiciliar e recomenda 
alteração na estratégia rotineira de levantamento de índice para o 
controle do Aedes.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, através da 
5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo para acompanhar as 
providências adotadas pelo Município de Araguaína no  enfrentamento 
das arboviroses transmitidas pelo mosquito Aedes Aegypti, 
especialmente Dengue, Zika e Chikungunya, visando o Controle e 
Prevenção da Proliferação das doenças retromencionadas, por meio 
da Secretaria da Saúde do município de Araguaína/TO.

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

1) Expeça-se recomendação ao Município de Araguaína sobre 
medidas a serem adotadas na prevenção e combate das arboviroses 
(modelo em anexo);

2) Oficie-se a Secretaria Municipal de Saúde de Araguaína, enviando 
cópia desta Portaria e requisitando:

a) Informações sobre as ações adotadas no local para prevenção 
e combate das arboviroses, especialmente Dengue, Chikungunya e 
Zika, bem como quanto à eliminação de criadouros, nos intervalos 
de sazonalidade, evitando-se a eclosão dos ovos de mosquito no 
período de verão;

b) Cópia do Plano de Contingência do Município de Araguaína para o 
enfrentamento das arboviroses que, deve seguir as orientações dos 
instrumentos técnicos elaborados pelo Ministério da Saúde (Plano de 
Contingência para Resposta às Emergências em Saúde Pública por 
Dengue, Chikungunya e Zika) e Secretaria Estadual de Saúde (Plano 
Estadual de Contingência para as Arboviroses no Tocantins);

c) Informações sobre como está estruturado o quadro de Agentes de 
Combate a Endemias - ACEs no município de Araguaína e, em caso 
de deficiências, como pretende solucioná-las;

3) Oficie-se a Secretaria de Estado da Saúde solicitando 
informações sobre o efetivo assessoramento às vigilâncias sanitárias 
e epidemiológicas municipais com orientações técnicas para o 
cumprimento das legislações pertinentes, conforme disposto no 
Plano Estadual de Contingência.

4) Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho 
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Municipal de Saúde, para conhecimento;

5) Publique-se a presente Portaria no placar desta Promotoria de 
Justiça e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;

6) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e ao 
CaoSAÚDE, via edoc;

7) Designo a Assessora Ministerial Giovana Lima Nascimento, lotada 
nesta Promotoria de Justiça, para secretariar o presente feito.

Cumpra-se.

1Disponível em < https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-
gm/ms-n-217-de-1-de-marco-de-2023-467447344 >. Acesso em 
04/04/2023.

2 Art. 1º Na situação de iminente perigo à saúde pública pela presença 
do mosquito transmissor do vírus da dengue, do vírus chikungunya e 
do vírus da zika, a autoridade máxima do Sistema Único de Saúde - 
SUS de âmbito federal, estadual, distrital e municipal fica autorizada 
a determinar e executar as medidas necessárias ao controle das 
doenças causadas pelos referidos vírus, nos termos da Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e demais normas aplicáveis.

3 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Centro de Operações de Emergências 
(COE Arboviroses). Informe semanal de Arboviroses. SE12. 
Publicado em 31 de março de 2023. Disponível em https://www.
gov.br/saude/pt-br/composicao/svsa/resposta-a-emergencias/coes/
arboviroses/atualizacao-dos-casos/informe-coe-arboviroses-31-03/
view . Acesso em 04/04/2023.

4 https://dive.sc.gov.br/phocadownload/doencas-agravos/Dengue/
Informes/Informe-DengueCZ31-2022.pdf

5 https://central.to.gov.br/download/323879

6 https://central.to.gov.br/download/323880

7 https://central.to.gov.br/download/323881

8 TOCANTINS. Secretaria de Estado da Saúde. Combate ao Aedes 
aegypti é debatido entre SES-TO e equipe do Ministério da Saúde. 
Publicado em 24/03/2023. Disponível em  https://www.to.gov.br/
saude/noticias/combate-ao-aedes-aegypti-e-debatido-entre-ses-
to-e-equipe-do-ministerio-da-saude/31jd5c2qat4b >. Acesso em 
04/03/2023.

9 Nos termos da Portaria de Consolidação nº 6, de 28/9/17, artigos 
seguintes:

Art. 454. A manutenção do repasse dos recursos do PFVS e PVVS 
está condicionada à alimentação regular do Sistema de Informação 
de Agravos de Notificação (SINAN), do Sistema de Informações 
de Nascidos Vivos (SINASC) e do Sistema de Informações sobre 
Mortalidade (SIM), conforme regulamentações específicas destes 
Sistemas. (Origem: PRT MS/GM 1378/2013, Art. 33) (com redação 
dada pela PRT MS/GM 1955/2015);

Art. 455. O bloqueio do repasse do PFVS e PVVS para estados, 
Distrito Federal e municípios dar-se-á caso sejam constatados 2 
(dois) meses consecutivos sem preenchimento de um dos sistemas 
de informações estabelecidos no art. 454, segundo parâmetros 
a serem publicados em ato específico da SVS/MS. (Origem: PRT 

MS/GM 1378/2013, Art. 36) (com redação dada pela PRT MS/GM 
1955/2015).

10 http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoesdiretrizes_nacionais_
prevencao_controle_dengue.pdf

11 https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/
boletins/epidemiologicos/edicoes/2023/boletim-epidemiologico-
volume-54-no-01

12 Política de logística reversa, nos termos da Lei federal nº 
12.305/2010:

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: […]

XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico 
e social caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e 
meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos 
sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou 
em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente 
adequada.
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Araguaina, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
VALÉRIA BUSO RODRIGUES BORGES

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça da 6ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Araguaína/TO, com fulcro nas disposições 
constitucionais e legais, vem, por meio deste, INTIMAR a parte 
noticiante acerca da decisão proferida na Portaria de instauração do 
Inquérito Civil n. 2022.0004283, que se refere a apuração da eventual 
ocorrência de atos de improbidade administrativa supostamente 
praticados pela servidora pública Ruty Alves da Silva Monteiro, no 
prazo de 10 (dez) dias, devendo indicar os nomes dos servidores que 
adquiriram os certificados falsos, bem com apresentar eventual rol 
de testemunhas.

Araguaína – TO, 26 de Abril de 2023

Kamilla Naiser Lima Filipowitz
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA

RECOMENDAÇÃO

Procedimento: 2023.0004245

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça adiante assinado, no uso de suas atribuições, 
com fulcro no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei 8.625/1993, 
c/c artigo 129 e seguintes da Constituição Federal de 1988 e

CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal 
da República, que dispõe que “o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis";

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 129, II, da Magna Carta, e 
50, §4º, II, da Constituição do Estado do Tocantins, que atribuem ao 
Ministério Público a função institucional de “zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 27, parágrafo único, IV, 
da Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, que faculta ao 
Ministério Público expedir recomendação administrativa aos órgãos 
da administração pública federal, estadual e municipal, requisitando 
ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal dá prioridade às ações 
preventivas em saúde, em seu art. 198, inciso II;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, incisos II e III; e artigo 

3º, inciso IV, ambos da Constituição Federal, que impõem, 
respectivamente, como fundamentos da República Federativa do 
Brasil, "a cidadania" e a "dignidade da pessoa humana" e como seu 
objetivo primeiro, a promoção do “bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer formas de discriminação";

CONSIDERANDO o disciplinado no artigo 196, da Constituição 
Federal, que preconiza ser “a saúde direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO o contido no artigo 197 da Constituição Federal, 
ao dispor que "são de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre 
sua regulamentação, fiscalização e controle”;

CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6.º da Lei 8.080/90, estão 
incluídas no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS), 
as ações de vigilância epidemiológica, a qual se entende como um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos;

CONSIDERANDO que o art. 18 da mesma lei preconiza que à 
Direção Municipal do Sistema de Saúde (SUS) compete planejar, 
organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, gerir 
e executar os serviços públicos de saúde e executar serviços de 
vigilância epidemiológica;

CONSIDERANDO que, pelas Diretrizes Nacionais do Ministério da 
Saúde para Prevenção e Controle de Epidemias de dengue, de 2009, 
é necessário investigar TODOS os casos notificados de suspeita (e 
não de confirmação), e no menor prazo possível;

CONSIDERANDO que, igualmente, a Portaria do Ministério da 
Saúde MS/GM n° 1378/2013, consolidada pela Portaria nº 4, de 
28/9/17, Anexo IV (atualizada pela Portaria GM/MS nº 217/2023)1, 
ao regulamentar as ações de vigilância em saúde, da qual faz parte 
a vigilância epidemiológica, define as competências municipais 
estritamente de acordo com a Constituição Federal e a Lei Federal 
n° 8080/90:

Art. 11. Compete às Secretarias Municipais de Saúde a coordenação 
do componente municipal dos Sistemas Nacionais de Vigilância em 
Saúde e de Vigilância Sanitária, no âmbito de seus limites territoriais, 
de acordo com a política, diretrizes e prioridades estabelecidas, 
compreendendo: [...]

I - ações de vigilância, prevenção e controle das doenças 
transmissíveis, a vigilância e prevenção das doenças e agravos não 
transmissíveis e dos seus fatores de risco, a vigilância de populações 
expostas a riscos ambientais em saúde, gestão de sistemas de 
informação de vigilância em saúde em âmbito municipal que 
possibilitam análises de situação de saúde, as ações de vigilância 
da saúde do trabalhador, ações de promoção em saúde e o controle 
dos riscos inerentes aos produtos e serviços de interesse a saúde; 
(Origem: PRT MS/GM 1378/2013, Art. 11, I)
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CONSIDERANDO o disposto na Lei n°13.301/2016, que dispõe sobre 
a adoção de medidas de vigilância em saúde quando verificada 
situação de iminente perigo à saúde pública2 pela presença do 
mosquito transmissor do vírus da dengue, do vírus chikungunya e 
do vírus da zika; especialmente o inciso IV, artigo 1º, que destaca a 
possibilidade de ingresso forçado em imóveis públicos e particulares, 
no caso de situação de abandono, ausência ou recusa de pessoa que 
possa permitir o acesso de agente público, regularmente designado 
e identificado, quando se mostre essencial para a contenção das 
doenças;

CONSIDERANDO que o SUS tem como principais responsabilidades 
no enfrentamento da dengue, chikungunya e zika, a coordenação das 
ações de controle do vetor, a vigilância epidemiológica e a adequada 
assistência às pessoas afetadas pela doença e que a epidemia deve 
ser enfrentada por todas as áreas de governo, como uma política de 
Estado e com o envolvimento consciente da população;

CONSIDERANDO as ações já preconizadas pelo Programa Nacional 
de Controle da dengue, que definem claramente as atribuições das 3 
(três) esferas de governo, promovendo a organização dos serviços de 
atenção e a sistematização das ações de controle do vetor, educação 
e mobilização social;

CONSIDERANDO que o Informe Semanal do Centro de Operações 
de Emergências (COE Arboviroses) nº SE12 de 12 de março 
de 2023, relatou que o número de casos prováveis de dengue, 
zika e chikungunya notificados no Brasil em 2023 (SE 1 a SE 12) 
ultrapassaram o limite máximo esperado, considerando a série 
histórica e estão com tendência de aumento nas próximas semanas 
e transmissão sustentada no país.3

CONSIDERANDO que a caracterização de epidemia ocorre pela 
relação entre o número de casos confirmados e de habitantes e a 
Organização Mundial da Saúde (OMS) define o nível de transmissão 
epidêmico quando a taxa de incidência é maior de 300 casos de 
dengue por 100 mil habitantes4.

CONSIDERANDO que o estado do Tocantins ficou em posição de 
destaque negativo quanto às taxas de incidência de arboviroses, 
especialmente quanto a Dengue e a Chikungunya e Zica, conforme 
dados apurados pela Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério 
da Saúde e apresentado na tabela abaixo:

CONSIDERANDO que os Relatórios de Monitoramento dos casos 
de Dengue5, Chikungunya6 e Zica7 no Tocantins demonstram 
que o número de casos prováveis estão em franca ascensão, se 
comparados aos anos anteriores.

CONSIDERANDO que o município de Pau D’Arco-TO, apresenta 

taxa de incidência de Dengue de 145.

CONSIDERANDO que o município de Pau D’Arco-TO, apresenta 
taxa de incidência de Chikungunya de 83.

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde enviou a equipe 
do Centro de Operações de Emergências (COE arboviroses) ao 
Tocantins para realizar o planejamento de ações estratégicas para 
o controle da Chikungunya, Dengue e Zika com a da Secretaria de 
Estado da Saúde (SES-TO) entre os dias 20 e 24 de março de 20238.

CONSIDERANDO a possibilidade de suspensão do repasse9 do Teto 
Financeiro de Epidemiologia e Controle de Doenças dos municípios 
que não cumprirem as metas pactuadas na Programação Pactuada 
Integrada/Epidemiologia e Controle de Doenças (PPI/ECD), com 
comunicação formal ao Conselho Municipal de Saúde, Câmara de 
Vereadores, Ministério Público e Tribunal de Contas;

CONSIDERANDO que a falta de exercício do poder de polícia 
sanitária (sem autuação dos responsáveis por imóveis resistentes 
à ação fiscalizadora das autoridades sanitárias ou recalcitrantes no 
dever de adotar medidas preventivas de controle, favorecendo as 
condições para proliferação do mosquito vetor), além de tornar menos 
eficaz o próprio trabalho de campo dos ACEs, mantém a população 
distante da responsabilidade social no controle da dengue;

CONSIDERANDO que, embora seja importante a participação da 
população na eliminação de criadouros, de forma alguma se pode 
atribuir apenas a ela o controle de vetor, só o poder público pode 
mantê-lo nos índices aceitáveis, monitorando o índice de infestação 
predial, fiscalizando a existência de potenciais criadouros em 
macrofocos ou pontos estratégicos (cemitérios, borracharias, praças 
públicas, terrenos baldios) e nos domicílios, educando a população 
para eliminação dos focos, o que só pode ser realizado de maneira 
eficiente mediante as visitas previstas no Programa Nacional de 
Combate à dengue, nas Diretrizes Nacionais para a Prevenção e 
Controle de Epidemias de dengue10 e demais normas técnicas 
aplicáveis;

CONSIDERANDO que a execução do controle do mosquito é 
tarefa que cabe primordialmente aos municípios, em consonância 
com o artigo 18, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº 8.080/90 e, com 
o descrito art. 11, da Portaria GM/MS 1.378/2013, consolidada pela 
Portaria nº 4, de 28/9/17, que impõem tal obrigação aos municípios, 
desde captura de vetores, identificação e levantamento de índices 
de infestação, registro e captura de animais, eliminação mecânica 
de potenciais criadouros até ações de controle químico e biológico 
(inseticidas), sempre priorizando-se o controle mecânico;

CONSIDERANDO que para prevenção da doença foi enviado às 
UF, até 2 de janeiro de 2023, o quantitativo de 96.020.000 pastilhas 
de larvicida (Espinosade 7,48%) para o tratamento de recipiente 
/ depósitos de água e 7.485 kg de inseticida Clotianidina 50% + 
Deltametrina 6.5% para o tratamento residual em pontos estratégicos 
(borracharias, ferros-velhos etc). Para aplicação espacial foram 
direcionados às UF 225.150 litros de Imidacloprido 3% + Praletrina 
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0,75 %11.

CONSIDERANDO as diversas iniciativas de controle mecânico em 
larga escala que precisam ser incorporadas pela administração 
municipal em combate à dengue, dentre as quais:

• reforço na coleta de resíduos sólidos, com destino final adequado, 
em todas as áreas, principalmente materiais recicláveis e acúmulo 
de lixo nas ruas;

• contribuir para e fiscalizar a coleta, o armazenamento e a 
destinação adequada de pneumáticos, atividade que tem amparo 
legal na Resolução CONAMA nº 416, de 1/10/2009, considerando 
que os pneus dispostos inadequadamente constituem passivo 
ambiental, que podem resultar em sério risco ao meio ambiente 
e à saúde pública; e que deve ser executada em parceria com a 
iniciativa privada, mediante implantação de locais para coleta de tais 
produtos12;

• vedação de depósitos de armazenamento de água, com a utilização 
de capas e tampas;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, da Resolução nº 12, de 
26/01/2017, da Comissão Intergestores Tripartite, estabelecendo 
a obrigatoriedade dos municípios realizarem o levantamento 
entomológico de Infestação por Aedes aegypti e o envio da 
informação para as Secretarias Estaduais de Saúde;

CONSIDERANDO a Resolução CIB/TO nº 16/2018 da Comissão 
Intergestores Bipartite do Tocantins13 que aprovou a NORMA 
OPERACIONAL Nº 03/2018 - GVEA/DVEDVZ/SVPPS/SES14 que 
define as diretrizes estaduais para o controle vetorial de Dengue, 
Chikungunya e Zika com foco na visita domiciliar e recomenda 
alteração na estratégia rotineira de levantamento de índice para o 
controle do Aedes.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, através da 
Promotoria de Justiça de Arapoema-TO, no uso de suas atribuições 
legais, expede a presente RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA 
aos senhores Prefeito e Secretário Municipal de Saúde do Município 
de Pau D’Arco-TO, para que, em cumprimento às disposições legais 
mencionadas e, em vista das circunstâncias ora apuradas, adotem 
todas as providências necessárias para adequada execução das 
ações de vigilância epidemiológica e controle do vetor da Dengue, 
Chikungunya e Zika, tais como:

Realizar o Levantamento de Índice Amostral - LIA, nos municípios 
infestados pelo vetor Aedes aegypti, com menos de 2.000 imóveis, 
conforme descrito nas Diretrizes Nacionais de Prevenção e Controle 
da dengue;

Instituir o dia de sábado (ou outro) como destinado a atividades de 
limpeza nos imóveis, com identificação e eliminação de focos de 
mosquitos vetores, com ampla mobilização da comunidade;

Realizar campanhas educativas e de orientação à população, em 
especial às mulheres em idade fértil e gestantes, divulgadas em 
todos os meios de comunicação, incluindo programas radiofônicos 
estatais;

Realizar visitas ampla e antecipadamente comunicadas a todos os 
imóveis públicos e particulares, ainda que com posse precária, para 

eliminação do mosquito e de seus criadouros, em área identificada 
como potencial possuidora de focos de transmissão;

Efetuar o ingresso forçado em imóveis públicos e particulares, no 
caso de situação de abandono, ausência ou recusa de pessoa que 
possa permitir o acesso de agente público, regularmente designado 
e identificado, quando se mostre essencial para a contenção das 
doenças; (Deverá ser verificado se existe legislação municipal que 
permita essas medidas - CÓDIGO SANITÁRIO MUNICIPAL)

Realizar inspeção bimestral, ou em menor periodicidade se preciso, 
de todos os imóveis na área infestada, com orientação à população 
para eliminação de focos e tratamento químico de criadouros;

Realizar reuniões intersetoriais para discussão sobre controle do 
vetor;

Efetuar orientações aos ACEs (Agentes Comunitários a Endemias) 
e ACSs (Agentes Comunitários de Saúde) sobre o PNCD (Programa 
Nacional de Controle da dengue do Ministério da Saúde);

Executar ações de controle mecânico, químico e biológico do 
mosquito;

Elaborar a gestão dos estoques municipais de inseticidas, 
biolarvacidas para combate ao vetor e meio de diagnóstico da 
dengue;

Acompanhar a atuação da VISA nos Pontos Estratégicos;

Monitorar se foram disponibilizados aos ACEs os materiais 
necessários ao controle e combate ao mosquito Aedes aegypti;

Desenvolver investigação epidemiológica de casos notificados, 
surtos e óbitos por dengue;

Efetuar busca ativa de casos de Dengue, Chikungunya e Zika nas 
unidades de saúde;

Manejar a coleta e envio ao LACEN de material de suspeitos de 
dengue para diagnóstico e/ou isolamento viral, conforme Guia de 
Vigilância Epidemiológica da dengue;

Realizar levantamento de índice de infestação;

Realizar o envio regular dos dados da Dengue, Chikungunya e Zika 
à instância estadual, dentro dos prazos estabelecidos pelo gestor 
estadual;

Divulgar informações e análises epidemiológicas da Dengue, 
Chikungunya e Zika;

Desenvolver a gestão dos estoques municipais de inseticidas, 
biolarvicidas para combate ao vetor e meios de diagnóstico da 
dengue (kit diagnóstico);

Manejar a coordenação e execução das atividades de educação em 
saúde e mobilização social de abrangência municipal;

Desenvolver a capacitação de recursos humanos para execução do 
programa;

Estruturação dos núcleos de epidemiologia municipais agregando 
as ações de vigilância de casos, entomológica, laboratorial e as 
operações de campo;

Apresentação bimestral dos resultados do programa ao Conselho 
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Municipal de Saúde e Secretaria Estadual de Saúde;

REqUISITA-SE seja encaminhado para esta Promotoria de Justiça, 
no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da presente, o 
seguinte:

a) resposta por escrito, informando o cumprimento do teor desta 
Recomendação Administrativa, sob pena de não o fazendo serem 
adotadas as providências extrajudiciais e judiciais aplicáveis 
à espécie, sem prejuízo da configuração da prática de ato de 
improbidade administrativa.

Salienta-se que, diante dos motivos que justificaram a expedição da 
presente Recomendação Administrativa, o não acolhimento de seus 
termos serve como critério de avaliação do agir administrativo, ao 
ponto do descumprimento da mesma sinalizar evidência e fundada 
presença de elemento subjetivo (DOLO) capaz de configurar ato de 
improbidade administrativa para este Órgão Ministerial, e implicar 
na adoção de outras medidas necessárias para garantir seu 
cumprimento.

Dê-se ciência, por ofício, à Câmara de Vereadores e ao Conselho 
Municipal de Saúde de Pau D’Arco-TO.

1Disponível em < https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-
gm/ms-n-217-de-1-de-marco-de-2023-467447344 >. Acesso em 
04/04/2023.

2Art. 1º Na situação de iminente perigo à saúde pública pela presença 
do mosquito transmissor do vírus da dengue, do vírus chikungunya e 
do vírus da zika, a autoridade máxima do Sistema Único de Saúde - 
SUS de âmbito federal, estadual, distrital e municipal fica autorizada 
a determinar e executar as medidas necessárias ao controle das 
doenças causadas pelos referidos vírus, nos termos da Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e demais normas aplicáveis.

3MINISTÉRIO DA SAÚDE. Centro de Operações de Emergências 
(COE Arboviroses). Informe semanal de Arboviroses. SE12. 
Publicado em 31 de março de 2023. Disponível em https://www.
gov.br/saude/pt-br/composicao/svsa/resposta-a-emergencias/coes/
arboviroses/atualizacao-dos-casos/informe-coe-arboviroses-31-03/
view . Acesso em 04/04/2023.

4https://dive.sc.gov.br/phocadownload/doencas-agravos/Dengue/
Informes/Informe-DengueCZ31-2022.pdf

5https://central.to.gov.br/download/323879

6https://central.to.gov.br/download/323880

7https://central.to.gov.br/download/323881

8TOCANTINS. Secretaria de Estado da Saúde. Combate ao Aedes 
aegypti é debatido entre SES-TO e equipe do Ministério da Saúde. 
Publicado em 24/03/2023. Disponível em https://www.to.gov.br/
saude/noticias/combate-ao-aedes-aegypti-e-debatido-entre-ses-
to-e-equipe-do-ministerio-da-saude/31jd5c2qat4b >. Acesso em 
04/03/2023.

9Nos termos da Portaria de Consolidação nº 6, de 28/9/17, artigos 
seguintes:Art. 454. A manutenção do repasse dos recursos do 
PFVS e PVVS está condicionada à alimentação regular do Sistema 
de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), do Sistema 

de Informações de Nascidos Vivos (SINASC) e do Sistema de 
Informações sobre Mortalidade (SIM), conforme regulamentações 
específicas destes Sistemas. (Origem: PRT MS/GM 1378/2013, Art. 
33) (com redação dada pela PRT MS/GM 1955/2015);Art. 455. O 
bloqueio do repasse do PFVS e PVVS para estados, Distrito Federal 
e municípios dar-se-á caso sejam constatados 2 (dois) meses 
consecutivos sem preenchimento de um dos sistemas de informações 
estabelecidos no art. 454, segundo parâmetros a serem publicados 
em ato específico da SVS/MS. (Origem: PRT MS/GM 1378/2013, Art. 
36) (com redação dada pela PRT MS/GM 1955/2015).

10http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoesdiretrizes_nacionais_
prevencao_controle_dengue.pdf

11https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/
boletins/epidemiologicos/edicoes/2023/boletim-epidemiologico-
volume-54-no-01

12Política de logística reversa, nos termos da Lei federal nº 
12.305/2010:Art. 3oPara os efeitos desta Lei, entende-se por: […
XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico 
e social caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e 
meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos 
sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou 
em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente 
adequada.

13Disponível em: https://central.to.gov.br/download/102467

14Disponível em: https://central.to.gov.br/
download/102132#:~:tex t=Def ine%20as%20diret r izes%20
estaduais%20para,para%20o%20controle%20do%20Aedes.

Arapoema, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
CALEB DE MELO FILHO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA

RECOMENDAÇÃO

Procedimento: 2023.0004247

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça adiante assinado, no uso de suas atribuições, 
com fulcro no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei 8.625/1993, 
c/c artigo 129 e seguintes da Constituição Federal de 1988 e

CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal 
da República, que dispõe que “o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis";

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 129, II, da Magna Carta, e 
50, §4º, II, da Constituição do Estado do Tocantins, que atribuem ao 
Ministério Público a função institucional de “zelar pelo efetivo respeito 
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dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 27, parágrafo único, IV, 
da Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, que faculta ao 
Ministério Público expedir recomendação administrativa aos órgãos 
da administração pública federal, estadual e municipal, requisitando 
ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal dá prioridade às ações 
preventivas em saúde, em seu art. 198, inciso II;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, incisos II e III; e artigo 
3º, inciso IV, ambos da Constituição Federal, que impõem, 
respectivamente, como fundamentos da República Federativa do 
Brasil, "a cidadania" e a "dignidade da pessoa humana" e como seu 
objetivo primeiro, a promoção do “bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer formas de discriminação";

CONSIDERANDO o disciplinado no artigo 196, da Constituição 
Federal, que preconiza ser “a saúde direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO o contido no artigo 197 da Constituição Federal, 
ao dispor que "são de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre 
sua regulamentação, fiscalização e controle”;

CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6.º da Lei 8.080/90, estão 
incluídas no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS), 
as ações de vigilância epidemiológica, a qual se entende como um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos;

CONSIDERANDO que o art. 18 da mesma lei preconiza que à 
Direção Municipal do Sistema de Saúde (SUS) compete planejar, 
organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, gerir 
e executar os serviços públicos de saúde e executar serviços de 
vigilância epidemiológica;

CONSIDERANDO que, pelas Diretrizes Nacionais do Ministério da 
Saúde para Prevenção e Controle de Epidemias de dengue, de 2009, 
é necessário investigar TODOS os casos notificados de suspeita (e 
não de confirmação), e no menor prazo possível;

CONSIDERANDO que, igualmente, a Portaria do Ministério da 
Saúde MS/GM n° 1378/2013, consolidada pela Portaria nº 4, de 
28/9/17, Anexo IV (atualizada pela Portaria GM/MS nº 217/2023)1, 
ao regulamentar as ações de vigilância em saúde, da qual faz parte 
a vigilância epidemiológica, define as competências municipais 

estritamente de acordo com a Constituição Federal e a Lei Federal 
n° 8080/90:

Art. 11. Compete às Secretarias Municipais de Saúde a coordenação 
do componente municipal dos Sistemas Nacionais de Vigilância em 
Saúde e de Vigilância Sanitária, no âmbito de seus limites territoriais, 
de acordo com a política, diretrizes e prioridades estabelecidas, 
compreendendo: [...]

I - ações de vigilância, prevenção e controle das doenças 
transmissíveis, a vigilância e prevenção das doenças e agravos não 
transmissíveis e dos seus fatores de risco, a vigilância de populações 
expostas a riscos ambientais em saúde, gestão de sistemas de 
informação de vigilância em saúde em âmbito municipal que 
possibilitam análises de situação de saúde, as ações de vigilância 
da saúde do trabalhador, ações de promoção em saúde e o controle 
dos riscos inerentes aos produtos e serviços de interesse a saúde; 
(Origem: PRT MS/GM 1378/2013, Art. 11, I)

CONSIDERANDO o disposto na Lei n°13.301/2016, que dispõe sobre 
a adoção de medidas de vigilância em saúde quando verificada 
situação de iminente perigo à saúde pública2 pela presença do 
mosquito transmissor do vírus da dengue, do vírus chikungunya e 
do vírus da zika; especialmente o inciso IV, artigo 1º, que destaca a 
possibilidade de ingresso forçado em imóveis públicos e particulares, 
no caso de situação de abandono, ausência ou recusa de pessoa que 
possa permitir o acesso de agente público, regularmente designado 
e identificado, quando se mostre essencial para a contenção das 
doenças;

CONSIDERANDO que o SUS tem como principais responsabilidades 
no enfrentamento da dengue, chikungunya e zika, a coordenação das 
ações de controle do vetor, a vigilância epidemiológica e a adequada 
assistência às pessoas afetadas pela doença e que a epidemia deve 
ser enfrentada por todas as áreas de governo, como uma política de 
Estado e com o envolvimento consciente da população;

CONSIDERANDO as ações já preconizadas pelo Programa Nacional 
de Controle da dengue, que definem claramente as atribuições das 3 
(três) esferas de governo, promovendo a organização dos serviços de 
atenção e a sistematização das ações de controle do vetor, educação 
e mobilização social;

CONSIDERANDO que o Informe Semanal do Centro de Operações 
de Emergências (COE Arboviroses) nº SE12 de 12 de março 
de 2023, relatou que o número de casos prováveis de dengue, 
zika e chikungunya notificados no Brasil em 2023 (SE 1 a SE 12) 
ultrapassaram o limite máximo esperado, considerando a série 
histórica e estão com tendência de aumento nas próximas semanas 
e transmissão sustentada no país.3

CONSIDERANDO que a caracterização de epidemia ocorre pela 
relação entre o número de casos confirmados e de habitantes e a 
Organização Mundial da Saúde (OMS) define o nível de transmissão 
epidêmico quando a taxa de incidência é maior de 300 casos de 
dengue por 100 mil habitantes4.
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CONSIDERANDO que o estado do Tocantins ficou em posição de 
destaque negativo quanto às taxas de incidência de arboviroses, 
especialmente quanto a Dengue e a Chikungunya e Zica, conforme 
dados apurados pela Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério 
da Saúde e apresentado na tabela abaixo:

CONSIDERANDO que os Relatórios de Monitoramento dos casos 
de Dengue5, Chikungunya6 e Zica7 no Tocantins demonstram 
que o número de casos prováveis estão em franca ascensão, se 
comparados aos anos anteriores.

CONSIDERANDO que o município de Arapoema-TO, apresenta taxa 
de incidência de Dengue de 220.

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde enviou a equipe 
do Centro de Operações de Emergências (COE arboviroses) ao 
Tocantins para realizar o planejamento de ações estratégicas para 
o controle da Chikungunya, Dengue e Zika com a da Secretaria de 
Estado da Saúde (SES-TO) entre os dias 20 e 24 de março de 20238.

CONSIDERANDO a possibilidade de suspensão do repasse9 do Teto 
Financeiro de Epidemiologia e Controle de Doenças dos municípios 
que não cumprirem as metas pactuadas na Programação Pactuada 
Integrada/Epidemiologia e Controle de Doenças (PPI/ECD), com 
comunicação formal ao Conselho Municipal de Saúde, Câmara de 
Vereadores, Ministério Público e Tribunal de Contas;

CONSIDERANDO que a falta de exercício do poder de polícia 
sanitária (sem autuação dos responsáveis por imóveis resistentes 
à ação fiscalizadora das autoridades sanitárias ou recalcitrantes no 
dever de adotar medidas preventivas de controle, favorecendo as 
condições para proliferação do mosquito vetor), além de tornar menos 
eficaz o próprio trabalho de campo dos ACEs, mantém a população 
distante da responsabilidade social no controle da dengue;

CONSIDERANDO que, embora seja importante a participação da 
população na eliminação de criadouros, de forma alguma se pode 
atribuir apenas a ela o controle de vetor, só o poder público pode 
mantê-lo nos índices aceitáveis, monitorando o índice de infestação 
predial, fiscalizando a existência de potenciais criadouros em 
macrofocos ou pontos estratégicos (cemitérios, borracharias, praças 
públicas, terrenos baldios) e nos domicílios, educando a população 
para eliminação dos focos, o que só pode ser realizado de maneira 
eficiente mediante as visitas previstas no Programa Nacional de 
Combate à dengue, nas Diretrizes Nacionais para a Prevenção e 
Controle de Epidemias de dengue10 e demais normas técnicas 

aplicáveis;

CONSIDERANDO que a execução do controle do mosquito é 
tarefa que cabe primordialmente aos municípios, em consonância 
com o artigo 18, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº 8.080/90 e, com 
o descrito art. 11, da Portaria GM/MS 1.378/2013, consolidada pela 
Portaria nº 4, de 28/9/17, que impõem tal obrigação aos municípios, 
desde captura de vetores, identificação e levantamento de índices 
de infestação, registro e captura de animais, eliminação mecânica 
de potenciais criadouros até ações de controle químico e biológico 
(inseticidas), sempre priorizando-se o controle mecânico;

CONSIDERANDO que para prevenção da doença foi enviado às 
UF, até 2 de janeiro de 2023, o quantitativo de 96.020.000 pastilhas 
de larvicida (Espinosade 7,48%) para o tratamento de recipiente 
/ depósitos de água e 7.485 kg de inseticida Clotianidina 50% + 
Deltametrina 6.5% para o tratamento residual em pontos estratégicos 
(borracharias, ferros-velhos etc). Para aplicação espacial foram 
direcionados às UF 225.150 litros de Imidacloprido 3% + Praletrina 
0,75 %11.

CONSIDERANDO as diversas iniciativas de controle mecânico em 
larga escala que precisam ser incorporadas pela administração 
municipal em combate à dengue, dentre as quais:

• reforço na coleta de resíduos sólidos, com destino final adequado, 
em todas as áreas, principalmente materiais recicláveis e acúmulo 
de lixo nas ruas;

• contribuir para e fiscalizar a coleta, o armazenamento e a 
destinação adequada de pneumáticos, atividade que tem amparo 
legal na Resolução CONAMA nº 416, de 1/10/2009, considerando 
que os pneus dispostos inadequadamente constituem passivo 
ambiental, que podem resultar em sério risco ao meio ambiente 
e à saúde pública; e que deve ser executada em parceria com a 
iniciativa privada, mediante implantação de locais para coleta de tais 
produtos12;

• vedação de depósitos de armazenamento de água, com a utilização 
de capas e tampas;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, da Resolução nº 12, de 
26/01/2017, da Comissão Intergestores Tripartite, estabelecendo 
a obrigatoriedade dos municípios realizarem o levantamento 
entomológico de Infestação por Aedes aegypti e o envio da 
informação para as Secretarias Estaduais de Saúde;

CONSIDERANDO a Resolução CIB/TO nº 16/2018 da Comissão 
Intergestores Bipartite do Tocantins13 que aprovou a NORMA 
OPERACIONAL Nº 03/2018 - GVEA/DVEDVZ/SVPPS/SES14 que 
define as diretrizes estaduais para o controle vetorial de Dengue, 
Chikungunya e Zika com foco na visita domiciliar e recomenda 
alteração na estratégia rotineira de levantamento de índice para o 
controle do Aedes.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, através da 
Promotoria de Justiça de Arapoema-TO, no uso de suas atribuições 
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legais, expede a presente

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA

aos senhores Prefeito e Secretário Municipal de Saúde do Município 
de Arapoema-TO, para que, em cumprimento às disposições legais 
mencionadas e, em vista das circunstâncias ora apuradas, adotem 
todas as providências necessárias para adequada execução das 
ações de vigilância epidemiológica e controle do vetor da Dengue, 
Chikungunya e Zika, tais como:

Realizar o Levantamento de Índice Amostral - LIA, nos municípios 
infestados pelo vetor Aedes aegypti, com menos de 2.000 imóveis, 
conforme descrito nas Diretrizes Nacionais de Prevenção e Controle 
da dengue;

Instituir o dia de sábado (ou outro) como destinado a atividades de 
limpeza nos imóveis, com identificação e eliminação de focos de 
mosquitos vetores, com ampla mobilização da comunidade;

Realizar campanhas educativas e de orientação à população, em 
especial às mulheres em idade fértil e gestantes, divulgadas em 
todos os meios de comunicação, incluindo programas radiofônicos 
estatais;

Realizar visitas ampla e antecipadamente comunicadas a todos os 
imóveis públicos e particulares, ainda que com posse precária, para 
eliminação do mosquito e de seus criadouros, em área identificada 
como potencial possuidora de focos de transmissão;

Efetuar o ingresso forçado em imóveis públicos e particulares, no 
caso de situação de abandono, ausência ou recusa de pessoa que 
possa permitir o acesso de agente público, regularmente designado 
e identificado, quando se mostre essencial para a contenção das 
doenças; (Deverá ser verificado se existe legislação municipal que 
permita essas medidas - CÓDIGO SANITÁRIO MUNICIPAL)

Realizar inspeção bimestral, ou em menor periodicidade se preciso, 
de todos os imóveis na área infestada, com orientação à população 
para eliminação de focos e tratamento químico de criadouros;

Realizar reuniões intersetoriais para discussão sobre controle do 
vetor;

Efetuar orientações aos ACEs (Agentes Comunitários a Endemias) 
e ACSs (Agentes Comunitários de Saúde) sobre o PNCD (Programa 
Nacional de Controle da dengue do Ministério da Saúde);

Executar ações de controle mecânico, químico e biológico do 
mosquito;

Elaborar a gestão dos estoques municipais de inseticidas, 
biolarvacidas para combate ao vetor e meio de diagnóstico da 
dengue;

Acompanhar a atuação da VISA nos Pontos Estratégicos;

Monitorar se foram disponibilizados aos ACEs os materiais 
necessários ao controle e combate ao mosquito Aedes aegypti;

Desenvolver investigação epidemiológica de casos notificados, 

surtos e óbitos por dengue;

Efetuar busca ativa de casos de Dengue, Chikungunya e Zika nas 
unidades de saúde;

Manejar a coleta e envio ao LACEN de material de suspeitos de 
dengue para diagnóstico e/ou isolamento viral, conforme Guia de 
Vigilância Epidemiológica da dengue;

Realizar levantamento de índice de infestação;

Realizar o envio regular dos dados da Dengue, Chikungunya e Zika 
à instância estadual, dentro dos prazos estabelecidos pelo gestor 
estadual;

Divulgar informações e análises epidemiológicas da Dengue, 
Chikungunya e Zika;

Desenvolver a gestão dos estoques municipais de inseticidas, 
biolarvicidas para combate ao vetor e meios de diagnóstico da 
dengue (kit diagnóstico);

Manejar a coordenação e execução das atividades de educação em 
saúde e mobilização social de abrangência municipal;

Desenvolver a capacitação de recursos humanos para execução do 
programa;

Estruturação dos núcleos de epidemiologia municipais agregando 
as ações de vigilância de casos, entomológica, laboratorial e as 
operações de campo;

Apresentação bimestral dos resultados do programa ao Conselho 
Municipal de Saúde e Secretaria Estadual de Saúde;

REqUISITA-SE seja encaminhado para esta Promotoria de Justiça, 
no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da presente, o 
seguinte:

a) resposta por escrito, informando o cumprimento do teor desta 
Recomendação Administrativa, sob pena de não o fazendo serem 
adotadas as providências extrajudiciais e judiciais aplicáveis 
à espécie, sem prejuízo da configuração da prática de ato de 
improbidade administrativa.

Salienta-se que, diante dos motivos que justificaram a expedição da 
presente Recomendação Administrativa, o não acolhimento de seus 
termos serve como critério de avaliação do agir administrativo, ao 
ponto do descumprimento da mesma sinalizar evidência e fundada 
presença de elemento subjetivo (DOLO) capaz de configurar ato de 
improbidade administrativa para este Órgão Ministerial, e implicar 
na adoção de outras medidas necessárias para garantir seu 
cumprimento.

Dê-se ciência, por ofício, à Câmara de Vereadores e ao Conselho 
Municipal de Saúde de Arapoema-TO.

1Disponível em < https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-
gm/ms-n-217-de-1-de-marco-de-2023-467447344 >. Acesso em 
04/04/2023.

2Art. 1º Na situação de iminente perigo à saúde pública pela presença 
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do mosquito transmissor do vírus da dengue, do vírus chikungunya e 
do vírus da zika, a autoridade máxima do Sistema Único de Saúde - 
SUS de âmbito federal, estadual, distrital e municipal fica autorizada 
a determinar e executar as medidas necessárias ao controle das 
doenças causadas pelos referidos vírus, nos termos da Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e demais normas aplicáveis.

3MINISTÉRIO DA SAÚDE. Centro de Operações de Emergências 
(COE Arboviroses). Informe semanal de Arboviroses. SE12. 
Publicado em 31 de março de 2023. Disponível em https://www.
gov.br/saude/pt-br/composicao/svsa/resposta-a-emergencias/coes/
arboviroses/atualizacao-dos-casos/informe-coe-arboviroses-31-03/
view . Acesso em 04/04/2023.

4https://dive.sc.gov.br/phocadownload/doencas-agravos/Dengue/
Informes/Informe-DengueCZ31-2022.pdf

5https://central.to.gov.br/download/323879

6https://central.to.gov.br/download/323880

7https://central.to.gov.br/download/323881

8TOCANTINS. Secretaria de Estado da Saúde. Combate ao Aedes 
aegypti é debatido entre SES-TO e equipe do Ministério da Saúde. 
Publicado em 24/03/2023. Disponível em https://www.to.gov.br/
saude/noticias/combate-ao-aedes-aegypti-e-debatido-entre-ses-
to-e-equipe-do-ministerio-da-saude/31jd5c2qat4b >. Acesso em 
04/03/2023.

9Nos termos da Portaria de Consolidação nº 6, de 28/9/17, artigos 
seguintes:Art. 454. A manutenção do repasse dos recursos do 
PFVS e PVVS está condicionada à alimentação regular do Sistema 
de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), do Sistema 
de Informações de Nascidos Vivos (SINASC) e do Sistema de 
Informações sobre Mortalidade (SIM), conforme regulamentações 
específicas destes Sistemas. (Origem: PRT MS/GM 1378/2013, Art. 
33) (com redação dada pela PRT MS/GM 1955/2015);Art. 455. O 
bloqueio do repasse do PFVS e PVVS para estados, Distrito Federal 
e municípios dar-se-á caso sejam constatados 2 (dois) meses 
consecutivos sem preenchimento de um dos sistemas de informações 
estabelecidos no art. 454, segundo parâmetros a serem publicados 
em ato específico da SVS/MS. (Origem: PRT MS/GM 1378/2013, Art. 
36) (com redação dada pela PRT MS/GM 1955/2015).

10http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoesdiretrizes_nacionais_
prevencao_controle_dengue.pdf

11https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/
boletins/epidemiologicos/edicoes/2023/boletim-epidemiologico-
volume-54-no-01

12Política de logística reversa, nos termos da Lei federal nº 
12.305/2010:Art. 3oPara os efeitos desta Lei, entende-se por: […
XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico 
e social caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e 
meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos 
sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou 

em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente 
adequada.

13Disponível em: https://central.to.gov.br/download/102467

14Disponível em: https://central.to.gov.br/
download/102132#:~:tex t=Def ine%20as%20diret r izes%20
estaduais%20para,para%20o%20controle%20do%20Aedes.

Arapoema, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
CALEB DE MELO FILHO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1995/2023

Procedimento: 2023.0004245

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do (a) promotor (a) de justiça signatário (a) no uso das 
funções institucionais previstas no caput do artigo 127 e artigo 129, 
incisos II, da Constituição Federal de 1988; artigo 26, inciso I, e 
alíneas, da Lei Federal nº 8.625/93, por seu representante legal e;

 CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal 
da República, que dispõe que “o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis";

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 129, II, da Magna Carta, e 
50, §4º, II da Constituição do Estado do Tocantins, que atribuem ao 
Ministério Público a função institucional de “zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 27, parágrafo único, IV, 
da Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, que faculta ao 
Ministério Público expedir recomendação administrativa aos órgãos 
da administração pública federal, estadual e municipal, requisitando 
ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal dá prioridade às ações 
preventivas em saúde, em seu art. 198, inciso II;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, incisos II e III; e artigo 
3º, inciso IV, ambos da Constituição Federal, que impõem, 
respectivamente, como fundamentos da República Federativa do 
Brasil, “a cidadania” e a “dignidade da pessoa humana” e como seu 
objetivo primeiro, a promoção do “bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer formas de discriminação";

CONSIDERANDO o disciplinado no artigo 196, da Constituição 
Federal, que preconiza ser “a saúde direito de todos e dever do 
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Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO o contido no artigo 197 da Constituição Federal, 
ao dispor que "são de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre 
sua regulamentação, fiscalização e controle”;

CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6.º da Lei 8.080/90, estão 
incluídas no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS), 
as ações de vigilância epidemiológica, a qual se entende como um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos;

CONSIDERANDO que o art. 18 da mesma lei preconiza que à 
Direção Municipal do Sistema de Saúde (SUS) compete planejar, 
organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, gerir 
e executar os serviços públicos de saúde e executar serviços de 
vigilância epidemiológica;

CONSIDERANDO que, pelas Diretrizes Nacionais do Ministério da 
Saúde para Prevenção e Controle de Epidemias de dengue, de 2009, 
é necessário investigar TODOS os casos notificados de suspeita (e 
não de confirmação), e no menor prazo possível;

CONSIDERANDO que, igualmente, a Portaria do Ministério da 
Saúde MS/GM n° 1378/2013, consolidada pela Portaria nº 4, de 
28/9/17, Anexo IV (atualizada pela Portaria GM/MS nº 217/2023)1, 
ao regulamentar as ações de vigilância em saúde, da qual faz parte 
a vigilância epidemiológica, define as competências municipais 
estritamente de acordo com a Constituição Federal e a Lei Federal 
n° 8080/90:

Art. 11. Compete às Secretarias Municipais de Saúde a coordenação 
do componente municipal dos Sistemas Nacionais de Vigilância em 
Saúde e de Vigilância Sanitária, no âmbito de seus limites territoriais, 
de acordo com a política, diretrizes e prioridades estabelecidas, 
compreendendo: [...]

I - ações de vigilância, prevenção e controle das doenças 
transmissíveis, a vigilância e prevenção das doenças e agravos não 
transmissíveis e dos seus fatores de risco, a vigilância de populações 
expostas a riscos ambientais em saúde, gestão de sistemas de 
informação de vigilância em saúde em âmbito municipal que 
possibilitam análises de situação de saúde, as ações de vigilância 
da saúde do trabalhador, ações de promoção em saúde e o controle 
dos riscos inerentes aos produtos e serviços de interesse a saúde; 
(Origem: PRT MS/GM 1378/2013, Art. 11, I)

CONSIDERANDO o disposto na Lei n°13.301/2016, que dispõe sobre 
a adoção de medidas de vigilância em saúde quando verificada 
situação de iminente perigo à saúde pública2 pela presença do 

mosquito transmissor do vírus da dengue, do vírus chikungunya e 
do vírus da zika; especialmente o inciso IV, artigo 1º, que destaca a 
possibilidade de ingresso forçado em imóveis públicos e particulares, 
no caso de situação de abandono, ausência ou recusa de pessoa que 
possa permitir o acesso de agente público, regularmente designado 
e identificado, quando se mostre essencial para a contenção das 
doenças;

CONSIDERANDO que o SUS tem como principais responsabilidades 
no enfrentamento da dengue, chikungunya e zika, a coordenação das 
ações de controle do vetor, a vigilância epidemiológica e a adequada 
assistência às pessoas afetadas pela doença e que a epidemia deve 
ser enfrentada por todas as áreas de governo, como uma política de 
Estado e com o envolvimento consciente da população;

CONSIDERANDO as ações já preconizadas pelo Programa Nacional 
de Controle da dengue, que definem claramente as atribuições das 3 
(três) esferas de governo, promovendo a organização dos serviços de 
atenção e a sistematização das ações de controle do vetor, educação 
e mobilização social;

CONSIDERANDO que o Informe Semanal do Centro de Operações 
de Emergências (COE Arboviroses) nº SE12 de 12 de março de 
20233, relatou que o número de casos prováveis de dengue, 
zika e chikungunya notificados no Brasil em 2023 (SE 1 a SE 12) 
ultrapassaram o limite máximo esperado, considerando a série 
histórica e estão com tendência de aumento nas próximas semanas 
e transmissão sustentada no país3.

CONSIDERANDO que a caracterização de epidemia ocorre pela 
relação entre o número de casos confirmados e de habitantes e a 
Organização Mundial da Saúde (OMS) define o nível de transmissão 
epidêmico quando a taxa de incidência é maior de 300 casos de 
dengue por 100 mil habitantes4.

CONSIDERANDO que o estado do Tocantins ficou em posição de 
destaque negativo quanto às taxas de incidência de arboviroses, 
especialmente quanto a Dengue e a Chikungunya e Zica, conforme 
dados apurados pela Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério 
da Saúde e apresentado na tabela abaixo:

CONSIDERANDO que os Relatórios de Monitoramento dos casos 
de Dengue5, Chikungunya6 e Zica7 no Tocantins demonstram 
que o número de casos prováveis estão em franca ascensão, se 
comparados aos anos anteriores.

CONSIDERANDO que o município de Pau D’Arco-TO, apresenta 
taxa de incidência de Dengue de 145.

CONSIDERANDO que o município de Pau D’Arco-TO, apresenta 
taxa de incidência de Chikungunya de 83.
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CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde enviou a equipe 
do Centro de Operações de Emergências (COE arboviroses) ao 
Tocantins para realizar o planejamento de ações estratégicas para 
o controle da Chikungunya, Dengue e Zika com a da Secretaria de 
Estado da Saúde (SES-TO) entre os dias 20 e 24 de março de 2023.8

CONSIDERANDO a possibilidade de suspensão do repasse9 do Teto 
Financeiro de Epidemiologia e Controle de Doenças dos municípios 
que não cumprirem as metas pactuadas na Programação Pactuada 
Integrada/Epidemiologia e Controle de Doenças (PPI/ECD), com 
comunicação formal ao Conselho Municipal de Saúde, Câmara de 
Vereadores, Ministério Público e Tribunal de Contas;

CONSIDERANDO que a falta de exercício do poder de polícia 
sanitária (sem autuação dos responsáveis por imóveis resistentes 
à ação fiscalizadora das autoridades sanitárias ou recalcitrantes no 
dever de adotar medidas preventivas de controle, favorecendo as 
condições para proliferação do mosquito vetor), além de tornar menos 
eficaz o próprio trabalho de campo dos ACEs, mantém a população 
distante da responsabilidade social no controle da dengue;

CONSIDERANDO que, embora seja importante a participação da 
população na eliminação de criadouros, de forma alguma se pode 
atribuir apenas a ela o controle de vetor, só o poder público pode 
mantê-lo nos índices aceitáveis, monitorando o índice de infestação 
predial, fiscalizando a existência de potenciais criadouros em 
macrofocos ou pontos estratégicos (cemitérios, borracharias, praças 
públicas, terrenos baldios) e nos domicílios, educando a população 
para eliminação dos focos, o que só pode ser realizado de maneira 
eficiente mediante as visitas previstas no Programa Nacional de 
Combate à dengue, nas Diretrizes Nacionais para a Prevenção e 
Controle de Epidemias de dengue10 e demais normas técnicas 
aplicáveis;

CONSIDERANDO que a execução do controle do mosquito é 
tarefa que cabe primordialmente aos municípios, em consonância 
com o artigo 18, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº 8.080/90 e, com 
o descrito art. 11, da Portaria GM/MS 1.378/2013, consolidada pela 
Portaria nº 4, de 28/9/17, que impõem tal obrigação aos municípios, 
desde captura de vetores, identificação e levantamento de índices 
de infestação, registro e captura de animais, eliminação mecânica 
de potenciais criadouros até ações de controle químico e biológico 
(inseticidas), sempre priorizando-se o controle mecânico;

CONSIDERANDO que para prevenção da doença foi enviado às 
UF, até 2 de janeiro de 2023, o quantitativo de 96.020.000 pastilhas 
de larvicida (Espinosade 7,48%) para o tratamento de recipiente 
/ depósitos de água e 7.485 kg de inseticida Clotianidina 50% + 
Deltametrina 6.5% para o tratamento residual em pontos estratégicos 
(borracharias, ferros-velhos etc). Para aplicação espacial foram 
direcionados às UF 225.150 litros de Imidacloprido 3% + Praletrina 
0,75 %11.

CONSIDERANDO as diversas iniciativas de controle mecânico em 
larga escala que precisam ser incorporadas pela administração 
municipal em combate à dengue, dentre as quais:

• reforço na coleta de resíduos sólidos, com destino final adequado, 
em todas as áreas, principalmente materiais recicláveis e acúmulo 
de lixo nas ruas;

• contribuir para e fiscalizar a coleta, o armazenamento e a 
destinação adequada de pneumáticos, atividade que tem amparo 
legal na Resolução CONAMA nº 416, de 1/10/2009, considerando 
que os pneus dispostos inadequadamente constituem passivo 
ambiental, que podem resultar em sério risco ao meio ambiente 
e à saúde pública; e que deve ser executada em parceria com a 
iniciativa privada, mediante implantação de locais para coleta de tais 
produtos12;

• vedação de depósitos de armazenamento de água, com a utilização 
de capas e tampas;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, da Resolução nº 12, de 
26/01/2017, da Comissão Intergestores Tripartite, estabelecendo 
a obrigatoriedade dos municípios realizarem o levantamento 
entomológico de Infestação por Aedes aegypti e o envio da 
informação para as Secretarias Estaduais de Saúde;

CONSIDERANDO a Resolução CIB/TO nº 16/2018 da Comissão 
Intergestores Bipartite do Tocantins que aprovou a NORMA 
OPERACIONAL Nº 03/2018 - GVEA/DVEDVZ/SVPPS/SES que 
define as diretrizes estaduais para o controle vetorial de Dengue, 
Chikungunya e Zika com foco na visita domiciliar e recomenda 
alteração na estratégia rotineira de levantamento de índice para o 
controle do Aedes.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, através 
da Promotoria de Justiça Arapoema-TO, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo para acompanhar as 
providências adotadas pelo Município de Pau D’Arco-TO no 
enfrentamento das arboviroses transmitidas pelo mosquito Aedes 
Aegypti, especialmente Dengue, Zika e Chikungunya, visando o 
Controle e Prevenção da Proliferação das doenças retromencionadas, 
por meio da Secretaria da Saúde do município de Pau D’Arco-TO.

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

1) Expeça-se recomendação ao Município de Pau D’Arco-TO sobre 
medidas a serem adotadas na prevenção e combate das arboviroses;

2) Oficie-se a Secretaria Municipal de Saúde de Pau D’Arco-TO, 
enviando cópia desta Portaria e requisitando:

a) Informações sobre as ações adotadas no local para prevenção 
e combate das arboviroses, especialmente Dengue, Chikungunya e 
Zika, bem como quanto à eliminação de criadouros, nos intervalos 
de sazonalidade, evitando-se a eclosão dos ovos de mosquito no 
período de verão;

b) Cópia do Plano de Contingência do Município de Pau D’Arco-TO 
para o enfrentamento das arboviroses que, deve seguir as orientações 
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dos instrumentos técnicos elaborados pelo Ministério da Saúde 
(Plano de Contingência para Resposta às Emergências em Saúde 
Pública por Dengue, Chikungunya e Zika) e Secretaria Estadual de 
Saúde (Plano Estadual de Contingência para as Arboviroses no 
Tocantins);

c) Informações sobre como está estruturado o quadro de Agentes de 
Combate a Endemias - ACEs no município de Pau D’Arco-TO e, em 
caso de deficiências, como pretende solucioná-las;

3) Oficie-se a Secretaria de Estado da Saúde solicitando 
informações sobre o efetivo assessoramento às vigilâncias sanitárias 
e epidemiológicas municipais com orientações técnicas para o 
cumprimento das legislações pertinentes, conforme disposto no 
Plano Estadual de Contingência.

4) Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde de Pau D’Arco-TO, para conhecimento;

5) Publique-se a presente Portaria no placar desta Promotoria de 
Justiça e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;

6) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e ao 
CaoSAÚDE, via edoc;

7) Designo para secretariar os trabalhos um técnico ministerial, 
a auxiliar técnica ou o analista ministerial lotado na Promotoria de 
Justiça de Arapoema-TO, a qual deve desempenhar a função com 
lisura e presteza;

Cumpra-se.

1Disponível em < https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-
gm/ms-n-217-de-1-de-marco-de-2023-467447344 >. Acesso em 
04/04/2023.

2 Art. 1º Na situação de iminente perigo à saúde pública pela presença 
do mosquito transmissor do vírus da dengue, do vírus chikungunya e 
do vírus da zika, a autoridade máxima do Sistema Único de Saúde - 
SUS de âmbito federal, estadual, distrital e municipal fica autorizada 
a determinar e executar as medidas necessárias ao controle das 
doenças causadas pelos referidos vírus, nos termos da Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e demais normas aplicáveis.

3 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Centro de Operações de Emergências 
(COE Arboviroses). Informe semanal de Arboviroses. SE12. 
Publicado em 31 de março de 2023. Disponível em https://www.
gov.br/saude/pt-br/composicao/svsa/resposta-a-emergencias/coes/
arboviroses/atualizacao-dos-casos/informe-coe-arboviroses-31-03/
view . Acesso em 04/04/2023.

4 https://dive.sc.gov.br/phocadownload/doencas-agravos/Dengue/
Informes/Informe-DengueCZ31-2022.pdf

5 https://central.to.gov.br/download/323879

6 https://central.to.gov.br/download/323880

7 https://central.to.gov.br/download/323881

8 TOCANTINS. Secretaria de Estado da Saúde. Combate ao Aedes 
aegypti é debatido entre SES-TO e equipe do Ministério da Saúde. 
Publicado em 24/03/2023. Disponível em  https://www.to.gov.br/
saude/noticias/combate-ao-aedes-aegypti-e-debatido-entre-ses-
to-e-equipe-do-ministerio-da-saude/31jd5c2qat4b >. Acesso em 
04/03/2023.

9 Nos termos da Portaria de Consolidação nº 6, de 28/9/17, artigos 
seguintes:Art. 454. A manutenção do repasse dos recursos do 
PFVS e PVVS está condicionada à alimentação regular do Sistema 
de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), do Sistema 
de Informações de Nascidos Vivos (SINASC) e do Sistema de 
Informações sobre Mortalidade (SIM), conforme regulamentações 
específicas destes Sistemas. (Origem: PRT MS/GM 1378/2013, Art. 
33) (com redação dada pela PRT MS/GM 1955/2015);Art. 455. O 
bloqueio do repasse do PFVS e PVVS para estados, Distrito Federal 
e municípios dar-se-á caso sejam constatados 2 (dois) meses 
consecutivos sem preenchimento de um dos sistemas de informações 
estabelecidos no art. 454, segundo parâmetros a serem publicados 
em ato específico da SVS/MS. (Origem: PRT MS/GM 1378/2013, Art. 
36) (com redação dada pela PRT MS/GM 1955/2015).

10 http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoesdiretrizes_nacionais_
prevencao_controle_dengue.pdf

11 https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/
boletins/epidemiologicos/edicoes/2023/boletim-epidemiologico-
volume-54-no-01

12 Política de logística reversa, nos termos da Lei federal nº 
12.305/2010:Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: […]
XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico 
e social caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e 
meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos 
sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou 
em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente 
adequada.
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Arapoema, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
CALEB DE MELO FILHO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1996/2023

Procedimento: 2023.0004246

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do (a) promotor (a) de justiça signatário (a) no uso das 
funções institucionais previstas no caput do artigo 127 e artigo 129, 
incisos II, da Constituição Federal de 1988; artigo 26, inciso I, e 
alíneas, da Lei Federal nº 8.625/93, por seu representante legal e;

 CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal 
da República, que dispõe que “o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis";

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 129, II, da Magna Carta, e 
50, §4º, II da Constituição do Estado do Tocantins, que atribuem ao 

Ministério Público a função institucional de “zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 27, parágrafo único, IV, 
da Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, que faculta ao 
Ministério Público expedir recomendação administrativa aos órgãos 
da administração pública federal, estadual e municipal, requisitando 
ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal dá prioridade às ações 
preventivas em saúde, em seu art. 198, inciso II;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, incisos II e III; e artigo 
3º, inciso IV, ambos da Constituição Federal, que impõem, 
respectivamente, como fundamentos da República Federativa do 
Brasil, “a cidadania” e a “dignidade da pessoa humana” e como seu 
objetivo primeiro, a promoção do “bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer formas de discriminação";

CONSIDERANDO o disciplinado no artigo 196, da Constituição 
Federal, que preconiza ser “a saúde direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO o contido no artigo 197 da Constituição Federal, 
ao dispor que "são de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre 
sua regulamentação, fiscalização e controle”;

CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6.º da Lei 8.080/90, estão 
incluídas no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS), 
as ações de vigilância epidemiológica, a qual se entende como um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos;

CONSIDERANDO que o art. 18 da mesma lei preconiza que à 
Direção Municipal do Sistema de Saúde (SUS) compete planejar, 
organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, gerir 
e executar os serviços públicos de saúde e executar serviços de 
vigilância epidemiológica;

CONSIDERANDO que, pelas Diretrizes Nacionais do Ministério da 
Saúde para Prevenção e Controle de Epidemias de dengue, de 2009, 
é necessário investigar TODOS os casos notificados de suspeita (e 
não de confirmação), e no menor prazo possível;

CONSIDERANDO que, igualmente, a Portaria do Ministério da 
Saúde MS/GM n° 1378/2013, consolidada pela Portaria nº 4, de 
28/9/17, Anexo IV (atualizada pela Portaria GM/MS nº 217/2023)1, 
ao regulamentar as ações de vigilância em saúde, da qual faz parte 
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a vigilância epidemiológica, define as competências municipais 
estritamente de acordo com a Constituição Federal e a Lei Federal 
n° 8080/90:

Art. 11. Compete às Secretarias Municipais de Saúde a coordenação 
do componente municipal dos Sistemas Nacionais de Vigilância em 
Saúde e de Vigilância Sanitária, no âmbito de seus limites territoriais, 
de acordo com a política, diretrizes e prioridades estabelecidas, 
compreendendo: [...]

I - ações de vigilância, prevenção e controle das doenças 
transmissíveis, a vigilância e prevenção das doenças e agravos não 
transmissíveis e dos seus fatores de risco, a vigilância de populações 
expostas a riscos ambientais em saúde, gestão de sistemas de 
informação de vigilância em saúde em âmbito municipal que 
possibilitam análises de situação de saúde, as ações de vigilância 
da saúde do trabalhador, ações de promoção em saúde e o controle 
dos riscos inerentes aos produtos e serviços de interesse a saúde; 
(Origem: PRT MS/GM 1378/2013, Art. 11, I)

CONSIDERANDO o disposto na Lei n°13.301/2016, que dispõe sobre 
a adoção de medidas de vigilância em saúde quando verificada 
situação de iminente perigo à saúde pública2 pela presença do 
mosquito transmissor do vírus da dengue, do vírus chikungunya e 
do vírus da zika; especialmente o inciso IV, artigo 1º, que destaca a 
possibilidade de ingresso forçado em imóveis públicos e particulares, 
no caso de situação de abandono, ausência ou recusa de pessoa que 
possa permitir o acesso de agente público, regularmente designado 
e identificado, quando se mostre essencial para a contenção das 
doenças;

CONSIDERANDO que o SUS tem como principais responsabilidades 
no enfrentamento da dengue, chikungunya e zika, a coordenação das 
ações de controle do vetor, a vigilância epidemiológica e a adequada 
assistência às pessoas afetadas pela doença e que a epidemia deve 
ser enfrentada por todas as áreas de governo, como uma política de 
Estado e com o envolvimento consciente da população;

CONSIDERANDO as ações já preconizadas pelo Programa Nacional 
de Controle da dengue, que definem claramente as atribuições das 3 
(três) esferas de governo, promovendo a organização dos serviços de 
atenção e a sistematização das ações de controle do vetor, educação 
e mobilização social;

CONSIDERANDO que o Informe Semanal do Centro de Operações 
de Emergências (COE Arboviroses) nº SE12 de 12 de março de 
20233, relatou que o número de casos prováveis de dengue, 
zika e chikungunya notificados no Brasil em 2023 (SE 1 a SE 12) 
ultrapassaram o limite máximo esperado, considerando a série 
histórica e estão com tendência de aumento nas próximas semanas 
e transmissão sustentada no país3.

CONSIDERANDO que a caracterização de epidemia ocorre pela 
relação entre o número de casos confirmados e de habitantes e a 
Organização Mundial da Saúde (OMS) define o nível de transmissão 
epidêmico quando a taxa de incidência é maior de 300 casos de 

dengue por 100 mil habitantes4.

CONSIDERANDO que o estado do Tocantins ficou em posição de 
destaque negativo quanto às taxas de incidência de arboviroses, 
especialmente quanto a Dengue e a Chikungunya e Zica, conforme 
dados apurados pela Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério 
da Saúde e apresentado na tabela abaixo:

CONSIDERANDO que os Relatórios de Monitoramento dos casos 
de Dengue5, Chikungunya6 e Zica7 no Tocantins demonstram 
que o número de casos prováveis estão em franca ascensão, se 
comparados aos anos anteriores.

CONSIDERANDO que o município de Bandeirantes do Tocantins-
TO, apresenta taxa de incidência de Dengue de 29.

CONSIDERANDO que o município de Bandeirantes do Tocantins-
TO, apresenta taxa de incidência de Chikungunya de 29.

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde enviou a equipe 
do Centro de Operações de Emergências (COE arboviroses) ao 
Tocantins para realizar o planejamento de ações estratégicas para 
o controle da Chikungunya, Dengue e Zika com a da Secretaria de 
Estado da Saúde (SES-TO) entre os dias 20 e 24 de março de 2023.8

CONSIDERANDO a possibilidade de suspensão do repasse9 do Teto 
Financeiro de Epidemiologia e Controle de Doenças dos municípios 
que não cumprirem as metas pactuadas na Programação Pactuada 
Integrada/Epidemiologia e Controle de Doenças (PPI/ECD), com 
comunicação formal ao Conselho Municipal de Saúde, Câmara de 
Vereadores, Ministério Público e Tribunal de Contas;

CONSIDERANDO que a falta de exercício do poder de polícia 
sanitária (sem autuação dos responsáveis por imóveis resistentes 
à ação fiscalizadora das autoridades sanitárias ou recalcitrantes no 
dever de adotar medidas preventivas de controle, favorecendo as 
condições para proliferação do mosquito vetor), além de tornar menos 
eficaz o próprio trabalho de campo dos ACEs, mantém a população 
distante da responsabilidade social no controle da dengue;

CONSIDERANDO que, embora seja importante a participação da 
população na eliminação de criadouros, de forma alguma se pode 
atribuir apenas a ela o controle de vetor, só o poder público pode 
mantê-lo nos índices aceitáveis, monitorando o índice de infestação 
predial, fiscalizando a existência de potenciais criadouros em 
macrofocos ou pontos estratégicos (cemitérios, borracharias, praças 
públicas, terrenos baldios) e nos domicílios, educando a população 
para eliminação dos focos, o que só pode ser realizado de maneira 
eficiente mediante as visitas previstas no Programa Nacional de 
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Combate à dengue, nas Diretrizes Nacionais para a Prevenção e 
Controle de Epidemias de dengue10 e demais normas técnicas 
aplicáveis;

CONSIDERANDO que a execução do controle do mosquito é 
tarefa que cabe primordialmente aos municípios, em consonância 
com o artigo 18, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº 8.080/90 e, com 
o descrito art. 11, da Portaria GM/MS 1.378/2013, consolidada pela 
Portaria nº 4, de 28/9/17, que impõem tal obrigação aos municípios, 
desde captura de vetores, identificação e levantamento de índices 
de infestação, registro e captura de animais, eliminação mecânica 
de potenciais criadouros até ações de controle químico e biológico 
(inseticidas), sempre priorizando-se o controle mecânico;

CONSIDERANDO que para prevenção da doença foi enviado às 
UF, até 2 de janeiro de 2023, o quantitativo de 96.020.000 pastilhas 
de larvicida (Espinosade 7,48%) para o tratamento de recipiente 
/ depósitos de água e 7.485 kg de inseticida Clotianidina 50% + 
Deltametrina 6.5% para o tratamento residual em pontos estratégicos 
(borracharias, ferros-velhos etc). Para aplicação espacial foram 
direcionados às UF 225.150 litros de Imidacloprido 3% + Praletrina 
0,75 %11.

CONSIDERANDO as diversas iniciativas de controle mecânico em 
larga escala que precisam ser incorporadas pela administração 
municipal em combate à dengue, dentre as quais:

• reforço na coleta de resíduos sólidos, com destino final adequado, 
em todas as áreas, principalmente materiais recicláveis e acúmulo 
de lixo nas ruas;

• contribuir para e fiscalizar a coleta, o armazenamento e a 
destinação adequada de pneumáticos, atividade que tem amparo 
legal na Resolução CONAMA nº 416, de 1/10/2009, considerando 
que os pneus dispostos inadequadamente constituem passivo 
ambiental, que podem resultar em sério risco ao meio ambiente 
e à saúde pública; e que deve ser executada em parceria com a 
iniciativa privada, mediante implantação de locais para coleta de tais 
produtos12;

• vedação de depósitos de armazenamento de água, com a utilização 
de capas e tampas;

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, da Resolução nº 12, de 
26/01/2017, da Comissão Intergestores Tripartite, estabelecendo 
a obrigatoriedade dos municípios realizarem o levantamento 
entomológico de Infestação por Aedes aegypti e o envio da 
informação para as Secretarias Estaduais de Saúde;

CONSIDERANDO a Resolução CIB/TO nº 16/2018 da Comissão 
Intergestores Bipartite do Tocantins que aprovou a NORMA 
OPERACIONAL Nº 03/2018 - GVEA/DVEDVZ/SVPPS/SES que 
define as diretrizes estaduais para o controle vetorial de Dengue, 
Chikungunya e Zika com foco na visita domiciliar e recomenda 
alteração na estratégia rotineira de levantamento de índice para o 
controle do Aedes.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, através 
da Promotoria de Justiça Arapoema-TO, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo para acompanhar as 
providências adotadas pelo Município de Bandeirantes do Tocantins-
TO no enfrentamento das arboviroses transmitidas pelo mosquito 
Aedes Aegypti, especialmente Dengue, Zika e Chikungunya, 
visando o Controle e Prevenção da Proliferação das doenças 
retromencionadas, por meio da Secretaria da Saúde do município de 
Bandeirantes do Tocantins-TO.

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

1) Expeça-se recomendação ao Município de Bandeirantes do 
Tocantins-TO sobre medidas a serem adotadas na prevenção e 
combate das arboviroses;

2) Oficie-se a Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes do 
Tocantins-TO, enviando cópia desta Portaria e requisitando:

a) Informações sobre as ações adotadas no local para prevenção 
e combate das arboviroses, especialmente Dengue, Chikungunya e 
Zika, bem como quanto à eliminação de criadouros, nos intervalos 
de sazonalidade, evitando-se a eclosão dos ovos de mosquito no 
período de verão;

b) Cópia do Plano de Contingência do Município de Bandeirantes 
do Tocantins-TO para o enfrentamento das arboviroses que, deve 
seguir as orientações dos instrumentos técnicos elaborados pelo 
Ministério da Saúde (Plano de Contingência para Resposta às 
Emergências em Saúde Pública por Dengue, Chikungunya e Zika) e 
Secretaria Estadual de Saúde (Plano Estadual de Contingência para 
as Arboviroses no Tocantins);

c) Informações sobre como está estruturado o quadro de Agentes 
de Combate a Endemias - ACEs no município de Bandeirantes do 
Tocantins-TO e, em caso de deficiências, como pretende solucioná-
las;

3) Oficie-se a Secretaria de Estado da Saúde solicitando 
informações sobre o efetivo assessoramento às vigilâncias sanitárias 
e epidemiológicas municipais com orientações técnicas para o 
cumprimento das legislações pertinentes, conforme disposto no 
Plano Estadual de Contingência.

4) Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde de Bandeirantes do Tocantins-TO, para 
conhecimento;

5) Publique-se a presente Portaria no placar desta Promotoria de 
Justiça e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;

6) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e ao 
CaoSAÚDE, via edoc;

7) Designo para secretariar os trabalhos um técnico ministerial, 
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a auxiliar técnica ou o analista ministerial lotado na Promotoria de 
Justiça de Arapoema-TO, a qual deve desempenhar a função com 
lisura e presteza;

Cumpra-se.

1Disponível em < https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-
gm/ms-n-217-de-1-de-marco-de-2023-467447344 >. Acesso em 
04/04/2023.

2 Art. 1º Na situação de iminente perigo à saúde pública pela presença 
do mosquito transmissor do vírus da dengue, do vírus chikungunya e 
do vírus da zika, a autoridade máxima do Sistema Único de Saúde - 
SUS de âmbito federal, estadual, distrital e municipal fica autorizada 
a determinar e executar as medidas necessárias ao controle das 
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Arapoema, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
CALEB DE MELO FILHO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1997/2023

Procedimento: 2023.0004247

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do (a) promotor (a) de justiça signatário (a) no uso das 
funções institucionais previstas no caput do artigo 127 e artigo 129, 
incisos II, da Constituição Federal de 1988; artigo 26, inciso I, e 
alíneas, da Lei Federal nº 8.625/93, por seu representante legal e;

 CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal 
da República, que dispõe que “o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis";

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 129, II, da Magna Carta, e 
50, §4º, II da Constituição do Estado do Tocantins, que atribuem ao 
Ministério Público a função institucional de “zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 27, parágrafo único, IV, 
da Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, que faculta ao 
Ministério Público expedir recomendação administrativa aos órgãos 
da administração pública federal, estadual e municipal, requisitando 
ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal dá prioridade às ações 
preventivas em saúde, em seu art. 198, inciso II;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, incisos II e III; e artigo 
3º, inciso IV, ambos da Constituição Federal, que impõem, 
respectivamente, como fundamentos da República Federativa do 
Brasil, “a cidadania” e a “dignidade da pessoa humana” e como seu 
objetivo primeiro, a promoção do “bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer formas de discriminação";

CONSIDERANDO o disciplinado no artigo 196, da Constituição 
Federal, que preconiza ser “a saúde direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO o contido no artigo 197 da Constituição Federal, 
ao dispor que "são de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre 
sua regulamentação, fiscalização e controle”;

CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6.º da Lei 8.080/90, estão 
incluídas no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS), 
as ações de vigilância epidemiológica, a qual se entende como um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos;

CONSIDERANDO que o art. 18 da mesma lei preconiza que à 
Direção Municipal do Sistema de Saúde (SUS) compete planejar, 
organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, gerir 
e executar os serviços públicos de saúde e executar serviços de 
vigilância epidemiológica;

CONSIDERANDO que, pelas Diretrizes Nacionais do Ministério da 
Saúde para Prevenção e Controle de Epidemias de dengue, de 2009, 
é necessário investigar TODOS os casos notificados de suspeita (e 
não de confirmação), e no menor prazo possível;

CONSIDERANDO que, igualmente, a Portaria do Ministério da 
Saúde MS/GM n° 1378/2013, consolidada pela Portaria nº 4, de 
28/9/17, Anexo IV (atualizada pela Portaria GM/MS nº 217/2023)1, 
ao regulamentar as ações de vigilância em saúde, da qual faz parte 
a vigilância epidemiológica, define as competências municipais 
estritamente de acordo com a Constituição Federal e a Lei Federal 
n° 8080/90:

Art. 11. Compete às Secretarias Municipais de Saúde a coordenação 
do componente municipal dos Sistemas Nacionais de Vigilância em 
Saúde e de Vigilância Sanitária, no âmbito de seus limites territoriais, 
de acordo com a política, diretrizes e prioridades estabelecidas, 
compreendendo: [...]

I - ações de vigilância, prevenção e controle das doenças 
transmissíveis, a vigilância e prevenção das doenças e agravos não 
transmissíveis e dos seus fatores de risco, a vigilância de populações 
expostas a riscos ambientais em saúde, gestão de sistemas de 
informação de vigilância em saúde em âmbito municipal que 
possibilitam análises de situação de saúde, as ações de vigilância 
da saúde do trabalhador, ações de promoção em saúde e o controle 
dos riscos inerentes aos produtos e serviços de interesse a saúde; 
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(Origem: PRT MS/GM 1378/2013, Art. 11, I)

CONSIDERANDO o disposto na Lei n°13.301/2016, que dispõe sobre 
a adoção de medidas de vigilância em saúde quando verificada 
situação de iminente perigo à saúde pública2 pela presença do 
mosquito transmissor do vírus da dengue, do vírus chikungunya e 
do vírus da zika; especialmente o inciso IV, artigo 1º, que destaca a 
possibilidade de ingresso forçado em imóveis públicos e particulares, 
no caso de situação de abandono, ausência ou recusa de pessoa que 
possa permitir o acesso de agente público, regularmente designado 
e identificado, quando se mostre essencial para a contenção das 
doenças;

CONSIDERANDO que o SUS tem como principais responsabilidades 
no enfrentamento da dengue, chikungunya e zika, a coordenação das 
ações de controle do vetor, a vigilância epidemiológica e a adequada 
assistência às pessoas afetadas pela doença e que a epidemia deve 
ser enfrentada por todas as áreas de governo, como uma política de 
Estado e com o envolvimento consciente da população;

CONSIDERANDO as ações já preconizadas pelo Programa Nacional 
de Controle da dengue, que definem claramente as atribuições das 3 
(três) esferas de governo, promovendo a organização dos serviços de 
atenção e a sistematização das ações de controle do vetor, educação 
e mobilização social;

CONSIDERANDO que o Informe Semanal do Centro de Operações 
de Emergências (COE Arboviroses) nº SE12 de 12 de março de 
20233, relatou que o número de casos prováveis de dengue, 
zika e chikungunya notificados no Brasil em 2023 (SE 1 a SE 12) 
ultrapassaram o limite máximo esperado, considerando a série 
histórica e estão com tendência de aumento nas próximas semanas 
e transmissão sustentada no país3.

CONSIDERANDO que a caracterização de epidemia ocorre pela 
relação entre o número de casos confirmados e de habitantes e a 
Organização Mundial da Saúde (OMS) define o nível de transmissão 
epidêmico quando a taxa de incidência é maior de 300 casos de 
dengue por 100 mil habitantes4.

CONSIDERANDO que o estado do Tocantins ficou em posição de 
destaque negativo quanto às taxas de incidência de arboviroses, 
especialmente quanto a Dengue e a Chikungunya e Zica, conforme 
dados apurados pela Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério 
da Saúde e apresentado na tabela abaixo:

CONSIDERANDO que os Relatórios de Monitoramento dos casos 
de Dengue5, Chikungunya6 e Zica7 no Tocantins demonstram 
que o número de casos prováveis estão em franca ascensão, se 
comparados aos anos anteriores.

CONSIDERANDO que o município de Arapoema-TO, apresenta taxa 

de incidência de Dengue de 220.

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde enviou a equipe 
do Centro de Operações de Emergências (COE arboviroses) ao 
Tocantins para realizar o planejamento de ações estratégicas para 
o controle da Chikungunya, Dengue e Zika com a da Secretaria de 
Estado da Saúde (SES-TO) entre os dias 20 e 24 de março de 2023.8

CONSIDERANDO a possibilidade de suspensão do repasse9 do Teto 
Financeiro de Epidemiologia e Controle de Doenças dos municípios 
que não cumprirem as metas pactuadas na Programação Pactuada 
Integrada/Epidemiologia e Controle de Doenças (PPI/ECD), com 
comunicação formal ao Conselho Municipal de Saúde, Câmara de 
Vereadores, Ministério Público e Tribunal de Contas;

CONSIDERANDO que a falta de exercício do poder de polícia 
sanitária (sem autuação dos responsáveis por imóveis resistentes 
à ação fiscalizadora das autoridades sanitárias ou recalcitrantes no 
dever de adotar medidas preventivas de controle, favorecendo as 
condições para proliferação do mosquito vetor), além de tornar menos 
eficaz o próprio trabalho de campo dos ACEs, mantém a população 
distante da responsabilidade social no controle da dengue;

CONSIDERANDO que, embora seja importante a participação da 
população na eliminação de criadouros, de forma alguma se pode 
atribuir apenas a ela o controle de vetor, só o poder público pode 
mantê-lo nos índices aceitáveis, monitorando o índice de infestação 
predial, fiscalizando a existência de potenciais criadouros em 
macrofocos ou pontos estratégicos (cemitérios, borracharias, praças 
públicas, terrenos baldios) e nos domicílios, educando a população 
para eliminação dos focos, o que só pode ser realizado de maneira 
eficiente mediante as visitas previstas no Programa Nacional de 
Combate à dengue, nas Diretrizes Nacionais para a Prevenção e 
Controle de Epidemias de dengue10 e demais normas técnicas 
aplicáveis;

CONSIDERANDO que a execução do controle do mosquito é 
tarefa que cabe primordialmente aos municípios, em consonância 
com o artigo 18, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº 8.080/90 e, com 
o descrito art. 11, da Portaria GM/MS 1.378/2013, consolidada pela 
Portaria nº 4, de 28/9/17, que impõem tal obrigação aos municípios, 
desde captura de vetores, identificação e levantamento de índices 
de infestação, registro e captura de animais, eliminação mecânica 
de potenciais criadouros até ações de controle químico e biológico 
(inseticidas), sempre priorizando-se o controle mecânico;

CONSIDERANDO que para prevenção da doença foi enviado às 
UF, até 2 de janeiro de 2023, o quantitativo de 96.020.000 pastilhas 
de larvicida (Espinosade 7,48%) para o tratamento de recipiente 
/ depósitos de água e 7.485 kg de inseticida Clotianidina 50% + 
Deltametrina 6.5% para o tratamento residual em pontos estratégicos 
(borracharias, ferros-velhos etc). Para aplicação espacial foram 
direcionados às UF 225.150 litros de Imidacloprido 3% + Praletrina 
0,75 %11.

CONSIDERANDO as diversas iniciativas de controle mecânico em 
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larga escala que precisam ser incorporadas pela administração 
municipal em combate à dengue, dentre as quais:

• reforço na coleta de resíduos sólidos, com destino final adequado, 
em todas as áreas, principalmente materiais recicláveis e acúmulo 
de lixo nas ruas;

• contribuir para e fiscalizar a coleta, o armazenamento e a 
destinação adequada de pneumáticos, atividade que tem amparo 
legal na Resolução CONAMA nº 416, de 1/10/2009, considerando 
que os pneus dispostos inadequadamente constituem passivo 
ambiental, que podem resultar em sério risco ao meio ambiente 
e à saúde pública; e que deve ser executada em parceria com a 
iniciativa privada, mediante implantação de locais para coleta de tais 
produtos12;

• vedação de depósitos de armazenamento de água, com a utilização 
de capas e tampas;

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, da Resolução nº 12, de 
26/01/2017, da Comissão Intergestores Tripartite, estabelecendo 
a obrigatoriedade dos municípios realizarem o levantamento 
entomológico de Infestação por Aedes aegypti e o envio da 
informação para as Secretarias Estaduais de Saúde;

CONSIDERANDO a Resolução CIB/TO nº 16/2018 da Comissão 
Intergestores Bipartite do Tocantins que aprovou a NORMA 
OPERACIONAL Nº 03/2018 - GVEA/DVEDVZ/SVPPS/SES que 
define as diretrizes estaduais para o controle vetorial de Dengue, 
Chikungunya e Zika com foco na visita domiciliar e recomenda 
alteração na estratégia rotineira de levantamento de índice para o 
controle do Aedes.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, através 
da Promotoria de Justiça Arapoema-TO, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo para acompanhar as 
providências adotadas pelo Município de Arapoema-TO no 
enfrentamento das arboviroses transmitidas pelo mosquito Aedes 
Aegypti, especialmente Dengue, Zika e Chikungunya, visando o 
Controle e Prevenção da Proliferação das doenças retromencionadas, 
por meio da Secretaria da Saúde do município de Arapoema-TO.

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

1) Expeça-se recomendação ao Município de Arapoema-TO sobre 
medidas a serem adotadas na prevenção e combate das arboviroses;

2) Oficie-se a Secretaria Municipal de Saúde de Arapoema-TO, 
enviando cópia desta Portaria e requisitando:

a) Informações sobre as ações adotadas no local para prevenção 
e combate das arboviroses, especialmente Dengue, Chikungunya e 
Zika, bem como quanto à eliminação de criadouros, nos intervalos 
de sazonalidade, evitando-se a eclosão dos ovos de mosquito no 
período de verão;

b) Cópia do Plano de Contingência do Município de Arapoema-TO para 
o enfrentamento das arboviroses que, deve seguir as orientações dos 
instrumentos técnicos elaborados pelo Ministério da Saúde (Plano de 
Contingência para Resposta às Emergências em Saúde Pública por 
Dengue, Chikungunya e Zika) e Secretaria Estadual de Saúde (Plano 
Estadual de Contingência para as Arboviroses no Tocantins);

c) Informações sobre como está estruturado o quadro de Agentes de 
Combate a Endemias - ACEs no município de Arapoema-TO e, em 
caso de deficiências, como pretende solucioná-las;

3) Oficie-se a Secretaria de Estado da Saúde solicitando 
informações sobre o efetivo assessoramento às vigilâncias sanitárias 
e epidemiológicas municipais com orientações técnicas para o 
cumprimento das legislações pertinentes, conforme disposto no 
Plano Estadual de Contingência.

4) Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde de Arapoema-TO, para conhecimento;

5) Publique-se a presente Portaria no placar desta Promotoria de 
Justiça e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;

6) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e ao 
CaoSAÚDE, via edoc;

7) Designo para secretariar os trabalhos um técnico ministerial, 
a auxiliar técnica ou o analista ministerial lotado na Promotoria de 
Justiça de Arapoema-TO, a qual deve desempenhar a função com 
lisura e presteza;

Cumpra-se.

1Disponível em < https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-
gm/ms-n-217-de-1-de-marco-de-2023-467447344 >. Acesso em 
04/04/2023.

2 Art. 1º Na situação de iminente perigo à saúde pública pela presença 
do mosquito transmissor do vírus da dengue, do vírus chikungunya e 
do vírus da zika, a autoridade máxima do Sistema Único de Saúde - 
SUS de âmbito federal, estadual, distrital e municipal fica autorizada 
a determinar e executar as medidas necessárias ao controle das 
doenças causadas pelos referidos vírus, nos termos da Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e demais normas aplicáveis.

3 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Centro de Operações de Emergências 
(COE Arboviroses). Informe semanal de Arboviroses. SE12. 
Publicado em 31 de março de 2023. Disponível em https://www.
gov.br/saude/pt-br/composicao/svsa/resposta-a-emergencias/coes/
arboviroses/atualizacao-dos-casos/informe-coe-arboviroses-31-03/
view . Acesso em 04/04/2023.

4 https://dive.sc.gov.br/phocadownload/doencas-agravos/Dengue/
Informes/Informe-DengueCZ31-2022.pdf

5 https://central.to.gov.br/download/323879

6 https://central.to.gov.br/download/323880
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7 https://central.to.gov.br/download/323881

8 TOCANTINS. Secretaria de Estado da Saúde. Combate ao Aedes 
aegypti é debatido entre SES-TO e equipe do Ministério da Saúde. 
Publicado em 24/03/2023. Disponível em  https://www.to.gov.br/
saude/noticias/combate-ao-aedes-aegypti-e-debatido-entre-ses-
to-e-equipe-do-ministerio-da-saude/31jd5c2qat4b >. Acesso em 
04/03/2023.

9 Nos termos da Portaria de Consolidação nº 6, de 28/9/17, artigos 
seguintes:Art. 454. A manutenção do repasse dos recursos do 
PFVS e PVVS está condicionada à alimentação regular do Sistema 
de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), do Sistema 
de Informações de Nascidos Vivos (SINASC) e do Sistema de 
Informações sobre Mortalidade (SIM), conforme regulamentações 
específicas destes Sistemas. (Origem: PRT MS/GM 1378/2013, Art. 
33) (com redação dada pela PRT MS/GM 1955/2015);Art. 455. O 
bloqueio do repasse do PFVS e PVVS para estados, Distrito Federal 
e municípios dar-se-á caso sejam constatados 2 (dois) meses 
consecutivos sem preenchimento de um dos sistemas de informações 
estabelecidos no art. 454, segundo parâmetros a serem publicados 
em ato específico da SVS/MS. (Origem: PRT MS/GM 1378/2013, Art. 
36) (com redação dada pela PRT MS/GM 1955/2015).

10 http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoesdiretrizes_nacionais_
prevencao_controle_dengue.pdf

11 https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/
boletins/epidemiologicos/edicoes/2023/boletim-epidemiologico-
volume-54-no-01

12 Política de logística reversa, nos termos da Lei federal nº 
12.305/2010:Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: […]
XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico 
e social caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e 
meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos 
sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou 
em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente 
adequada.
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Arapoema, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
CALEB DE MELO FILHO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920057 - EDITAL 23ª PJC/MPTO Nº 01/2023 - 
CONVOCAÇÃO DA 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA

Procedimento: 2021.0006906

EDITAL 23ª PJC/MPTO Nº 01/2023

CONVOCAÇÃO DA 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Excelentíssima Dra. Kátia Chaves Gallieta, titular da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, no uso das atribuições conferidas pelo art. 129, 
inc. III, da Constituição Federal e pelos art. 26, I, da Lei n.º 8.625/93, 
art. 8º, § 1º, da Lei Ordinária 7.347, de 24 de julho de 1985 e art. 61, I, 
da Lei Complementar Estadual nº 051/08;
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CONSIDERANDO as informações que constam no Procedimento 
Preparatório n.º 2021.0006906, instaurado visando apurar possíveis 
danos à Ordem Urbanística, decorrentes de irregularidades 
praticadas na implantação de uma "ciclovia" existente ao longo do 
canteiro central da Avenida Tocantins, em Taquaralto, causando 
insegurança aos seus usuários e também aos pedestres, além de 
enormes transtornos ao tráfego de veículos na avenida, que diminuiu 
sua largura após a construção da ciclovia, deixando o trânsito ainda 
mais lento e caótico, impedindo a realização de ultrapassagens ou 
possibilitar a livre circulação de veículos de emergência (Ambulâncias) 
ou viaturas policiais;

CONSIDERANDO que, o Parecer Técnico n.144/2021, do Centro 
de Apoio Operacional de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente 
– CAOMA, menciona a construção da ciclovia no canteiro central 
com inúmeras interrupções por conflitos com estacionamentos mal 
demarcados, cruzamentos não sinalizados ou por descontinuidades 
de uma maneira geral;

CONSIDERANDO que conforme relatado, outro ponto de reivindicação 
dos comerciantes e moradores tem sido os cruzamentos fechados 
pela ciclovia e também pelo canteiro central, que impossibilitam a 
travessia da Avenida e a passagem entre as ruas perpendiculares;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é parte legítima para 
proceder à proteção de interesses difusos ou coletivos por meio da 
instauração de inquéritos civis públicos e da propositura de ações 
civis públicas conforme dispõe a Lei Federal n.º 7.853/89, arts. 3º e 
6º;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 
182, caput, prescreve a Função Social da Cidade: “a política de 
desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público Municipal, 
conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar 
o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 
bem-estar de seus habitantes”; e que, nos termos do §1º, do mesmo 
dispositivo constitucional, o “Plano Diretor é instrumento básico da 
política de desenvolvimento e expansão urbana”;

CONSIDERANDO que a Função Social da Cidade de Palmas, que 
constitui um dos princípios do Plano Diretor desta capital, disposto no 
art. 5º, caput c/c parágrafo único da Lei Complementar n.º 400/2018, 
corresponde ao direito à terra, à moradia, ao saneamento ambiental, 
a uma cidade humanizada, à infraestrutura urbana, ao transporte 
e aos serviços públicos, ao trabalho, à cultura, ao lazer e ao meio 
ambiente sustentável, para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 10.257/2001, Estatuto das 
Cidades, que estabelece as diretrizes gerais para a política de 
desenvolvimento do Município, visando a regulamentação do uso da 
propriedade urbana de modo a garantir a ordem pública e o interesse 
social, assim como em o bem-estar da coletividade, da segurança, e 
o equilíbrio ambiental;

CONSIDERANDO a necessidade de atuação interinstitucional, 
tendo em vista as irregularidades na implantação de uma ciclovia 

existente ao longo do canteiro central da Avenida Tocantins, em 
Taquaralto, causando insegurança aos seus usuários e também aos 
pedestres, além de enormes transtornos ao tráfego de veículos na 
região, resolve:

CONVOCAR A 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA destinada à escuta de 
segmentos representativos da sociedade, especialmente moradores 
e comerciantes da região de Taquaralto, bem como, do Executivo 
Municipal, além de especialistas que possam oferecer contribuições 
à discussão sobre as irregularidades no trânsito da Avenida Tocantins 
em Taquaralto e a implantação da ciclovia no canteiro central, visando 
buscar soluções urbanísticas para as reivindicações dos moradores 
daquele setor.

Como regras para convocação e para disciplinamento da Audiência 
Pública, fica determinado o seguinte:

I. A Audiência Pública será realizada no dia 12 de maio de 2023, das 
14h às 18h, de forma presencial, no auditório da Escola de Tempo 
Integral Caroline Campelo, localizada na Rua SF 11 APM 07, s/n – 
Setor Santa Fé II, Taquaralto, Palmas – TO, 77064-140;

II. A Audiência Pública será gravada e posteriormente disponibilizada 
na plataforma Youtube, podendo ser assistida pelos interessados 
através do canal do CESAF MPTO, acessando o link – https://www.
youtube.com/c/CESAFMPTO/videos;

III. A Audiência Pública será presidida pela Promotora de Justiça 
titular da 23ª Promotoria de Justiça da Capital, Dra. Kátia Chaves 
Gallieta, ou por quem ela designar para coordenar os trabalhos.

IV. Admitir-se-ão, para exposição na Audiência Pública objeto deste 
edital, manifestações orais acompanhadas do respectivo material 
escrito que:

a. versem sobre o tema da Audiência Pública;

b. contemplem propostas de ações afetas ao tema da Audiência;

V. As pessoas interessadas e convidadas a participar da Audiência 
Pública poderão inscrever-se até as 14h do dia 11 de maio de 2023, 
pelo endereço eletrônico prm23capital@mpto.mp.br e observar os 
seguintes critérios, além dos referidos no inciso III:

a. Registrar o nome do órgão, da instituição ou da entidade e das 
pessoas físicas que participarão da Audiência, contendo descrição 
de sua atuação acerca da temática objeto da reunião, caso tenha;

b. Indicar os endereços físico e eletrônico e o telefone para contato 
(fixo e/ou celular);

c. A apresentação de propostas por pessoas jurídicas ou coletivos, 
deve ser firmada por quem tenha autorização;

VI. Será concedida oportunidade para manifestação de participantes 
não inscritos previamente após a oitiva de todos, havendo 
disponibilidade de tempo, os quais poderão se inscrever no local da 
audiência;

VII. As manifestações, selecionadas de acordo com os critérios 
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dos itens III e IV deste edital, devem estar focadas no diagnóstico e 
solução dos problemas urbanísticos que motivaram a convocação da 
audiência pública;

VIII. As manifestações poderão ser produzidas por representantes do 
Legislativo e Executivo Municipal de Palmas, de movimentos sociais, 
universidades, organizações não governamentais, associações 
profissionais, bem como, por qualquer pessoa interessada 
devidamente inscrita nos termos dos critérios dos itens III e IV deste 
edital;

IX. No ato da Audiência Pública, inicialmente, a Promotora de Justiça 
(coordenador ou auxiliar) ou quem ela designar, fará a sua abertura;

X. Na sequência, convidar-se-ão a fazer uso da palavra, especialistas 
na matéria, para contextualizar o tema pelo prazo de 05 a 10 
minutos, seguido dos representantes de órgãos e instituições, bem 
como, dos demais inscritos à Audiência Pública, que poderão se 
manifestar oralmente por até 5 (cinco) minutos, conforme a ordem 
das inscrições, facultada à mesa diretora a adequação necessária 
para a boa dinâmica dos debates;

XI. Independentemente do número de convidados representantes de 
órgãos ou entidades presentes na Audiência Pública, fica limitada 
a manifestação ou a fala, com posicionamento oficial, de apenas 
um representante por órgão ou entidade, sendo possível uma nova 
manifestação pelos participantes representantes, se deliberado pela 
mesa diretora, havendo disponibilidade de tempo;

XII. A 23ª PJC providenciará ata circunstanciada, com as conclusões 
e os posicionamentos apresentados, bem como a publicação na sede 
e no sítio eletrônico do MP, em consonância com o que estabelece a 
Resolução CNMP nº 82, de 29 de fevereiro de 2012.

Palmas, 26 de abril de 2023.

KÁTIA CHAVES GALLIETA
Promotora de Justiça – 23ª PJC/MPTO

ANEXO I
INSCRIÇÃO – AUDIÊNCIA PÚBLICA

EDITAL 23ª PJC/MPTO Nº 01/2023

Objeto: possíveis danos à Ordem Urbanística, decorrentes de 
irregularidades praticadas na implantação de uma ciclovia existente 
ao longo do Canteiro central da Avenida Tocantins, em Taquaralto, 
causando insegurança aos seus usuários e também aos pedestres, 
além de enormes transtornos ao tráfego de veículos na avenida.

Data da audiência: 12 de maio de 2023, das 14h às 18h, de forma 
presencial, no auditório da Escola de Tempo Integral Caroline 
Campelo, localizada na Rua SF 11 APM 07, s/n – Setor Santa Fé II, 
Taquaralto, Palmas – TO, 77064-140.

Nome do órgão:

Dados das pessoas que participarão representando o órgão público 
ou entidades da sociedade civil (limite de 01 pessoa por instituição):

Dados das pessoas interessadas que desejam participar:

Palmas, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
KÁTIA CHAVES GALLIETA

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - ARQUIVAMENTO

Procedimento: 2022.0006535

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado para análise da 
prestação de contas da Filial de Palmas da Fundação Pio XII relativa 
ao exercício de 2019.

Importante ressaltar que a fundação é um patrimônio colocado a 
serviço de propósitos lícitos e úteis à sociedade e está, portanto, 
vocacionada à consecução de interesse público.

Por essa razão, dentre os deveres do dirigente fundacional encontra-
se a obrigação de prestar contas regularmente ao Ministério Público, 
tendo em vista a responsabilidade do Parquet pelo velamento 
da entidade (art. 127 da Constituição Federal, art. 66 do Código 
Civil, arts. 764 e 765 do Código de Processo Civil, art. 72 da Lei 
Complementar n. 109/2001 e art. 25 da Lei n. 8.625/1993).

Por “prestação de contas” entende-se o conjunto de documentos 
e informações disponibilizados pelos dirigentes das entidades 
aos órgãos interessados e autoridades, de forma que possibilite a 
apreciação, conhecimento e julgamento das contas e da gestão dos 
administradores das entidades, segundo as competências de cada 
órgão e autoridade, na periodicidade estabelecida no estatuto ou na 
lei.

A obrigatoriedade de prestação de contas ao Ministério Público 
decorre da necessidade de acompanhamento pelo Parquet das 
ações do administrador e do atendimento às finalidades da fundação, 
evitando qualquer favoritismo ou desvirtuamento dos fins.

Sabe-se que uma fundação pode estender sua atividade a mais de 
um Estado de forma permanente, como o faz a Fundação Pio XII, que 
é sediada em Barretos – SP e possui filial nesta cidade de Palmas 
– TO. Nessa hipótese, a filial é velada e fiscalizada pelo órgão do 
Ministério Público do local onde situada (Código Civil, art. 66, § 2º).

O exame de contas é ato compreendido na expressão “velar”. A 

NOME E-MAIL ÓRGÃO OU ENTIDADE TELEFONE

NOME E-MAIL PROFISSÃO TELEFONE
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propósito do tema, José Eduardo Sabo Paes1 explica que o legislador 
não fez diferenciação entre o caput e os parágrafos do art. 66, de 
modo que o velamento deve ser exercido com plenitude quanto aos 
atos realizados tanto no local onde a fundação se situa quanto no 
local onde foi registrada.

Não obstante, o Ministério Público responsável pela filial pode se valer 
da prestação de contas apresentada no local da sede da fundação 
como suficiente para sua análise e conhecimento, solução que pode 
se mostrar benéfica no caso de prestação de contas consolidada à 
da matriz.

Consoante didática explanação do doutrinador2:

[...] ainda que se trate de fundação que mantenha filial ou 
representação, posto que realiza atividade de caráter permanente, 
esta última poderá ser dispensada da apresentação de contas se o 
Promotor de Justiça de fundações do local onde funciona o escritório 
remoto reputar suficiente e válido o resultado da prestação de contas 
submetida ao Parquet em que situada a sede.

De acordo com expediente enviado pela Fundação a esta Promotoria 
de Justiça em 24/03/2021, juntado ao evento 32 do Procedimento 
Administrativo 2018.0005494 (Doc. 4), “todas as aquisições 
patrimoniais são centralizadas, controladas e pagas pela Matriz”, pelo 
que se conclui que a prestação de contas desta filial é efetivamente 
consolidada à prestação de contas da matriz, situada em Barretos 
– SP.

Já no evento 7 deste procedimento consta expediente da Fundação 
que informa que a Filial de Palmas não realizou atividades no exercício 
de 2019 – o que se deve ao fato de que nesse ano ela estava em fase 
de construção – e encaminha o atestado de aprovação de contas 
emitido pela Promotoria de Justiça de Barretos.

Registre-se que o não desenvolvimento de atividades no exercício 
em questão inviabiliza o efetivo velamento desta Curadoria no que 
respeita ao cumprimento da finalidade social do ente.

Ademais, questionada sobre a celebração de parcerias com o Poder 
Público para fomentar o desenvolvimento das atividades na cidade de 
Palmas – TO, a entidade informou que firmou convênios com órgãos 
estaduais tendo como objeto o desconto em folha de pagamento 
do servidor/membro, a título de contribuição voluntária, destinada 
a auxiliar na construção da Filial, não havendo, portanto, notícia do 
manejo de recursos públicos no exercício de 2019 (evento 12).

Nesta condição, reconhecendo a excelente capacidade de avaliação 
das contas pelo Ministério Público de São Paulo, este Órgão Velador 
acolhe o posicionamento da Promotoria de Fundações de Barretos 
– SP quanto à prestação de contas da Fundação Pio XII sobre o 
exercício 2019 como bastante, a dispensar análise específica da 
prestação de contas da Filial de Palmas.

Assim, tendo o presente procedimento administrativo alcançado seu 
objeto, promove-se seu arquivamento, na forma do art. 27 c/c art. 23, 
II, da Resolução CSMP n.º 005/2018.

Notifique-se o interessado com as cautelas de praxe.

Neste ato, comunica-se o arquivamento ao CSMP-TO e encaminha-
se cópia desta decisão à AOPAO para publicação.

1 PAES. José Eduardo Sabo. Fundações, associações e entidades 
de interesse social: aspectos jurídicos, administrativos, contábeis, 
trabalhistas e tributários. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2020, p. 
540.

2 Idem, p. 541.

Palmas, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
MARCIA MIRELE STEFANELLO VALENTE

30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - ARQUIVAMENTO

Procedimento: 2022.0006536

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado para análise da 
prestação de contas da Filial de Palmas da Fundação Pio XII relativa 
ao exercício de 2018.

Importante ressaltar que a fundação é um patrimônio colocado a 
serviço de propósitos lícitos e úteis à sociedade e está, portanto, 
vocacionada à consecução de interesse público.

Por essa razão, dentre os deveres do dirigente fundacional encontra-
se a obrigação de prestar contas regularmente ao Ministério Público, 
tendo em vista a responsabilidade do Parquet pelo velamento 
da entidade (art. 127 da Constituição Federal, art. 66 do Código 
Civil, arts. 764 e 765 do Código de Processo Civil, art. 72 da Lei 
Complementar n. 109/2001 e art. 25 da Lei n. 8.625/1993).

Por “prestação de contas” entende-se o conjunto de documentos 
e informações disponibilizados pelos dirigentes das entidades 
aos órgãos interessados e autoridades, de forma que possibilite a 
apreciação, conhecimento e julgamento das contas e da gestão dos 
administradores das entidades, segundo as competências de cada 
órgão e autoridade, na periodicidade estabelecida no estatuto ou na 
lei.

A obrigatoriedade de prestação de contas ao Ministério Público 
decorre da necessidade de acompanhamento pelo Parquet das 
ações do administrador e do atendimento às finalidades da fundação, 
evitando qualquer favoritismo ou desvirtuamento dos fins.

Sabe-se que uma fundação pode estender sua atividade a mais de 
um Estado de forma permanente, como o faz a Fundação Pio XII, que 
é sediada em Barretos – SP e possui filial nesta cidade de Palmas 
– TO. Nessa hipótese, a filial é velada e fiscalizada pelo órgão do 
Ministério Público do local onde situada (Código Civil, art. 66, § 2º).
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Com efeito, o exame de contas é ato compreendido na expressão 
“velar”. A propósito do tema, José Eduardo Sabo Paes1 explica que 
o legislador não fez diferenciação entre o caput e os parágrafos do 
art. 66, de modo que o velamento deve ser exercido com plenitude 
quanto aos atos realizados tanto no local onde a fundação se situa 
quanto no local onde foi registrada.

Não obstante, o Ministério Público responsável pela filial pode se valer 
da prestação de contas apresentada no local da sede da fundação 
como suficiente para sua análise e conhecimento, solução que pode 
se mostrar benéfica no caso de prestação de contas consolidada à 
da matriz.

Consoante didática explanação do doutrinador2:

[...] ainda que se trate de fundação que mantenha filial ou 
representação, posto que realiza atividade de caráter permanente, 
esta última poderá ser dispensada da apresentação de contas se o 
Promotor de Justiça de fundações do local onde funciona o escritório 
remoto reputar suficiente e válido o resultado da prestação de contas 
submetida ao Parquet em que situada a sede.

De acordo com expediente enviado pela Fundação a esta Promotoria 
de Justiça em 24/03/2021, juntado ao evento 32 do Procedimento 
Administrativo 2018.0005494 (Doc. 4), “todas as aquisições 
patrimoniais são centralizadas, controladas e pagas pela Matriz”, pelo 
que se conclui que a prestação de contas desta filial é efetivamente 
consolidada à prestação de contas da matriz, situada em Barretos 
– SP.

Já no evento 8 deste procedimento consta expediente da Fundação 
que informa que a Filial de Palmas não realizou atividades no exercício 
de 2018 – o que se deve ao fato de que nesse ano ela estava em fase 
de construção – e encaminha o atestado de aprovação de contas 
emitido pela Promotoria de Justiça de Barretos.

Registre-se que o não desenvolvimento de atividades no exercício 
em questão inviabiliza o efetivo velamento desta Curadoria no que 
respeita ao cumprimento da finalidade social do ente.

Ademais, questionada sobre a celebração de parcerias com o Poder 
Público para fomentar o desenvolvimento das atividades na cidade de 
Palmas – TO, a entidade informou que firmou convênios com órgãos 
estaduais tendo como objeto o desconto em folha de pagamento 
do servidor/membro, a título de contribuição voluntária, destinada 
a auxiliar na construção da Filial, não havendo, portanto, notícia do 
manejo de recursos públicos no exercício de 2018 (evento 13).

Nesta condição, e reconhecendo a excelente capacidade de avaliação 
das contas pelo Ministério Público de São Paulo, este Órgão Velador 
acolhe o posicionamento da Promotoria de Fundações de Barretos 
– SP quanto à prestação de contas da Fundação Pio XII sobre o 
exercício 2018 como bastante, a dispensar análise específica da 
prestação de contas da Filial de Palmas.

Assim, tendo o presente procedimento administrativo alcançado seu 
objeto, promove-se seu arquivamento, na forma do art. 27 c/c art. 23, 

II, da Resolução CSMP n.º 005/2018.

Notifique-se o interessado com as cautelas de praxe.

Neste ato, comunica-se o arquivamento ao CSMP-TO e encaminha-
se cópia desta decisão à AOPAO para publicação.

1 PAES. José Eduardo Sabo. Fundações, associações e entidades 
de interesse social: aspectos jurídicos, administrativos, contábeis, 
trabalhistas e tributários. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2020, p. 
540.

2 Idem, p. 541.

Palmas, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
MARCIA MIRELE STEFANELLO VALENTE

30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLMÉIA

920469 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Procedimento: 2021.0008163

Trata-se de Inquérito Civil Público instaurado para apurar possível 
utilização indevida de cores do partido político Solidariedade, a 
que a atual gestora do Município de Goianorte/TO, Maria de Jesus 
Amaro Oliveira Parente, seria filiada, em bens e serviços públicos da 
municipalidade (evento 1).

Oficiou-se ao Município de Goianorte/TO, solicitando informações 
e providências a respeito dos fatos supracitados – ofício 322/2021 
(eventos 3 e 5).

Em resposta, o ente municipal alegou que as cores padrão da gestão 
foram escolhidas por serem vibrantes, objetivando distinguir os feitos 
da atual gestão dos realizados pelas gestões anteriores, a fim de 
fornecer à população parâmetro da aplicação e investimento dos 
recursos municipais.

Acrescentou-se que a Prefeita da municipalidade não seria mais 
filiada ao partido Solidariedade, e sim ao Partido Progressista 
(evento 7).

Recomendou-se ao Município de Goianorte/TO que utilizasse 
em seus bens e serviços públicos apenas as cores oficiais da 
municipalidade, constantes na bandeira e no brasão, que são 
símbolos municipais especificados na Lei Orgânica – ofício 51/2022. 
Na oportunidade, solicitou-se informações a respeito da existência de 
lei municipal específica que estabeleça as cores oficiais do Município 
de Goianorte (evento 10).

Sem resposta, o ofício foi reiterado – ofício n.º 110/2022 (evento 
15), quando o Município de Goianorte informou que possui lei que 
estabelece suas cores oficiais, sendo a Lei n.º 164, de 27 de junho de 
2022, a qual institui como padrão para pintura de prédios públicos, 
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caracterização de veículos e máquinas da frota municipal as cores 
tangerina, branco, laranja e verde musgo (evento 16).

Diante disso, o Ministério Público requisitou material comprobatório 
de que os bens da referida municipalidade seguem o padrão de cores 
estabelecido na lei municipal em questão– evento 19, oportunidade em 
que foram fornecidas imagens de bens do município caracterizados 
pelas cores tangerina, branco, laranja e verde musgo.

É o relatório.

Conforme se observa nos autos do presente procedimento, o 
Município de Goianorte/TO acatou a recomendação do Ministério 
Público, passando a utilizar em seus bens e serviços as cores oficiais 
da municipalidade, tendo sido criada a Lei Municipal n.º 164/2022, 
que estabelece a padronização de cores no respectivo ente publico. 
Nesse contexto, comprovou-se o cumprimento da citada lei através 
das imagens juntadas no evento 22.

Portanto, afastado qualquer tipo de utilização indevida de cores 
em bens públicos do Município de Goianorte para autopromoção 
de gestor ou terceiro, promovo o ARqUIVAMENTO do presente 
Inquérito Civil Público, nos termos do artigo 18, inciso I, da Resolução 
005/2018 CSMP.

Submeto a decisão ao Conselho Superior do Ministério Público, nos 
termos do art. 9º, §1º, da Lei n.º 7.347/85 e art. 18, § 1º, da Resolução 
n.º 005/2018/CSMP/TO.

Cientifiquem-se os interessados acerca da presente promoção de 
arquivamento, inclusive por intermédio de publicação no Diário Oficial 
do Ministério Público, consignando-se que poderão interpor recurso 
e apresentar razões ao Conselho Superior do Ministério Público até 
a respectiva sessão de julgamento da promoção de arquivamento.

Após, remeta-se o Inquérito Civil Público ao Conselho Superior do 
Ministério Público, via e-Ext, observando-se o prazo de 3 (três) dias, 
contado da efetiva cientificação dos interessados ou da publicação 
do Diário Oficial.

Colméia, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
FERNANDO ANTONIO SENA SOARES

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLMÉIA

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTALÂNDIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1978/2023

Procedimento: 2023.0002711

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotoria de Justiça de Cristalândia/TO, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 127, caput, da 

Constituição Federal; no artigo 26, I, da Lei 8.625/93; artigo 61, I, 
da Lei Complementar Estadual n. 051/08; Resolução nº 174/2017 do 
CNMP; art. 201, VI, do Estatuto da Criança e do Adolescente e,

CONSIDERANDO o teor da notícia de fato n. 2023.0002711, que foi 
instaurada de ofício pela Ouvidoria do MP/TO, a partir de denúncia 
anônima, na qual o denunciante relata que a conselheira tutelar 
de Cristalândia, Camila Carvalho é usuária de drogas e é casada 
com o traficante Rodrigo Américo da Silva, que já foi condenado 
em Cristalândia por furto (0002375-52.2020.8.27.2715, 0000918-
24.2016.8.27.2715) e receptação (0001934-42.2018.8.27.2715, 
0001413-05.8.27.2715, 0000416-25.2016);

CONSIDERANDO que consta na denúncia que a conselheira tutelar 
Camila Carvalho já solicitou medidas protetivas contra Rodrigo 
Américo da Silva por duas vezes porque ele tentou matá-la ela com 
um tiro na cabeça e só não conseguiu porque a arma não disparou 
(0000052-69.2023.8.27.2715), bem como já a agrediu e ameaçou-a 
com um facão (0000519-48.2023.827.2715);

CONSIDERANDO que o denunciante relatou que a conselheira 
tutelar Camila Carvalho já vendeu até a casa e o carro para sustentar 
o vício das drogas, não cumpre horário no Conselho Tutelar, falta ao 
serviço para acompanhar o marido nas bocas de fumo em Lagoa 
da Confusão e quando vai para conselho não faz o trabalho dela e 
que os outros conselheiros não a denunciam por medo do marido de 
Camila que é traficante e é perigoso. Por fim, o denunciante relatou 
que a referida conselheira tutelar alicia menores para o tráfico e já 
foi vista bebendo com adolescentes nos bares da cidade (evento 1);

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar constitui-se em órgão 
essencial de efetivação do Sistema de Garantia dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e da implementação das políticas públicas 
em âmbito local (Resolução nº 113 do CONANDA);

CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações do 
Conselho Tutelar, que deverão observar as normas e princípios 
contidos na Constituição Federal, na Lei nº 8.069/90, na Convenção 
das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, promulgada pelo 
Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de 1990, bem como nas 
Resoluções do CONANDA;

CONSIDERANDO que o artigo 40 da Resolução nº 170/2014 do 
CONANDA dispõe sobre os deveres dos membros do Conselho 
Tutelar, dentre eles os deveres de desempenhar suas funções com 
zelo, presteza e dedicação;

CONSIDERANDO que a atividade dos membros do Conselho 
Tutelar pressupõe conduta ilibada sendo certo que, sempre que um 
Conselheiro Tutelar violar a conduta pessoal ou funcional que lhe é 
exigida, com comportamento desonroso ou ilegal, estará agredida a 
moralidade administrativa, que nada mais é do que a violação pela 
administração ou seus agentes de princípios éticos;

CONSIDERANDO que o § único, incisos IV e IX do art. 41 da 
Resolução nº 170/2014 do CONANDA, dispõem que: “é vedado aos 
membros do Conselho Tutelar, ausentar-se da sede do Conselho 
Tutelar durante o expediente, salvo quando em diligências ou por 
necessidade do serviço e proceder de forma desidiosa”;
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CONSIDERANDO que embora o Conselho Tutelar seja um órgão 
autônomo (art. 131 do Estatuto da Criança e do Adolescente), 
integrante do Poder Executivo, mas a ele não subordinado, seus 
membros estão sujeitos às normas de escolha, investidura, conduta 
e responsabilidade;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 8º, inciso II, da Resolução 
no 174/2017 do CNMP, o procedimento administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim, destinado a acompanhar e fiscalizar, de 
forma continuada, políticas públicas ou instituições;

CONSIDERANDO que o Ministério Público “é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis”, nos termos do artigo 127 da CF/88;

CONSIDERANDO a necessidade de melhor apuração dos fatos, eis 
que ainda não se vislumbra nos autos os elementos necessários para 
adoção das medidas judiciais ou extrajudiciais cabíveis ao caso.

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO visando 
apurar a conduta da Conselheira Tutelar Camila Carvalho, bem como 
a efetiva prestação do serviço realizado por ela no exercício de suas 
funções no Conselho Tutelar de Cristalândia/TO.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça de Cristalândia/
TO, que deve desempenhar a função com lisura e presteza.

Nesses termos, determino a realização das seguintes diligências:

1- Oficie-se ao CMDCA de Cristalândia/TO, encaminhando em anexo 
a cópia da portaria de instauração e da denúncia anônima, para 
conhecimento e instauração de procedimento cabível para apuração 
da conduta da conselheira tutelar Camila Carvalho, bem como da 
efetiva prestação do serviço realizado por ela no exercício das suas 
funções no Conselho Tutelar de Cristalândia/TO, devendo informar a 
este Parquet, no prazo de 10 (dez) dias, quais foram as providências 
adotadas com o envio de documentos comprobatórios;

2- Comunique-se, via sistema e-ext, a instauração do presente 
Procedimento Administrativo ao Conselho Superior do Ministério 
Público, nos termos da Recomendação no 029/2015 da CGMP e art. 
9o da Resolução no 174/2017 do CNMP;

3- Afixe-se cópia da presente portaria no local de costume, bem como 
remessa, via sistema, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público, conforme artigo 24, da Resolução no 005/2018, 
CSMP.

Cumpra-se.

Após, conclusos.

Cristalândia, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
JANETE DE SOUZA SANTOS INTIGAR

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTALÂNDIA

920469 - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Procedimento: 2021.0000935

Trata-se de inquérito civil público para apurar possível prática de 
enriquecimento ilícito em razão da acumulação irregular do cargo 
efetivo de Assessor Técnico de Finanças Públicas do município de 
Lagoa da Confusão/TO e o cargo comissionado de Professora da 
Educação Básica do Estado do Tocantins pela servidora Helienai 
Ribeiro Barros, nos anos de 2018, 2019, 2020 e 2021.

Inicialmente com o intuito de instruir os autos foi realizada diligência 
preliminar (evento 1).

No 2 foi juntada Certidão da Secretaria deste Parquet.

No evento 3 a notícia de fato foi prorrogada, sendo determinado que 
se oficiasse o município de Lagoa da Confusão/TO solicitando que 
enviasse a ficha funcional e as folhas de pagamento da servidora 
Helienai Ribeiro Barros referente ao período de 2018 a 2020, bem 
como para que informasse sobre eventuais contratos mantidos com 
a referida servidora durante o mesmo período, apresentando os 
respectivos documentos comprobatórios, quais sejam, os termos dos 
contratos e folhas de pagamento.

Foi solicitado a Secretaria Estadual de Educação, Juventude e 
Esportes, cópias de eventuais contratos de trabalho efetivados 
com Helienai Ribeiro Barros referente ao período de 2018 a 2020, 
acompanhados das respectivas folhas de pagamento, bem como 
para que informasse sobre eventual nomeação daquela em 
cargo comissionado no mesmo período e apresente a respectiva 
documentação comprobatória, qual seja o termo de nomeação e 
folha de pagamento (evento 3).

No evento 7 foi juntada a resposta da Secretaria Estadual de 
Educação, Juventude e Esportes.

No evento 8 foi juntada resposta do município de Lagoa da Confusão/
TO.

No evento 9 a notícia de fato foi convertida em inquérito civil público, 
sendo determinado como diligência que o município de Lagoa da 
Confusão/TO informasse qual a carga horária exercida pela servidora 
Helienai Ribeiro Barros, devendo, ainda, encaminhar as folhas de 
ponto referentes aos anos de 2018 a 2021.

A Direção do Colégio Estadual Lagoa da Confusão/TO também foi 
oficiada para informar se a servidora Helienai Ribeiro Barros fez 
parte do quadro dos servidores do colégio nos anos de 2018; 2019; 
2020 e 2021 e, em caso positivo, informe qual era a carga horária 
que ela exercia, devendo, ainda, encaminhar as folhas de pontos da 
servidora referente aos períodos em que ela laborou (evento 9).

No evento 12 foi juntada a resposta da Direção do Colégio Estadual 
Lagoa da Confusão/TO.

No evento 13 foi juntada a resposta do município de Lagoa da 
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Confusão/TO.

É, em síntese, o relatório.

Passa-se a manifestação ministerial.

Compulsando os autos verifica-se que o presente procedimento foi 
instaurado a partir de denúncia anônima para apurar possível prática 
de enriquecimento ilícito em decorrência do acúmulo irregular de 
cargos públicos, uma vez que a servidora Helienai Ribeiro Barros 
cumulou o cargo efetivo de Assessor Técnico de Finanças Públicas 
do Município de Lagoa da Confusão/TO, com o cargo de professora 
da Educação Básica do Estado do Tocantins em alguns períodos nos 
anos de 2018, 2019 e 2020.

Com o intuito de instruir os autos foi determinado como diligência 
preliminar que a Secretaria deste Parquet efetuasse buscas/consultas 
junto à rede mundial de computadores, principalmente nos sítios 
dos portais da transparência do município de Lagoa da Confusão/
TO e do Estado do Tocantins, objetivando aferir se o nome da Sra. 
Helienai Ribeiro Barros consta na folha de pagamento da Secretaria 
de Educação, Juventude e Esportes do Estado do Tocantins entre os 
anos de 2018 a 2020, bem como na folha de pagamento do município 
de Lagoa da Confusão/TO nesse mesmo período.

A Secretaria deste Parquet, juntou certidão informando que foi 
localizou junto ao Portal da Transparência do município de Lagoa 
da Confusão/TO, o registro da folha de pagamento referente ao mês 
de janeiro de 2021 em nome da servidora Helienai Ribeiro Barros. 
Certificando, ainda, que não foi possível fazer buscas no Portal de 
Transparência do Estado do Tocantins, em razão do sistema estar 
inoperante (evento 2).

Diante do teor da certidão, a notícia de fato foi prorrogada, sendo 
solicitado ao município de Lagoa da Confusão/TO que enviasse a 
ficha funcional e as folhas de pagamento da servidora Helienai 
Ribeiro Barros referentes ao período de 2018 à 2020, bem como para 
que informasse sobre eventuais contratos mantidos com a referida 
servidora durante o mesmo período, apresentando os respectivos 
documentos comprobatórios, quais sejam, os termos dos contratos 
e folhas de pagamento.

Também foi solicitado à Secretaria Estadual de Educação, Juventude 
e Esportes, que encaminhasse cópias de eventuais contratos 
de trabalho efetivados com Helienai Ribeiro Barros, referente ao 
período de 2018 à 2020, acompanhados das respectivas folhas 
de pagamento, bem como informasse sobre eventual nomeação 
daquela em cargo comissionado no mesmo período e apresentasse 
a respectiva documentação comprobatória, qual seja o termo de 
nomeação e folha de pagamento (evento 3).

Em resposta, o município de Lagoa da Confusão/TO informou que 
Helienai Ribeiro Barros é servidora efetiva do município, sendo 
nomeada em janeiro de 2018 para ocupar o cargo de Assessor 
Técnico de Finanças Públicas, encaminhando as respectivas folhas 
de pagamento e o ato de nomeação da referida servidora (evento 8).

A Secretaria Estadual de Educação, Juventude e Esportes, por sua 
vez, encaminhou as fichas funcionais e financeiras e os contratos da 
servidora referente aos períodos solicitados (evento 7).

Diante das respostas encaminhadas, a notícia de fato foi convertida 
em inquérito civil, sendo determinado que o município de Lagoa 
da Confusão/TO fosse oficiado para informar qual a carga horária 
exercida pela servidora Helienai Ribeiro Barros com o envio das 
folhas de ponto referentes aos anos de 2018 à 2021 (evento 9).

A Direção do Colégio Estadual Lagoa da Confusão/TO, por sua vez, 
foi oficiada para informar se a servidora Helienai Ribeiro Barros fez 
parte do quadro dos servidores do colégio nos anos de 2018; 2019; 
2020 e 2021 e, em caso positivo, informasse qual era a carga horária 
que ela exercia, devendo, ainda, encaminhar as folhas de pontos da 
servidora referente aos períodos em que ela laborou (evento 9).

Em resposta, a direção do Colégio Estadual de Lagoa da Confusão/
TO informou que a servidora Helienai Ribeiro Barros fez parte do 
quadro de servidores, sendo contratada para o cargo de professora 
de linguagens e códigos, com carga horária de 180 h mensais, no 
ano de 2018, tendo a servidora exercido a carga horária de 180h 
até o mês de julho e em agosto a carga horária da servidora foi 
reduzida para 90 h. Consta, ainda, na resposta que no ano de 2020 
a servidora foi novamente contratada com carga horária de 90h 
mensais, trabalhando de forma remota em razão do Decreto nº 
6,085/2020 devido à situação pandêmica. Nos anos de 2019 e 2021, 
a referida servidora não trabalhou no colégio, encaminhando anexo 
as folhas de ponto referentes ao período em que a servidora laborou 
(evento 12).

O município de Lagoa da Confusão/TO informou que em consulta 
ao Setor de Recursos Humanos verificou que inexistiu acumulação 
indevida de cargos pela servidora Helienai Ribeiro Barros, destacando 
que a servidora em questão tomou posse no cargo efetivo de 
Assessor Técnico de Finanças Públicas em 24 de janeiro de 2018, 
encaminhando o termo de posse e as folhas de ponto referentes aos 
anos de 2018 à 2021 (evento 13).

Cumpre salientar que como regra a Constituição Federal veda a 
acumulação de cargos públicos, contudo, este regramento comporta 
exceções conforme dispõe o inciso XVI do art. 37 da Constituição 
Federal, in verbis:

Art. 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

[...]

XVI -  é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horário, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, 
com profissões regulamentadas; 

Nesse sentido, a jurisprudência pátria dispõe que:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO SECUNDUM EVENTUM 
LITIS. AÇÃO DECLARATÓRIA. ACUMULAÇÃO DE CARGOS 
PÚBLICOS. PROFESSOR E AGENTE ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL TÉCNICO. POSSIBILIDADE. ARTIGO 37, XVI CF. 
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. I  agravo de instrumento é um 
recurso secundum eventum litis, ensejador, tão somente, do exame 
do acerto ou desacerto do que foi decidido pelo juiz singular, uma vez 
que ultrapassar seus limites, ou seja, perquirir sobre argumentações 
meritórias, ou matérias de ordem pública não enfrentadas na decisão 
recorrida, seria antecipar o julgamento de questões não apreciadas 
pelo juízo de origem, o que importaria na vedada supressão de 
instância. II - A Constituição Federal admite a cumulação remunerada 
de cargos públicos desde que haja compatibilidade de horários, nos 
seguintes casos: a) a de dois cargos de professor b) a de um cargo 
de professor com outro técnico ou científico; c) a de dois cargos 
ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas (art. 37, XVI, CF). III ? In casu, busca a agravada 
a cumulação remunerada dos cargos de Agente Administrativo 
Educacional com o de Professor do Município de Caldas Novas. IV 
- Com efeito, o cargo exercido pela recorrida perante o Estado de 
Goiás possui a nomenclatura de Agente Administrativo Educacional 
Técnico e não consta dos autos que haja incompatibilidade de 
horários entre os dois cargos, o que, em princípio, coaduna com a 
previsão constitucional de cumulação de cargos na área educacional, 
restando, assim, demonstrada a probabilidade do direito a amparar 
a pretensão deduzida. V Ademais, o posicionamento majoritário 
deste Egrégio Tribunal de Justiça é o de se reconhecer que o cargo 
de Agente Administrativo Educacional Técnico possui natureza 
técnica, portanto, pode ser cumulado com o de professor, desde que 
haja compatibilidade de horários, o que se evidencia na espécie. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-
GO - AI: 05981118420198090000, Relator: Des(a). LUIZ EDUARDO 
DE SOUSA, Data de Julgamento: 28/04/2020, 1ª Câmara Cível, Data 
de Publicação: DJ de 28/04/2020).

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO 
PÚBLICO. MUNICÍPIO DE ALEGRETE. CUMULAÇÃO DE CARGOS. 
PROFESSOR E AGENTE ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE NO 
CASO CONCRETO. É vedada a acumulação remunerada de dois 
cargos públicos, à exceção de quando houver compatibilidade de 
horários, e caso um for entre um cargo de professor com outro de 
técnico ou científico, conforme o disposto no artigo 37, inciso XVI, 
alínea b, da Constituição Federal. Cargo que exerce a apelante 
junto a UERGS, que é de agente técnico administrativo, consiste 
em atividade técnica ou científica elencada na norma constitucional. 
Possibilidade, no caso concreto, de cumulação de cargo público 
administrativo com o de professor, na medida em que aquele 
não é basicamente de ordem burocrática, nos termos da norma 
constitucional de regência. Precedentes desta Câmara. Segurança 
concedida. RECURSO PROVIDO. (TJ-RS - AC: 70051035566 RS, 

Relator: Marlene Marlei de Souza, Data de Julgamento: 16/08/2018, 
Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: 21/08/2018).

Desta maneira, verifica-se que é possível a acumulação de cargo 
público de professor e cargo técnico ou científico, sendo devida 
a acumulação de cargos nessas situações, desde que haja 
compatibilidade de horários entre os dois cargos.

Pois bem, analisando as documentações apresentadas pelo 
município de Lagoa da Confusão/TO e pela Direção do Colégio 
Estadual, verificou-se que de fato a servidora efetiva exerceu cargo 
de Assessor Técnico de Finanças Públicas do município de Lagoa da 
Confusão/TO e o cargo comissionado de Professora da Educação 
Básica do Estado do Tocantins nos anos de 2018 e 2020, contudo, a 
carga horária era compatível, uma vez que está exercia a função de 
assessora técnica de finanças no município de Lagoa da Confusão/
TO das 7:00 às 13:00 e laborava como professora contratada no 
Colégio Estadual de Lagoa da Confusão/TO no período vespertino 
e noturno até o mês de junho do ano de 2018, passando a laborar 
somente no período noturno a partir do mês de agosto do ano de 
2018  e no ano de 2020 trabalhou de forma remota devido a situação 
pandêmica exercendo carga horária de 90h no turno vespertino.

Desta maneira, tomando por base as respostas acostadas aos autos 
e considerando a possibilidade de acumulação de cargo público de 
professor com outro cargo técnico, não foi evidenciada a prática de 
enriquecimento ilícito da referida servidora, uma vez que não houve 
nenhum tipo de irregularidade ou acumulação irregular de cargos 
públicos, sendo, portanto, o arquivamento do presente procedimento 
à medida que se impõe.

Ante o exposto, com fundamento no art. 18, I, da Resolução n. 
05/2018, do Conselho Superior do Ministério Público (CSMP), 
promovo o ARQUIVAMENTO deste inquérito civil, pelos motivos e 
fundamentos acima delineados.

COMUNIqUE-SE à Ouvidoria deste Parquet acerca da presente 
decisão de arquivamento.

CIENTIFIqUE-SE os interessados acerca da presente decisão de 
arquivamento, devendo, contudo, ser efetuada por meio do DOMP – 
Diário Oficial do Ministério Público, por se cuidar de representação 
anônima, não sendo possível procedê-la por correio eletrônico, 
deixando consignado que, acaso tenha interesse, poderá apresentar 
razões escritas ou documentos diretamente no Conselho Superior do 
Ministério Público até a sessão de julgamento da presente promoção 
de arquivamento, nos termos do §3º, do art. 18, da Resolução CSMP 
no 005/2018;

Após, REMETAM-SE os presentes autos ao Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo de 3 (três) dias, nos termos do art. 18, § 
1º, da Resolução 5/2018, do CSMP.

Cumpra-se.

Cristalândia, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
JANETE DE SOUZA SANTOS INTIGAR

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTALÂNDIA
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORMOSO DE 
ARAGUAIA

920470 - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Procedimento: 2019.0006245

Cuida-se o presente de Inquérito Civil Público, instaurado nesta 
Promotoria de Justiça por meio do termo de declaração prestado pela 
Sra. Elzina Rodrigues da Silva, servidora pública, a qual relatou estar 
em desvio de função, pois foi aprovada em concurso público para o 
cargo de auxiliar de serviços gerais, mas foi designada para trabalhar 
na sala do arquivo do município de Formoso do Araguaia-TO.

Do evento retro, observa-se que fora acostado nos autos novo termo 
de declaração informando que a Sra. Elzina está bem de saúde, 
retomou suas atividades cotidianas, está trabalhando na coordenação 
de almoxarifado na Prefeitura deste município e por isso não possui 
interesse no andamento deste procedimento, requerendo então, seu 
arquivamento.

É o breve relato.

Da análise dos autos, o arquivamento do presente Inquérito Civil 
Público, é medida que se impõe.

Com efeito, o artigo 8º da Resolução CSMP n. 005/2018 tipifica o 
Inquérito Civil Público, explicando sua natureza jurídica:

Art. 8° O inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será 
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos 
a cargo do Ministério Público, nos termos da legislação aplicável, 
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes 
às suas funções institucionais.

No ponto, observa-se que o Inquérito Civil Público possui natureza 
preparatória, objetivando a realização de Tutela Extrajudicial 
ou preparando a futura Tutela Judicial. Na presente situação, a 
declarante não possui interesse em continuar com a demanda, 
esgotando portando o objeto deste inquérito.

Diante do exposto, considerando que não há mais nada de novo a ser 
investigado PROMOVO O ARQUIVAMENTO do presente Inquérito 
Civil Público em razão de haver desistência do procedimento.

Notifique-se a interessada acerca do teor do presente arquivamento, 
bastando sua ciência como resposta.

Após a cientificação dos interessados, os autos deverão ser 
remetidos ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo 
máximo de 03 (três) dias, para homologação, na forma do artigo 18, 
§1º, da Resolução 005/2018 do CSMPTO.

Após, finalize o feito.

Cumpra-se.

Formoso do Araguaia, 24 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
ANDRÉ HENRIqUE OLIVEIRA LEITE

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORMOSO DO ARAGUAIA

920470 - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Procedimento: 2021.0003422

Trata-se de Procedimento Preparatório instaurado junto à Promotoria 
de Justiça de Formoso do Araguaia-TO, por meio do termo de 
declaração prestado por Reinaldo Araújo Costa, o qual informou que 
sofria de problemas cardíacos, entre outras comorbidades, tendo 
que tomar a medicação Xarelto 15 mg, de uso contínuo, que custava 
aproximadamente R$ 290,00 (duzentos e noventa reais), conforme 
prescrição médica e por ser pessoa hipossuficiente não possuía 
condições de custear a medicação indicada.

Do evento retro, observa-se que foi acostado nos autos a certidão de 
óbito do declarante, Sr. Reinaldo Araújo Costa.

É o breve relato.

Da análise dos autos, o arquivamento do Procedimento Preparatório 
é medida que se impõe.

Desta forma, observa-se que não há mais objeto a ser discutido. 
Assim, outra não pode ser a conclusão senão a de que não há 
situação que imponha intervenção ministerial.

Ante o exposto, com fulcro no art. 18, I c/c 22, ambos da Resolução 
nº 05/2018 do CSMP/TO, promovo o ARqUIVAMENTO do 
Procedimento Preparatório nº 2021.0003422.

Proceda-se a ciência de arquivamento dos eventuais interessados, 
bem como a publicação de forma competente.

Após, encaminhe-se estes autos ao Conselho Superior do Ministério 
Público, nos moldes do § 1º do artigo 18 da referida resolução para, 
caso entenda cabível, homologue o presente arquivamento.

Cumpra-se.

Formoso do Araguaia, 24 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
ANDRÉ HENRIqUE OLIVEIRA LEITE

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORMOSO DO ARAGUAIA

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Procedimento: 2023.0001495

A Promotora de Justiça, Dra. Luma Gomides de Souza, titular 
da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Gurupi, no uso de 
suas atribuições legais, NOTIFICA o representante anônimo 
acerca do Arquivamento da denúncia feita via Ouvidoria MP/TO 
protocolo n. 07010546224202398, autuada como Notícia de Fato nº 
2023.0001495, nos termos da decisão abaixo.
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Salienta-se que o Representante poderá apresentar recurso, 
acompanhado das razões, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
publicação deste (artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/2018/CSMP/
TO).

Notícia de Fato nº 2023.0001495

DECISÃO DE ARqUIVAMENTO

Procedimento: 2023.0001495

Trata-se de Notícia de Fato instaurada nesta Promotoria a partir da 
remessa do Protocolo Ouvidoria MP/TO nº 07010546224202398, 
confeccionado por pessoa não identificada, informando que: “Aqui 
na secretaria de saúde de gurupi virou uma verdadeira zona, o 
secretário de saúde Sinvaldo é homossexual e está deixando 
correr tudo frouxo aos seu namoradinhos. Denunciei tudo que vem 
acontecendo ao veriador André e a veriadora Débora. Secretário 
tirou minha gratificação porque não quis ter relação sexual com ele. 
O secretário Sinvaldo e o diretor Marcao estão assediando todos 
aqui, se não manterem relação sexual com eles não tem gratificação. 
Sinvaldo contratou um servidor Leonardo Lopes que é somente para 
ficar trancado dentro da sala com o secretário, virou uma zona aqui” 
(sic).

Foi determinada a notificação da denunciante, via edital, para 
complementar as informações, restando infrutífera.

É a síntese do necessário.

Verifica-se, da leitura da denúncia acima, que o denunciante aponta 
a suposta prática do delito do artigo 216-A do Código Penal, não 
trazendo, contudo, qualquer elemento comprobatório (data dos fatos, 
nomes das supostas vítimas, identificação de possíveis testemunhas, 
dentre outros). Aparentemente, o denunciante, que é servidor público 
e deixou de receber gratificação em razão da mudança da gestão da 
pasta municipal de saúde, limitou-se a fazer comentários (inclusive 
preconceituosos quanto à orientação sexual do representado), sem 
se preocupar em fornecer a esta Promotoria, dados que permitissem 
a real apuração dos fatos alegados.

Tentada a intimação do denunciante para que pudesse melhor 
esclarecer os fatos, restou inviável, ante a impossibilidade de 
localizá-lo e o fato de não haver respondido ao edital expedido.

Sendo assim, inexistem provas mínimas que permitam sequer 
a instauração de procedimento investigatório, ante a completa 
ausência de justa causa.

Diante do exposto, o Ministério Público promove o arquivamento 
dos autos de notícia de fato, nos termos do artigo 5º, inc. IV da Res. 
005/2018/CSMP/TO.

Expeça-se edital para intimação da representante, com as informações 
de costume (artigo 5º, §1º da Res. 5/2018/CSMP). Ultrapassado o 
prazo de resposta, não sobrevindo recurso, o feito será protocolado 
no e-proc para fins de homologação do arquivamento, tendo vista 
que versa sobre matéria criminal.

Gurupi, 13 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
LUMA GOMIDES DE SOUZA

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NATIVIDADE

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/1994/2023

Procedimento: 2023.0004225

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotoria de Justiça de Natividade/TO, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 
129, inciso II, ambos da Constituição Federal; artigos 25, inciso IV, 
alínea “a”, da Lei 8.625/93; art. 23 da Resolução no 05/2018/CSMP/
TO, e

CONSIDERANDO o Ofício 16/2023, encaminhado pelo Conselho 
Tutelar de Natividade/TO, ao qual refere-se a suposta situação de 
risco às crianças  Renata Albuquerque Barbosa e Vitor Manoel 
Albuquerque Barbosa;

CONSIDERANDO por fim, que o Estatuto da Criança e do 
Adolescente determina que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às 
crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e 
extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos 
(artigo 129, inciso III, da Constituição Federal), dentre os quais se 
inclui os direitos das crianças e adolescentes.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
objetivando apurar suposta situação de risco às crianças Renata 
Albuquerque Barbosa e Vitor Manoel Albuquerque Barbosa - 
Natividade/TO;.

Determino aos servidores lotados na Promotoria de Justiça de 
Natividade/TO, com base no inciso VI, do artigo 129, da Constituição 
Federal, a adoção das seguintes providências, no âmbito de suas 
funções:

a) a autuação do presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (E-ext);

b) a publicação da presente portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
MPTO, conforme determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 
do CNMP;

c) a comunicação da instauração ao Conselho Superior do Ministério 
Público, em consonância com o item 3, da Recomendação CGMP nº 
029/2015;

d) Oficie-se o Conselho Tutelar de Natividade/TO, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias, encaminhe relatório situacional atualizado, 
informado: 1) quais medidas de proteção já foram aplicadas à 
família, com as respectivas comprovações; 2) se os infantes estão 
matriculados na rede de ensino; 3) o nome de eventuais testemunhas 
dos atos de negligência; 4) cópia da certidão de nascimento das 
crianças;
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e) Oficie-se ao CRAS Municipal, com cópia desta portaria, para que 
proceda visita in loco e apresente relatório, incluindo a família, se for 
em caso, em um de seus serviços. Verificando ainda as condições de 
moradia, alimentação, higiene e demais informações que entenderem 
pertinentes , no prazo de 05 (cinco) dias, a esta Promotoria de Justiça.

Publique-se e cumpra-se.

Anexos

Anexo I - ilovepdf_merged.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/FileUploadController/get_
file/2076ff830c6ee2be96300666a03c242b

MD5: 2076ff830c6ee2be96300666a03c242b

Anexo II - WhatsApp Video 2023-04-20 at 16.49.02.mp4

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/FileUploadController/get_
file/ea9be01cdde1922578bb1159ae769b02

MD5: ea9be01cdde1922578bb1159ae769b02

Anexo III - WhatsApp Video 2023-04-20 at 16.49.00.mp4

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/FileUploadController/get_
file/7dc55d0849c9bcc0686f2a3aa410b5ff

MD5: 7dc55d0849c9bcc0686f2a3aa410b5ff

Natividade, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
RENATA CASTRO RAMPANELLI

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NATIVIDADE

920109 - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DE P.A.

Procedimento: 2020.0001117

Cuida-se de Procedimento Administrativo instaurado junto à 
Promotoria de Justiça de Natividade, a partir de denúncia anônima 
na ouvidoria ministerial, que aduzia suposta situação de risco quanto 
ao idoso Aquilino Batista da Cruz.

Da análise dos autos, o arquivamento do presente Procedimento 
Administrativo é medida que se impõe.

Com efeito, o artigo 23, III, da Resolução CSMP N. 005/2018 
explicita que o procedimento administrativo é instrumento próprio 
da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de 
interesses individuais indisponíveis.

Como se observa no evento 18, da análise do relatório enviado pela 
equipe do CRAS, verifica-se que após diversas buscas infrutíferas 
pelo idoso, encontraram a residência do senhor José Bonfim Ribeiro 
Pinto, filho de Lino Batista, ao qual acreditam se tratar da pessoa 
objeto da denúncia. Ocorre que, foi noticiado que o idoso faleceu em 
23/04/2021, acostando-se a certidão de óbito aos autos.

Diante do exposto, considerando que não há mais nada a 
ser acompanhado pelo Ministério Público, PROMOVO O 
ARqUIVAMENTO do presente Procedimento Administrativo.

Cientifique-se os interessados para, querendo, interpor recurso ao 
Conselho Superior do Ministério Público no prazo de 10 (dez) dias, 
nos termos do artigo 28 da Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO).

Em caso de interposição, venham os autos para os fins nos § 3º do 
artigo retro citado. Não sendo interportos, arquivem-se os presentes 
autos, com as cautelas de estilo.

Cumpra-se.

Natividade, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
RENATA CASTRO RAMPANELLI

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NATIVIDADE

920263 - EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
P.A.

Procedimento: 2020.0001117

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por sua 
Promotora de Justiça que esta subscreve, no exercício de suas 
atribuições perante a Promotoria de Justiça de Natividade/TO, 
com fulcro nas disposições constitucionais e legais, NOTIFICA 
o representante anônimo e eventuais interessados acerca do 
arquivamento do Procedimento Administrativo nº 2020.0001117, nos 
termos do artigo 28, da Resolução nº 005/2018 do Conselho Superior 
do Ministério Público Estadual. Informo, ainda, que no prazo de 10 
(dez) dias, poderá ser oposto recurso administrativo, protocolizado 
nesta Promotoria de Justiça, nos termos do artigo 28, da Res/CSMP/
TO nº 005/2018..

Natividade, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
RENATA CASTRO RAMPANELLI

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NATIVIDADE

920109 - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DE P.A.

Procedimento: 2020.0002426

Cuida-se de Procedimento Administrativo instaurado junto à 
Promotoria de Justiça de Natividade, a partir da Notícia de Fato nº 
2020.0002426, informando sobre situação de risco, sendo alvo de 
negligência materna, o infante João Vitor Rodrigues Campos.
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Da análise dos autos, o arquivamento do presente Procedimento 
Administrativo é medida que se impõe.

Com efeito, o artigo 23, III, da Resolução CSMP N. 005/2018 
explicita que o procedimento administrativo é instrumento próprio 
da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de 
interesses individuais indisponíveis.

Como se observa no evento 29, o Conselho Tutelar informou efetuou 
diversas tentativas de encontrar o adolescente e sua mãe, porém não 
obtiveram sucesso.

Tendo em vista que os autos são desprovidos de informações 
mínimas para a continuidade da apuração e acompanhamento da 
suposta situação de risco, a medida que se impõe é o arquivamento 
desta.

Diante do exposto, considerando que não há mais nada a 
ser acompanhado pelo Ministério Público, PROMOVO O 
ARqUIVAMENTO do presente Procedimento Administrativo.

Cientifique-se os interessados para, querendo, interpor recurso ao 
Conselho Superior do Ministério Público no prazo de 10 (dez) dias, 
nos termos do artigo 28 da Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO).

Em caso de interposição, venham os autos para os fins nos § 3º do 
artigo retro citado. Não sendo interportos, arquivem-se os presentes 
autos, com as cautelas de estilo.

Cumpra-se.

Natividade, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
RENATA CASTRO RAMPANELLI

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NATIVIDADE

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS

920469 - ARQUIVAMENTO

Procedimento: 2022.0007422

Cuida-se de Procedimento Preparatório instaurado para apurar 

supostas irregularidades quanto ao funcionamento de avicultura sem 

licenciamento ambiental, no município de Palmeiras do Tocantins, 

cujo proprietário é o Sr. Divino Dias Soares.

Iniciado como Notícia de Fato, a partir do encaminhamento de 

documentação oriunda do NATURATINS, contendo Relatório de 

Fiscalização ambiental onde noticia que a atividade comercial não 

possui regularização, razão pela qual lavrou o auto de infração nº 

43122C -2022.

Oficiou-se o Naturatins para informar se o licenciamento ambiental da 

atividade de avicultura desenvolvida pelo investigado foi concluído, 

com a renovação da licença de operação, como também se foram 

feitas vistorias no empreendimento.

Em resposta, o Naturatins informou que o Sr. Divino Dias Soares 

ingressou com processo de licenciamento ambiental no ano de 2022 

e que após análise dos requerimentos foram emitidos os atos de 

licença prévia, licença de instalação e licença de operação.

É o relatório.

Conforme mencionado, o presente Procedimento Preparatório 

visa apurar supostas irregularidades quanto ao funcionamento de 

avicultura sem licenciamento ambiental, no município de Palmeiras 

do Tocantins.

Depreende-se dos autos, que durante a tramitação do presente 

procedimento, o Naturatins informou que concedeu ao proprietário 

da atividade de avicultura, as licenças prévia, de instalação e de 

operação, logo após serem feitas as vistorias no local, como consta 

no relatório de campo juntado no evento 8.

Com efeito, a licença prévia tem validade até 07/11/2024, a licença de 

instalação tem validade até 07/11/2025 e a licença de operação tem 

vencimento em 08/11/2027, autorizando o empreendedor a funcionar 

atividade de avicultura para a criação de 60 mil aves.

Desta forma, como se observa, depois de tomadas providências 

extrajudiciais, constatou-se que foram sanadas as irregularidades 

quanto ao licenciamento ambiental na atividade de avicultura, 

conforme informado pelo órgão ambiental competente.

Diante do exposto, PROMOVO o ARqUIVAMENTO do presente 

Procedimento Preparatório, pelos fundamentos acima explanados.

Cientifique-se os interessados do teor da presente decisão. Pelo 

próprio sistema será dado comunicação ao setor de publicidade para 

publicação no Diário Oficial do MP/TO.

Após o cumprimento das diligências supra, encaminhem-se os 

presentes autos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, 

para conhecimento e providências legais que o caso requer.

Tocantinópolis, 26 de abril de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
SAULO VINHAL DA COSTA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS
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